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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS
N.' 3.077 03 : dezembro i L 10 75 V - dar execução sistemática ao Plano

rio do Distrito Federal;

Rodovia

£,

Reorganiza o Departamento de Estra

das de Rodagem do Distrito Federal e

dá outras providências.

0 Governador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere -o artigo 20,

Item II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de

1 960, combinaco cora o disposto no artigo 35, da

'Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de l 964,

D E C R E T A :

TlTULO I

DAS CAHACTERlSTICAS E DAS FINALIDADES

'Art. 19 - O Departamento de Estradas de Rodagem

do Distrito Federal -'DER-DF, autarquia criada pelo artigo 16 da

Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de l 964, com sede e foro em Brasí̂

lla-DF, pessoa jurídica de direito público, com autonomia adminis

trativa e financeira, é órgão integrante da estrutura administra

tivá do Distrito Federal e coadjuvante do Departamento Nacional

de Estradas de Rodagem.

Art. 29-0 Departamento de Estradas de Roda

gem do Distrito Federal fica, obrigatoriamente, vinculado e su

jeito ã supervisão e controle da Secretaria de Viação e Obras,

sem prejuízo da auditoria financeira, a cargo do órgão próprio

da Secretaria de Finanças, nos termos do disposto nos §§ 19 e 29

do artigo 39 e do artigo 18, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro

de l 964, este com a nova redação dada pelo Decreto-Lei n9 438,

de 27 de janeiro de l 969.

Art. 39 - O Departamento de Estradas de Roda

gem do Distrito Federal, tem por finalidade executar as seguin

tes atividades:

I - exercer, ea caráter privativo, todas as

atividades que couberem à Administração do

Distrito Federal, no setor rodoviário;

II - manter entendimentos e colaborar com o De

partamer.to Nacional de Estradas de Rodagem

e com os órgãos rodoviários dos Estados e

Municípios limítrofes do Distrito Federal,

para a consecução harmoniosa dos objetivos

comuns, notadamente no que diz respeito ã

expansão e melhoria da rede rodoviária Na

cional;

III - executar, mediante delegação, convénio ou

acordo, quaisquer obras rodoviárias no Dis

trito Federal e nos Estados e Municípios

limítrofes, desde que os mesmos sejam de

fundamental interesse para o Distrito Fede

rail
IV - providenciar para que as atividades rodo

viárias e o Plano Rodoviário do Distrito

Federal se mantenham permanentemente de

acordo com o Plano Rodoviário Nacional;

VI - apoiar tecnicamente e com equipamento às

populações e unidades agrícolas de produ

cão ao longo das estradas, de acordo com

as normas adotadas.

TITULO II

DO PATRIMÓNIO, DA RECEITA E DA CONTABILIDADE

Art. 49-0 património do DER-DF é constituído

dos atuais bens móveis e imóveis de sua propriedade e de futuro s

bens ou direitos que venha a receber ou se incorporar por doa

cão, transferência ou outra forma permitida em Lei.

Art. 59 - A receita do DER-DF será constituída

dos seguintes recursos:

I - os recursos que lhe forem destinados no Or

çamento do Distrito Federal;

II - a cota que lhe couber do 'Fundo Rodoviário

Nacional" e, bem assim, quaisquer outras

participações em recursos específicos do

setor rodoviário;

III - os créditos especiais;

IV - o produto de operações de crédito realiza

• das nos termos deste Decreto ou em virtude

de leis especiais;
r-»

V - o produto de juros de depósitos bancários

de quantias pertendentes ao DER-DF;

VI - o produto de aluguéis de bens patrimoniais

do DER-DF;

VTI - o produto de venda de materiais inservl

vêis ou de alienação de bens patrimoniais*

do DER-DF, que se tornem desnecessários

aos seus serviços;

VTII - as rendas de serviços e fornecimentos exce

pcionalmente prestados a outros departamen

tos públicos e a terceiros;

IX - o produto das taxas pela exploração de

anúncios nas estradas de rodagem do Distri

to Federal;

X - o produto dos salários não reclamados,após

consumado o prazo prescricional;

XX - os legados, os donativos e as outras ren

das que, por sua natureza, deva» competir

ao DER-DF.

Art. 69 - O DER-DF terá um serviço completo de

contabilidade em todo seu movicento financeiro-orçamentârio, pá

trimonial ou ir—^=rial, que abrangerá:

. I - a documentação e escrituração das recei

tas;

II - o controle orçamentário;

III - a documentação e escrituração das despesas

pagas ou a pagar;

IV - o preparo, processo e recebimento das con

tas de fornecimentos e serviços prestados

a terceiros;

V - o processo e pagamento das contas de forne

cimentes de obras contratadas;

VI - o processo e pagamento das contas de forme

cimentes e serviços recebidos;

VII - o registro do custo global e analítico dos
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diversos serviços e ooras;

VTII - o registro dos valores patrimoniais e o lê

vantamento periódico do seu inventário e

estado.

Art. 79 - A contabilidade finanoeiro-orçament£

ria será organizada de modo a registrar a previsão e arrecadação

das receitas, as dotações do orçamento anual aprovado pelo Secre-

tário de Viação e Obras, autorização de despesas emitidas pelo

Diretor-Geral e os correspondentes empenhes,

Art. 89 - A contabilidade patrimonial e indus

trial, será organizada tendo por fim registrar o movimento de

fundos, as aquisições e alienações de bens patrimoniais, sua de

preciação, bem como determinar os custos dos estudos, -das cons_

truções e melhoramentos das estradas e outros serviços do Depar

tamento, cora desdobramento analítico aplicado às diversas fases

ou partes dessas obras e serviços, segundo plano de contas ade_

guado.

Art. 99 - Os balanços anuais do DER-DF, apre

ciados pelo Conselho Rodoviário do Distrito Federal e aprovados

pelo Secretário cê Viação e Obras, serão em tempo próprio, envia

dos ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

TlTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10 - Para o cumprimento de suas

cias o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito

contará com os seguintes órgãos:

I - Conselho Rodoviário do Distrito Federal

II - Junta de Controle ^

III - Diretoria Geral

CAPITULO I

DO CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

competên

Federal,

FeArt. 11 - Ao Conselho Rodoviário do Distrito

deral, órgão de deliberação coletivá, compete:

I - exercer a orientação superior do DER-DF;

II. - apreciar projetos de decretos ou de regula

mentos que versem sobre matéria rodoviária,

emitindo parecer a seu respeito, antes que

sejam submetidos ã aprovação do Governador

do Distrito Federal;

- apreciar sobre quaisquer medidas, no âmbito

do Poder Executivo do Distrito Federal, que

se relacionem com o planejamento, programa

cão ou alteração de estradas do Plano Rodo

viário do Distrito Federal;

IV - apreciar e emitir parecer sobre a proposta

do orçamento programa relativo aos recur

sós específicos do Departamento, inclusive

suas modificações, quando de todo indispen

sáveis, dentro do próprio exercício a que

se refere, em função da evolução da receî

ta e para atender às necessidades inadiã

veis dos serviços relativamente a despesas

do segundo semestre;

V - aprovar os programas anuais de trabalho do

DER-DF, inclusive os métodos para a sua ela

boração, que visem ã melhor disposição eco

nômica possível das atividades executivas

do Departamento, de conformidade com a soma

dos recursos ã sua disposição dentro do

exercício e abrangendo as obras delegadas;

VT - apreciar sobre as possíveis operações de

crédito, que visem ampliar ou facilitar a

execução dos programas de trabalho do Depar

tamento;

que'

evolu

de

que

VII - aprovar os relatórios anuais do Diretor-*Ge

ral;

VIII - apreciar as prestações de contas anuais do

Diretor-Geral e emitir parecer a respeito

com o intuito de facilitar o perfeito julga

mento da matéria pelo Tribunal de Contas do

Distrito Federal;

IX - deliberar sobre normas de licitação e con

tratos-padrão para adjudicação de serviços

e obras, sob os diferentes regimes de exe

cução, inclusive convénios de delegação e

contratos de especialistas, de acordo com

a legislação própria;

X - colaborar na elaboração de possíveis

f i cações do Regimento do Departamento

se façam necessárias, em função da

cão dos serviços, de melhores métodos

trabalho estudados, ou de novas leis

acresçam ou suprimam, substancialmente, os

encargos do Departamento, aprovando-as an

tes de serem submetidas ã deliberação supe

rior;

XI - apreciar as possíveis dúvidas de interpre

tacão ou oníissão da legislação referentes

a assuntos de interesse rodoviário, e deli^

berar a seu respeito, bem como propor as

medidas ade.ruadas a solucioná-las;

XII - apreciar, previamente, quaisquer projetos

de lei relativos ã viação, administração

técnica ou direito rodoviário de inicia ti

vá do Distrito Federal;

: - aprovar a realização, rescisão, prorroga

cão e modificação de convénios pelo Depar

tamento, bem como os respectivos termos de

delegação da atribuições ou recursos, a ou

trás entidades publicas, quando a descen

tralização dos serviços for julgada conve_

niente, ressalvados os casos dos itens
XXVI e XXVII;

XIV - apreciar projetos e' orçamentos de estradas

e obras a serem construídas ã conta de ré

cursos atribuídos ao DER-DF;

XV - opinar sobre criação, desdobramento ou gru

pamento dos Distritos Rodoviários e fixar

seus limites de jurisdição;

XVI - elaborar o seu Regimento Interno;

XVII - solicitar do Diretor-Geral, quando necessá

rio, informes sobre quaisquer atividades

dos órgãos que lhe são subordinados;

XVTII - deliberar, no âmbito do Departamento, a

respeito de qualquer matéria concernente a

normas de contabilidade e plano de contas;

XIX - apreciar -alienação e doação de bens, 'na

forma da legislação vigente;

XX - solicitar ao Diretor-Geral, quando necessá

rio, quaisquer informações ou manifesta

coes que forem julgadas úteis, em termos

de colaboração, para resolver os assuntos

de sua alçada;

XXT - acompanhar, através de relatórios ou bole

tins informativos, a marcha dos trabalhos

da Junta de Controle;

XXII - solicitar da Junta de Controle informes ou

pareceres, quando necessários ao perfeito

esclarecimento .de assuntos de especializa^

.cão ou competência daquela, a respeito dos

__ quais deva se manifestar ou deliberar;
f\

XXIII - apreciar e deliberar, em última instância

administrativa, no âmbito do Departamento,
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soore recursos ou outras questões Interpôs
R'.

tas por servidores, com exercício na Junta

de Controle, a respeito de atos disciplina
rés emanados de seu presidente, bem como

apreciar representações que se refiram a
membros da mencionada Junta, e representar,
ainda, fundamentalmente, ao Secretário de

Viação e Obras, nos casos de irregularida

dês por quaisquer deles praticados;

XXIV - aprovar e rever normas, manuais de instru

coes e tabelas para adjudicação de servi

cos;

XXV - homologar tomadas de preços e decidir sobre
os pedidos de dispensa;

XXVI - pronunciar-se sobre concorrência e pedidos

de dispensa;

XXVII - deliberar sobre celebração, rescisão, pror-

rogação e modificação de contratos, açor
dos e convénios, mediante proposta do Dire

tor-Geral, em se tratando de material ou
serviço, se o seu valor estimado for infe

rior a dez mil vezes e igual ou superior a

cem vezes o maior salário-mlnimo em vigor

no País, e, inferior a quinze mil vezes e
igual ou superior a quinhentas vezes o

maior salário-mlnimo em vigor no Pais, em

se tratando de obra;

XXVTII - apreciar sobre celebração, rescisão, pror

rogação e modificação de contratos, acordos

e convénios, mediante proposta do Dlretor-

Geral, em se tratando de material ou servî

ço, se o seu valor estimado for igual ou
superior a dez mil vezes o maior salário-
mlnimo em vigor no Pais, e, igual ou supe_

rior a quinze mil vezes o maior salário-ml

nimo em vigor no Pais, em se tratando de

obra;

XXIX - apreciar normas e tabelas, instruções e

regulamentos de carater geral, relativos a

pessoal, e, ainda, quadros, planos de sele

cão, aperfeiçoamento, enquadramento e ré
classificação do pessoal do DER-DF, que se

rão aprovados na forma da legislação vigen

te;

XXX - rever suas próprias decisões, em grau de

recurso, quando não tiverem sido tomadas
por unanimidade ou quando for arguida mate

ria nova;

XXXI - recomendar ou determinar a realização de

auditorias;

XXXn - denunciar ein Plenário contratos, acordos e

convénios quando julgar conveniente e opor

tuno.

Art. 12 - O Conselho Rodoviário do Distrito Fe

deral será composto dos seguintes membros y

a - Presidente;

b -Diretor-Geral do 0ER-DF;

c - Representante do/ Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem;

d - Representante do Departamento de Arquitetu

rã e Urbanismo - SVO;

e - Representante do Conselho Regional de En
genharia e Árquitetura - 12- Região;

f - Representante do Clube de Engenharia de
Brasília;

g - Representante da Secretaria do Governo;

h - Representante da Procuradoria Geral do Di£
trito Federal ou Consultoria Jurídica do

GDF.

§ 19 - O Presidente do Conselho será o Secreta

rio de Viação e Obras do Distrito Federal.

§ 29 - Os membros indicados nas alíneas "c" a

"h" serão nomeados pelo Governador, mediante indicação dos Sr

gãos e entidades representadas, com mandato de 2 (dois) anos, pó

dendo ser reconduzidos por igual período.

§ 39 - São membros natos do Conselho Rodovia
rio do Distrito Federal o Secretário de Viação e Obras do Distrî
to Federal e o Dirstor-Geral do DSR-DF, ou seus substitutos em
exercício.

Art. 13 - As deliberações do Conselho Rodovia

rio do Distrito Federal serão tomadas por maioria dos membros

presentes, cabendo ao Presidente, além.do voto comum, o voto de
desempate.

Parágrafo Onico - O Diretor-Geral do DER-DF

não terá direito a voto nas õeliberações referentes aos seus ré
latórios e prestações de contas.

-/*»
Art. 14 - As normas de funcionamento do Corise

lho Rodoviário do Distrito Federal constarão de seu Regimento,

que será por ele mesmo organizado e submetido ã aprovação do Go

vernador do Distrito Federal, por intermédio do Secretário de

Viação e Obras.

Art. 15 - As apreciações do Conselho Rodoviário
do Distrito Federal sobre assuntos constantes dos incisos II,III,

IV,VI,VIII,X,XV,XVI,XIX,XXVI e XXVIII, do Art. 11, serão enca
minhadas ao Governador do Distrito Federal, devidamente informa

das e através da Secretaria de Viação e Obras.

CAPITULO II

DA JUNTA DE CONTROLE

Art. 16 - A Junta de Controle, órgão de delibe

ração coletiva e orientação, compete:

I - exercer a fiscalização das atividades econô

mico-financeiras do DER-DF;

II - exercer controle fiscal e contábil sobre a

aquisição, contratação de obras e serviços,

alienação e utilização por terceiros, de

bens patrimoniais do DER-DF;

- examinar a escrituração contãbil do DER-DF,

o estado do caixa e os valores em depósito,

zelando pela sua regularidade;

- examinar os balancetes mensais e as presta

coes de contas anuais do Diretor-Geral, a

serem submetidos ã apreciação do Conselho

Rodoviário do Distrito Federal e do Tribu

nal de Contas do Distrito Federal, emitindo

parecer conclusivo a respeito;

V - tomar conhecimento dos contratos celebra

dos pelo Departamento, e suas eventuais pror

rogações de prazos, examinando-os ã luz da

legislação;

VI - examinar as prestações de contas dos respon

sáveis por suprimentos e adiantamentos, in

elusive as referentes a obras delegadas, e

mitindo parecer conclusivo a respeito;

VII - denunciar irregularidades ao Conselho Rodo
viário do Distrito Federal e ao Diretor-Ge
ral, sugerindo as medidas que considerar ca
b£veis;

VIII - propor normas especificas e instruções pá
rã que as operações financeiras se process
sem de acordo com a legislação;

XX - atender as consultas que forem formuladas
pelo Conselho Rodoviário do Distrito Fede
ral ou Diretor-Geral, sobre assuntos de
contabilidade ou Administração Financeira;

X - verificar e fiscalizar o cumprimento das
normas administrativas e financeiras, fixa
das para execução de projetos e obras rea
lizadas airctcjnerrte, e o cuapritaento das
obrigações assumidas, pelos executores da
serviços e obras delegadas ou contratadas;
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-Y— - proceder a verificação em materiais, servî

cos e obras a fim de confrontá-las com as

despesas representadas nos documentos exa

minados e constantes dos respectivos proces_

sós de aquisições, pagamentos ou prestação

i de contas de adiantamentos;
y *

XII- efetuar verificação de saldo de caixa no

Serviço de Tesouraria.

Art. 17 - A Junta de Controle compor-se-ã de

3 (três) membros e seus respectivos suplentes, nomeados pelo Go

vernador do Distrito Federal, dos quais 2 (dois) devem ser Conta

dor ou Técnico de Contabilidade, legalmente habilitados.

Parágrafo Onico - Um dos membros será o repre

sentante da Secretaria de Finanças, o outro do DER-DF e o último

de livre escolha do Governador do Distrito Federal, que será o

Presidente.

Art. 18 - As normas de funcionamento da Junta

de Controle do DZ2-DF constarão do seu Regimento Interno, que se_

rã por ela organizado e submetido ã aprovação do Governador do

Distrito Federal,- por intermédio do Secretário de Viação e

Obras.

2.719, de 30 de setembro, de l 974, e demais disposições em con

trário.

Dialtrito/ Federal, ffy de dezembro de 1975
87-SJ da República é 159 de Brasília.

tíLMÓ SEREJO

IVAN- GV&/tP$CS? as

AFFONSO MONTEIRO 'DE, SARROS 'MENOSIER

FERNAHBO

3KÍÍNIO DE SáfORAD^" GALVÃO

DECRETO N." 3.078 DE 03 DE dezembro DE 1B75

cias, a

centrais e de n=.r

mento, aprovado -

pelo Secretarie i

CAPITULO Til

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA

Art. 19 - Para o cumprimento de suas competên

Ic, a estrutura e o funcionamento dos órgãos

•̂ raza local do D'SR-DF serão definidos em Reg.i

sIo Governador do Distrito Federal e assinado

í Viação e Obras.

Art. 20 - Aos Distritos Rodoviários, órgãos de

natureza local, competem o exercício das atribuições de caráter

executivo das e;_vidades técnicas e administrativas do DER-DF.
r\

§ 19 - A jurisdição de cada Distrito Rodoviá-

rio poderá compreender um ou mais Regiões Administrativas do Dis_

trito Federal.

§ 29 - Os Distritos Rodoviários terão seu nume

ro fixado pelo Regimento do DER-DF, até o limite de 7 (sete).

Aprova o Regimento do Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito

Federal e dá outras providências.

0 Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso II, do

artigo 20, da Lei n9 3.751, de 13 de abril ' de

1 960, combinado com o artigo 35, da Lei n9

4.545, de 10 de dezembro de l 964, e tendo em

vista o disposto no artigo 59, do Decreto n9

1.321, de 03 de abril de l 970,

TlTULO IV

DO PESSOAL

Art. 21 - O pessoal do Departamento de Estra

das de Rodagem do Distrito Federal, fica sujeito, nas suas rela

coes com o mesmo, unicamente às normas da legislação do traba

lho.

Parágrafo Onico - Os servidores do Distrito Fe_

deral poderão prestar serviços no DER-DF, na forma do disposto

no artigo 29, da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de l 964.

TlTULO V
•

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - A Direção Geral do Departamento de

Bst-tadas de Rodagen do Distrito Federal será exercida por um en

genheiro civil, ncr-.eado pelo Governador do Distrito Federal, me

diante indicação CD Secretário de Viação e Obras.
i

Art.23 - Respeitada a natureza autárquica, os

serviços auxiliaras de Administração do DER-DF sujeitam-se às

normas gerais baixadas pelos órgãos centrais de cada sistema.

Art. 24 - O presente Decreto integra o Livro

III da Consolidação das Normas de Organização Administrativa do

Distrito Federal, nos termos do Art. 49, do Decreto n9 1.891, de

21 de dezembro de l 971.

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogados os Decretos "N" n9 464, de 10 de

dezembro de l 965, n<? 652, de 05 de setembro de l 967, n9 1.680,

de 28 de abril cê I 971, n9 1.961, de 06 de março de l 972, n9

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento do Departa

mento de Estradas cê Rodagem do Distrito Federal que, assinado pé

Io Secretário de Viação e Obras, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam mantidos, no Departamento de Es_

tradas de Rodagen do Distrito Federal, os Empregos em Comissão ré

lacionados no Anexo I, de3te Decreto.

Art. 39 - Os Empregos em Comissão do Departamen

to de Estradas de Rodagem do Distrito Federal relacionados no Ane_

xo II, do presente Decreto, fiçam,também, mantidos com as denomina

coes ali indicadas.

Parágrafo Onico - A Seção de Pessoal da Divisão

de Administração do Departamento de Estradas de Rodagem do Distril

to Federal apostilará os Atos que designaram os atuais ocupantes

dos Empregos em Comissão de que trata este artigo.

Art. 49 - Alem dos Empregos em Comissão de que

tratara os artigos 29 e 39, ficam criados, no Departamento de Estra

das de Rodagem do Distrito Federal, os constantes do Anexo III,de£

te Decreto.

Art. 59 - Ficam extintos, no Departamento de Es

tradas de Rodagen do Distrito Federal, os Empregos em Comissão

constantes do Anexo IV, deste Decreto.

Art. 69 - A distribuição dos Empregos em Comis

são pelas unidades orgânicas do Departamento de Estradas de Roda

gera do Distrito Federal é a constante do Anexo V, do presente Dê

creto.

Art. 79 - As despesas decorrentes da • pli-iação
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deste Decreto, correrão ã conta das dotações orçamentarias do De
partamento õe Estradas de Rodagem do Distrito Federal.

Art. 89 - Fica o Diretor-Geral do Departamento
de Estracas de Rodagem do Distrito Federal responsável pelo acom
panhamen o e cc-^role da implantação do que dispõe este Decreto.

Art. 99 - O presente Decreto integra o Livro III
da Consolidação das Normas da Organização Administrativa do Distri

to Federal, nos -ermos do artigo 49, do Decreto n9 1.891, de 21 de
dezembro de l 971.

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor no dia
19 de setembro de l 975, revogado o Decreto "N" n9 465, de 10 de de
zembro de l 965, e demais disposições em contrário.

Distrito Federal, 03 de dezembro de l 975

879 da República e 159 de Brasília.

ISER&TO CARIAS

-IVAN" G

T0SÊ AFFONSO MONTEIRO IÍE BPRROS MENDSIER

FJSKNANDO TUPINAM3A VALENTE

PjOE GALVÃO

DECRETO N9 3.078 PE 03 DE dezembro DE 1975

ANEXO I

EMPREGOS EM COMISSÃO MANTIDOS NO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

QUANTIDADE

01

01

08

01

01

01

03

01

01

DENOMINAÇÃO

Chefe do Gabinete

Oficial do Gabinete

Secretãriç» Datilógrafo

Diretor da Divisão de Administração

Dirotor da Divisão de Estudos e Frojetos

Chefe do Serviço Jurídico

.Chefe de Distrito Rodoviário

Presidente da Junta de Controle

Assistente da Junta de Controle

SÍMBOLO

KC- 01

FC— 10

EC-10

EC-01

EC- 01

EC- 02

EC-01

EC- 03

EC-06

18
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ANEXO II

EMPREGOS EM COMISSÃO COM NOVA DENOMINAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

QUANT. DEUOMINACÃO SÍMBOLO QUANT. DENOMINAÇÃO SÍMBOLO

01 Chefe do Serviço de Pessoal EC-04

01 Chefe do Serviço de Contabilidade EC-04

01 Chefe da Seção de Comunicações e

Arquivo EC-07

01 Chefe do Serviço do Engenharia de

Custos EC-03

01 Chefe do Serviço de Estudos e

Projetos EC-03

01 Chefe da Seção do Pessoal EC-04

01 Chefe da Seção de Contabilidade EC-04

01 Chefe da Seção de Documentação e

Comunicação Administrativa EC-07

01 Chefe da Seção de Custos EC-03

01 Chefe da Seção de Projetos EC-03
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01 Diretor da Divisão de Equipamen
tos Mecânicos e Produção Indus
trial EC-01

01 Chefe do Setor de Transportes 'EC-07
01 Diretor da Divisão de Normaliza

cão de Obras EC-01

01 Chefe do Serviço de Normas e
Orientação EC-03

01 Chefe do Serviço de Pesquisas Tec-
nológicas EC-03

01 Chefe ti u Asscsuoriu de Programação EC-01

01 Chefe da Tesouraria EC-03

01 Presidente da Comissão Permanente

de Concorrências EC-03

03 Chefe do Setor de Conservação EC-06

03 Chefe do Setor do Topografia EC-06

03 Chefe do Setor de Administração EC- 08

22
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ANEXO III

EMPREGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO DEPARTAMENTO

de dezembro de 1975 . r>.cmn,™ „

01 Diretor da Divisão de Manutenção
e Reparos EC-01

01 Chefe da Seção de Transportes EC-07

01 Diretor da Divisão de Normas e
Pesquisas EC-01

01 Chefe da Seção de Normas e Orien
tacão EC-03

01 Chefe da Seção de Pesquisas Tec-

nológicas EC-03
01 Dirotor da Divisão de Programação EC-01

01 Chefe do Serviço de Tesouraria EC-03

01 Presidente da Comissão de Licita
cão . EC-03

03 Chefe da Seção de Conservação EC-06

03 Chefe da Seção de Topografia EC-06

03 Chefe da Seção de Administração EC-08

22

DE dezembro DE 1 975

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

QUANTIDADK ' DENOM 1 NAÇÃO SlMBOLO

01 .Assessor Técnico EC- 02

.01 - . Assessor Auxiliar . ' ... . EC-04 .:

07 Assistente EC-03
01 Assistente ... EC-04
01 • Chefe da Seção de Expediente EC-Ô8
01 Chefe da Scçãò do Material , EC-04
01 Chefe da Seção de Património . . EC-05
01 Chefe da Seção de Orçamento e Finanças EC-05
01 Chefe da Seção de Programação EC-04
01 Chefe da Seção de Controle EC-05
01 Chefe da Seção de Topografia EC-06
01 Chefe da Seção de Oficina EC-05
01 Chefe da Seção de Conservação e Reparos EC-07

» • —
LI Chefe da Seção de Manutenção Volante EC-07

03 Chefe da Seção de Construção EC-03
01 Secretario do Conselho Rodoviário do Distrito Federal EC-06
02 Secretário Datilõgrafo EC-10
26

DECRETO N9 3.078 DE 03 DE dezembro DE 1975
ANEXO IV

EMPREGOS EM COMISSÃO EXTINTOS NO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO

01 Assistente do Diretor Geral

i

^

SlMBOLO

EC-03

' '
. x
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03 Assistente Técnico
01 Assessor Auxiliar
Oi Chefe do Serviço do Material e Património
Oi Chefe do Serviço de Equipamento Mecânico
Oi Chefe do Serviço de Produção Industrial

«w
03 Chefe do Setor de Construção
01 Chefe do Setor de Oficina
01 Encarregado da Administração do Edifício Sede e do Parque

01 Encarregado de Obras
03 Encarregado de Obras
02 Encarregado de Mecânico de Maquinas
03 Encarregado de Mecânico de Motores a Combustão

01 Encarregado de Eletricista
04 Encarregado de Lubrificador
01 Encarregado de Pintor

28

EC-03

EC-05

EC-04

EC-05

EC-03

EC-05

EC-07

Rodoviário EC- 11

EC-10

EC-12

EC- 11

EC-13

EC-13

EC— 13

EC-13

DECRETO N9 3,078 DE 03 DE dezembro DE 1975^

ANEXO V

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DÓS EMPREGOS EM COMISSÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO

GABINETE

01 Chefe do Gabinete

01 Assessor Técnico

01 Assessor Auxiliar

01 Oficial dê Gabinete

01 Secretário do Conselho Rodoviário do Distrito Federal

02 Secretário Datilógrafo

01 Chefe da Seção de Expediente

SERVIÇO JURÍDICO

01 Chefe do Serviço Jurídico

01 Secretário Datilógrafo

fxj

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

01 Diidror d.i Divisão do Administração

01 Au u í u 1 <..<n t n

01 Secretário Datilógrafo

01 Chefe da Seção do Pessoal

01 Chefe da Seção do Material

01 Chefe da Seção de Contabilidade

<?fMBOt,o REQUISITO PARA
SÍMBOLO PROVIMENTO

EC-01 Engenheiro

EC- 02 Nível Universitá-

rio

EC-04

EC-10

EC-06

EC-10

EC-08

EC- 02 Advogado

EC-KT

EC-01 Nível Superior

EC-04

EC-10

EC-04

EC-04

EC-04 Contador ou Téc
nico de Contabi^
lidade
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01 Chefe da Seção de Património EC-05

01 Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Administrativa EC-07

01 Chefe da Seção de Orçamento e Finanças EC-05

SERVIÇO DE TESOURARIA

01 Chefe do Serviço de Tesouraria EC-03

01 Secretário Datilôgrafo EC-10

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO

01 Dirot-ov da Divisão de Programação EC-01

01 Anu l í.l niihe EC-03

01 íJtHjri!l:iu:io Datilôgrafo EC-10

01 Chefe da Seção de Programação EC-04
01 Chefe da Seção de Controle EC-05

DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS

01 Diretor da Divisão dê Estudos e Projetos EC-01

01 Assistente EC-03

01 Secretário Datilôgrafo EC-10

01 Chefe, da Seção de Projetos EC-03

01 Chefe da Seção de Custos EC-03

01 Chefe da Seção de Topografia EC-06

DIVISÃO DE NORMAS E PESQUISAS

01 Diretor da Divisão de Normas e Pesquisas EC-01

01 Assistente EC-03

01 Secretário Datilôgrafo EC-10

01 Chefe da Seção de Normas e Orientação EC-03

01 Chefe da Seção de Pesquisas Tecnológicas EC-03

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E REPAROS

01 Diretor da Divisão de Manutenção e Reparos EC-01

01 Assistente EC-03

01 Secretário Datilôgrafo.... EC-10

01 Chefe da Seção de Oficina EC-05

01 Chefe da Seção de Conservação e Reparos EC-07

01 Chefe da Seção de Manutenção Volante EC-07

01 Chefe da Seção de Transportes EC-07

DISTRITOS RODOVIÁRIOS {19, 29 e 39}

03 Chefe do Distrito EC-01

03 Assistente EC-03

03 Chefe da Seção de Construção EC-03

03 Chefe da Seção de Conservação EC-06

03 Chefe da Seção de Topografia EC-06

03 Chefe da Segão de Administração EC-08

Nível Superior

Nível Superior

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro
Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

01

JUNTA DE CUHTKOLE

Presidente da Junta de Controle EC-03
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01 Assistente da Junta de Controle EC-06

01

01

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Presidente da Comissão de Licitação

Secretario Datilógrafo

EC-O 3

EC-10

Nível Universitá-
rio.

68

REGIMENTO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL

TlTOLO I

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - Ao Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal, Autarquia integrante da estrutura administra

tiva do Distrito Federal e coadjuvante do Departamento Nacional

de Estradas de Rodagem, conforme dispõe o artigo 16, da Lei n9

4.545, de 10 de dazembro de 1964, compete basicamente:

I - exercer, em carater privativo, todas as ativida

dês que couberem ã Administração do Distrito Fe

deral, no setor rodoviário;

II - manter entendimentos e colaborar com o Departa

mento Nacional de Estradas de Rodagem e com os

órgãos rodoviários dos Estados e Municípios li

mítrofes do Distrito Federal, para a consecução

harmoniosa dos objativos comuns, notadamente no

que diz respeito ã expansão e melhoria da rede

rodoviária Nacional;

III - exacutar, mediante delegação, convénio ou açor

ic. quaisquer obras rodoviárias no Distrito Fe_

---*! e nos Estados e Municípios limítrofes,des_

c= que os mesmos sejam de fundamental interesse

ps_ra o Distrito Federal;

IV - providenciar para que as atividades rodoviárias

e 3 Plano Rodoviário do Distrito Federal se man

tanhaivpermanentemente de acordo com o Plano Ro

doviãrio Nacional;

V - dar execução sistemática ao Plano Rodoviário do

Distrito Federal;

VI - apoiar tecnicamente e com equipamento às popula

coes rurais e unidades agrícolas de produção ao

longo das estradas, de acordo com as normas ado

tadas.

Parágrafo Onico - O Departamento de Estradas de Ro

dagem do Distrito Federal fica sujeito ã supervisão e controle

e vincula-se ã Secretaria de Viação é Obras, sem prejuízo da au

ditoria financeira a cargo do órgão próprio da Secretaria de Fî

nanças, conforme dispõe os artigos 39 e 18, da Lei n9 4.545, de

10 de dezembro de 1964.

Art. 29 - Para execução de suas atividades específi

cãs e genéricas e o cumprimento das atividades de administração

geral, o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede

ral terá a seguinte estrutura:

a) ÓRGÃOS CENTRAIS

GABINETE - GAB

Seção de Expediente

SERVIÇO JURÍDICO - SJ

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DA

Seção de Pessoal

Seção de Material

Seção de Contabilidade

Seção de Património

Seção de Documentação e Comunicação Adminis_

trativa

Seção de Orçamento e Finanças

SERVIÇO DE TESOURARIA - ST

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO - DP

Seção de Programação

Seção de Controle

DIVISÃO DE ESTUDOS E PROJETOS - DEP

Seção de Projetos

Seção de Custos

Seção de Topografia

DIVISÃO DE NORMAS E PESQUISAS - DWP

Seção de Normas e Orientação

Seção de Pesquisas Tecnológicas

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO' E REPAROS - DMR

Seção de Oficina

Seção de Conservação e Reparos

Seção de Manutenção Volante

Sacão de Transportes

b) ÕRGÃOS DE NATUREZA LOCAL

DISTRITOS RODOVIÁRIOS - DR (19, 29 e 39)

Seção de Construção

Seção de Conservação

Sacão de Topografia

Sacão de Administração

c) ÓRGÃOS PS DELIBERAÇÃO COLETIVA

CONS3LHO RODOViASIO DO DISTRITO FEDERAL - CRDF

JUNTA DE CONTROLS - JC

DZPiSORIA CONSULTIVA - DC

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CL

TÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

• DA EXECUÇÃO C--J ATIVIDADES ESPECÍFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - A Divisão de Programação, órgão diretivo,

coordenador das atividades de programação específica dó DER-DF,

diretamente subordinada ao Diretor-Geral, compete:

I - providenciar para que as atividades rodoviárias

e o Plano Rodoviário do Distrito Federal se man
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tenham permanentemente de acordo com o Plano Ro

doviário Nacional;

II - sugerir a programação de obras rodoviárias, in

elusive as operações de crédito necessárias ã

sua execução;

III - propor a alocação integral, na execução do Pia

no Rodoviário do Distrito Federal,cumprindo as

exigências do DNER, da cota, que couber ao De

partamento, do Fundo Rodoviário Nacional,e, bem

•assim, quaisquer outras participações em recur

sós específicos no setor rodoviário;

IV - promover a realização de acordos e convénios

com entidades públicas e privadas, tendo como

objeto o atendimento das finalidades do DER-DF;

V - adotar a mesma nomenclatura de serviços rodovia

rios utilizada pelo DNER;

VI - elaborar e propor a programção anual de traba

lh.0 do DER-DF;

VII -/propor a revisão do Plano Rodoviário do DistrL

to Federal, em face da pollticà̂ cferal e diretrî

zes do Governo do Distrito Federal, do Plano

Rodoviário Nacional ou dos Planos Rodoviários

dos Estados limítrofes;

VIII - dirigir, coordenar e controlar a execução das

cospetências específicas e genéricas uas Seções

de Programação e de c.nntrole.

Art. 4? - Ã Seção de Programação, órgão executivo,

subordinada diret=j?.ente ã Divisão de Programação, compete:

I - colaborar na elaboração da programação de obras

rodoviárias do Distrito Federal;

II - articular-se coin os órgãos próprios da S.V.O.,

DNER e dos Estados limítrofes do Distrito Fede

ral, objetivando maior integração~dos planos ro

doviários;

III - manter cadastro das estradas e rodovias do Dis

trito Federal;

IV - compatibilizar os programas de trabalho dos Dis_

tritos Rodoviários;

V - encaminhar aos órgãos interessados o programa

de obras rodoviárias, bem como os cronogramas e

orçamentos analíticos;

VI - realizar estudos visando a implantação de rodo

vias e estradas que possam dinamizar o desenvó).

Tî ento do Distrito Federal;

VII - coletar e analisar dados para a elaboração da

programação de obras rodoviárias;

VIII - instruir pedidos de alteração do orçamento do

DER-DF.

Art. 59 - Ã Seção de Controle, órgão executivo,dire

tanente subordinada ã Divisão de Programação, compete:

I - controlar a execução do Plano Rodoviário do Diss

trito Federal;

II - executar o acompanhamento flsico-financeiro de

obras rodoviárias;

III ~ instruir processos de liberação de recursos das

obras em execução;

IV - r=aiizar visitas periódicas às obras em execu

V - cr laborar na elaboração da programação de obras

rcioviãrias do Distrito Federal;

-VI - elaborar e manter atualizado gráficos e proje

coes;

VII -,avaliar os resultados .da execução programada.

Art. 59 - Ã Divisão de Estudos e Projetos, órgão di

retivo, diretamente subordinada ao Dirátor-Geral, compete:

I - examinar projetos e orçamentos de rodovias do

Distrito Federal;

II - adotar, no que for possível, as normas técnicas

para o setor rodoviário estabelecidas pelo

DNER;

III - propor normas para estudos e aproveitamento de

jazidas com fins rodoviários;

IV - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas das Seções

de Projeto, de Custos e de Topografia.

Art. 79 - ã Seção de Projetos, órgão executivo, dl

rstamente subordinada ã Divisão de Estudos e Projetos, compete:

I - elaborar estudos e projetos de rodovias;

II - organizar ou promover a organizsção do cadastro

de benfeitorias, jazidas e aguadas e imóveis a

desapropriar para execução do Plano Rodoviário

do Distrito Federal, bem como o cadastro de to

das as propriedades situadas às margens das es_

tradas;

III - elaborar e propor projetos-tipo de obras de ar

te especiais e correntes;

IV - estudar e projetar obras complementares de urba

nismo rodoviário, inclusive de paisagismo;

V - estudar e projetar a sinalização das rodovias

do Distrito Federal, visando a segurança do trá,

fego, a orientação dos usuários e do turismo;

VI - organizar e manter atuálizados a mapoteca, o ar

quivo e o cadastro necessários ao estudo e pró

jeto de obras rodoviárias;

VII - elaborar desenhos técnicos de obras e instala

coes rodoviárias, inclusive de urbanismo rodo

viário;

VIII - elaborar desenho de gráficos específicos;

IX - elaborar outros desenhos solicitados pela Divî

são de Estudos~e Projetos.

Art. 89 - Ã Seção de Custos, órgão executivo,direta

raeatè subordinaria" ã Divisão de Estudos e Projetos, compete:

I - elaborar e executar̂ estudos de composição de

preços e elaboração' de orçamento de obras;

II - promover o levantamento sistemático e apropriar

os custos das obras implantadas e dos seus ele

mentos constitutivos;

III - orçar e calcular todas as obras de interesse do

DER-DF;

IV - estudar, rever,elaborar, propor e orientar a a

plicação de tabelas de preços a serem adotadas

pelo DER-DF;

V - proceder a verificação da medição de serviços e

obras pá Ta efeito de faturamento;

VI - organizar e manter atualizado o registro técni

co-financeira de obras ou serviços executados

por terceiros, côa indicação de todos os elemen

tos que habilitem a classificação dos mesmos,

por categoria, como firmas construtoras;

VII - assistir, sempre que necessário, os Distritos

Rodoviários.

Art. 3? - A Seção de Topografia, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Estudos e Projetos, compe

te:

I - -_;=~atar atividades de -topografia em todo o Di£

r̂̂ to Federal, cora o objetivo de realizar estu

crs e projetos de implantação Ou melhoraniíntos

d= estradas e rodovias;

II - promover o levantamento das propriedades por on

de deverá passar a estrada a ser implantada;

III - executar outros levant =jmentos topográficos, ne

cessários às atividades da Divisão.

Art. 10 - A Divisão de Normas e Pesquisas, órgão di

retivo, diretamente subordinada ao Diretor-Geral, compete:
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I - elaborar e propor normas sobre execução e melho

ramento das estradas rodoviárias;

II - promover a execução de ensaios e pesquisas tec
nológicas no setor rodoviário;

III - propor normas para utilização das faixas de do
ralnio em estradas e rodovias;

IV - dirigir, coordenar e controlar a execução das
competências especificas e genéricas das Seçoes
de Normas e Orientação e de Pesquisas Tecnológi

cãs.

Art. 11 - X Seção de Normas e Orientação, órgão exe
cutivo, diretamente subordinada ã Divisão de Normas e Pesqui-
sas, compete:

I - estudar e sugerir normas de construção, pavimen
tacão, conservação e melhoramentos de estradas
rodoviárias e de utilização de faixas de dom£

aio;

II - assistir tecnicamente os Distritos Rodoviários;
%

III - examinar e instruir sobre a aquisição e prestar
assistência aos recebimentos de material e equi
pantento especializados;

IV - controlar o cumprimento das normas sobre a exe.
cução e melhoramentos de estradas rodoviárias;

Art. 12 - Â Seção de Pesquisas Tecnológicas, órgão
executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Normas e Pesquî

sãs, compete:

I - executar ensaios, estudos e pesquisas tecnolôg.1
cãs no setor rodoviário;

II - articular-se ou promover a articulação com ins
t i tu tos de pesquisas tecnológicas -do País ou ór_
sãos técnicos especializados, objetivando o in

'• • * . . . •
t^rcâmbio, desenvolvimento.e melhoria da execu
cão de suas atividades.

Art. 13 - X Divisão de Manutenção e Reparos, órgão
diretivo, diretamante subordinada ao biretor-Geral, compete:

\

I - elaborar e propor normas sobre aquisição, movi
.. .' • •. mentação, uso, conservação, reparos e alienação

de veículos, máquinas e equipamentos . rodoviá-

rios; '• . ....'• ' • • • . . ' '

XI - prestar assistência técnica no recebimento de
viaturas e máquinas ao DER-DF; "' •

III - dirigir, coordenar, e controlar a execução •; das
competências especificas e genéricas das Seçoes
de Oficina, de Conservação e Reparos; de Manu
tenção Volante .e de Transportes.

Art. 14 - £ Seção de Oficina, órgão executivo, dire
tanente subordinada ã Divisão de Manutenção e Reparos, compete:

I - controlar e executar serviços de reparação e ré
cuperaçãò mecânica dos veículos e máquinas;

II - apropriar, por veiculo ou máquina, os custeios
de serviços de recuperação e manutenção;

III - executar ou promover a execução dos serviços de
rét!fica;

IV - proceder a revisão mecânica preventiva dos veiC

cuias -e- máquinas;

V - reparar, recuperar e regular peças e componsn
tes de sistemas;

VI - promover do reembolso e propor a baixa de ferr̂
r^rtas danificadas ou extraviadas;

VTI - =::3Tiinar e atestar serviços executados por ter_

c=iros;

VIII - controlar e executar a manutenção dos veículos

é -aquinas;

IX - pesquisar e estudar dados referentes ao desgas_

te da'frota, visando mante-la em estado econômi

co de operação;

X - proceder a manutenção preventiva dos veículos e
máquinas ;

XI - executar ou promover a execução dos serviços de
funilaria, pintura, lanternagem, estofaraento;

XII - executar ou promover a execução de serviços nos
instrumentos elétricos da frota.

Art. 15 - Ã Seção de Conservação e Reparos, órgão
executivo, diretamente subordinada ã Divisão de Manutenção e Re
paros , compete :

I - fabricar, confeccionar e aparelhar peças e fer
ramentas, sempre que conveniente e aconselhável,
ou quando as necessidades o exigirem;

II - fabricar artefatos de concreto e placas de sina
lização rodoviária;

III - executar ou promover a execução da manutenção e
reparos de móveis e estof amentos , diretamente
ou através de terceiros;

IV - executar serviços de carpintaria e marcenaria;

V - f=.:ar instalações hidráulicas e e lê tricas;

VI - fazer divisões internas;

VII - inspecionar e reparar instalações hidráulicas e
elétricas e de alvenaria; '

VIII - executar pequenas obras de construção civil.

Art. 16 - K Seção de Manutenção Volante, órgão exe
cutivo, diretaiaente subordinada ã Divisão da Manutenção e Repa
ros , compete i

• I - orientar e controlar a'execucao de 'lubrificação
programada das maquinas e veículos lids- Distri

.. tos- Rodoviários;

II - providenciar o encaminhamento ã Seção de Ofi.ci_

na dos veículos e aáquinas dos Distritos, para
fins de manutenção periódica e preventiva;

III - executar, no campo, pequenos serviços de nanu

tenção e reparos em máquinas e veículos dos Dis_
tritos;

IV - ministrar orientação técnica através de pales
. trás e aulas práticas- ao» operadores de equipa

• • . mentos , condutores de veículos e pessoal de lu -
brif icação;

T - providenciar e manter catálogos, boletins técnl
cos e planos de lubrificação dos equipamentos;

vi - .prestar socorro merânlco aos veículos e mãqul
nas.

Art. -17 - A Seção de Transportes, órgão executivo,
diretamente subordinada â Divisão de Manutenção e Reparos, com
•pé te:

I - promover ò fornecimento de combustíveis e óleo
lubrificante para as viaturas do DER-DF;

II - promover seguros e emplacamento de todos os
culos e viaturas do DER-DP;

III - registrar e controlar os veículos, máquinas
equipamentos do DER-DF, por tipo, categoria
alterações de características;

e
e

IV - promover e acompanhar as providências adminis
trativas, técnicas e policiais, relativas a acî
dentes e inf rações;

V - orientar e controlar o cumprimento das normas
de utilização de veículos de uso exclusivo, e
c= uso comum, relativas a itinerários, circula
rlc, condutores, usuários, serviços executados
e recolhimentos ;

VI - organizar e manter fichário dos veículos e equi
ânentos mecânicos de uso do DER-DF, com todos
05 seus dados históricos e técnicos;

VII - manter registro de condutores de veículos e e
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ruipamentos e das suas respectivas habilita

coes;

VIII - controlar os prazos de validade dos documentos

de habilitação profissional dos condutoras de

veículos e equipamentos;

IX - executar as atividades auxiliares de administra

cão geral de conformidade com as normas e orien

tacão emanadas dos órgãos próprios do DER-DF.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVTDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO I

DA EXECUÇÃO ESPECIFICA DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 18 - Ao Gabinete, órgão de direção superior, di

retamente subordinado ao Diretor-Geral do DER-DF, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

cc-pétências específicas e genéricas da Seção de

Expediente;

II - receber e orientar as pessoas que procurarem o

Diretor-Geral;

III - marcar as audiências do público com o Diretor-Ge

ral;

IV - organizar e controlar a agenda d|o Diretor-Geral;

V - coordenar as visitas oficiais da Diretor-Geral

e suas entrevistas com"os órgãos de divulgação;

VI - acoSpanhar o noticiário da imprensa a respeito

do DER-DF e proraovar a necessária divulgação

C35 atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse do .

DER-DF;

VIIÍ - praparar e apreciar, previamente, o expediente

a ser assinado ou despachado pelo Diretor-Geral;

IX - fornecer dados para a elaboração da programação

anual de trabalho do Diretor-Geral;

X - colaborar cora o Diretor-Geral no desempenho de
suas funções.

Art. 19 - Ã Seção de Expediente, órgão executivo,di

retamente subordinada ao Gabinete do Diretor-Geral, compete:

I - elaborar a previsão da necessidade de material
do Gabinete;

II - coletar, registrar, classificar atos oficiais,
documentos e publicações de interesse especlfi_
co do Diretor-Geral;

III - raquisitar material;

IV - registrar e promover a publicação de despachos
e decisões;

V - informar a localização de processo em tramita
Vão;

VI - arquivar cópias de documentos e correspondên-
cias oficiais;

VII - redigir corrsspondãncias e executar serviços da
tilográficos;

VIII - atestar a prestação de serviços executados de
interesse do Gabinete.

Art. 20 - A Divisão ,ce Administração, órgão diretJL

vo, diretamente subordinada ao Dirator-Geral, compete: •'

I - f^rigir, coordena? e controlar a execução das
--rr:etências específicas e genéricas das Seções

;.= Pessoal, de Material, de Contabilidade, de
Pairimôniàx de Documentação e Comunicação Admi
z-istrativa e de Orçamento e Finanças;

II - coordenar a execução setorial das atividades ae

Administração Geral;

III - elaborar e propor a programação anual de traba
lho das Seções que dela são diretamente subordî

nadas.

Art. 21 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, dire

tamente subordinada ã Divisão de Administração, compete:

i - propor normas para o pessoal sob o regime da le_

gislação trabalhista e avaliar seu cumprimento;

II - administrar os planos salarial e de classifica
cão de empregos;

III - promover o pagamento do pessoal, mantendo os ré
gistros concernentes;

IV - colaborar na elaboração das tabelas de empregos;

V - realizar ou promover o recrutamento e a seleção
do pessoal necessário aos serviços do DER-DF;

VI - elaborar ou promover a elaboração de planos de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - propor ou instruir pedidos de admissão ou recî

são de contrato de empregados;

VIII - assinar carteira de trabalho e celebrar contrâ

to individual de trabalho, quando a admissão ou

a dispensa haja sido autorizada;

IX - preparar pagamento de indenização, direitos e

vantagens de empregados;

X - registrar e controlar dados referentes a vida '

funcional e financeira de empregados ou de pes_

soai colocado ã sua disposição;

XI - preparar e fornecer certidões, declarações fun
cionais e financeira de rendas;

XII - aparar tempo de serviço do pessoal;

XIII - averbar descontos em folha de pagamento;

XIV - controlar a publicação de atos oficiais referen
tes a pessoal e promover as retificações neces^
sirias;

XV - registrar os empregados do DER-DF nos termos da
legislação vigente;

XVT - atribuir número de matricula aos empregados»

Art. 22 - A Seção de Material, órgão executivo, dî
retainer e subordinada ã Divisão de Administração, compete:

X - instruir processos para aquisição de material
com ou sem dispensa de licitação;

II - promover e registrar a aplicação de penalidade
aos fornecedores faltosos;

III - Instruir processos de pedidos de pagamento de
fornecimento de material;

IV - instruir processos de prorrogação de prazo de
entrega de material e de retificação ou cancela
mento de notas de empenho;

V - conferir documentos fiscais ã vista da' nota de
empenho ou documento equivalente;

VT - receber material e atestar seu recebimento;

VII - promover o exame técnico de material para fins
de recebimento;

VIII - classificar e armazenar o material sob sua guar
da; ,

IX - manter o controle flsico-financeiro do material
em estoque no Almoxarifado Central;

X - manter o controle flsico-financeiro do material
em estoque nos Sub-Almoxarifados;

XI - distribuir material aos órgãos requisitantes;

XII - estudar, fixar e controlar os índices de esto
quês de material observando os pontos máximo,
n£nin\o e de pedido;

XIII - elaborar inventário flsico-financeiro e deraons_
trativo da entrada e salda de material;
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XIV - cs-Ttunicar mensalmente aos órgãos requisitantes,

z respectivo consumo de material;

XV - decidir sobre a aceitação ou rejeição do mate

rial a ser recebido;

XVI - especificar, classificar, padronizar e codifi^

car material;

XVII - estabelecer unidades de compra e de distribui

cão;

XVIII - elaborar e propor normas sobre programação para

a aquisição de material, padronizarão e especî

ficação, aquiáição, recebimento, armazenamento,

distribuição, controle, segurança e alienação

de material;

XIX - orientar e controlar o cumprimento das normas

relativas a administração de material;

Art. 23 - Ã Seção de Contabilidade, órgão execuU

vo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração, compete:

I - contabilizar os atos e fatos que ocorram na gês»

tão financeira e patrimonial;

II - executar a escrituração contábil, patrimonial e

financeira;

III - controlar analítica e especificamente as receî

tas do DER-DF;

IV - lavantar os balancetes e balanços;

V - preparar a prestação de contas do Departamento;

VI - assessorar nas modificações orçamentarias;

VII - classificar e controlar a despesa orçamentaria;

• VIII - preparar a documentação necessária à concessão

de adiantamento, controlar seu prazo de aplica

cão e examinar as prestações de contas;

IX - controlar a disponibilidade financeira apresen

taia pelo DER-DF;

X - examinar os processos na fase de liquidação da

despesa, emitindo as autorizações de pagamento;

XI - receber documentos aí débitos e emitir f aturas;

XII - elaborar e controlar o faturamento do DER-DF;

XIII - examinar, conferir e instruir processos de

XIV - apurar as contas dos responsáveis por bens e vá
lores ;

XV - informar, imediatamente, ã Divisão de Adminis

tração a insuficiência de dotações orçamenta

rias e de créditos;

XVI - preparar e expedir guias de recolhimento;

XVII - manter registros de contratos e convénios que

, determinem rendas ou acarretem ónus para o

DER-DF;

XVIII - colaborar com o Diretor-Geral na elaboração aos
relatórios devidos ao DNER;

XIX - manter registros analíticos que se tornarem ne
cessãrios ao sistema industrial e de custo de
serviços e obras;

XX - levantar balancetes dos sistemas industrial e
de custo de serviços e obras;

XXI - classificar e promover o arquivamento de doeu
mentação contábil;

XXII - elaborar diariamente, em coordenação com o Ser

viço de Tesouraria o boletim sintético do balan

cate de caixa, evidenciando as disponibilidades

em espécie e os depósitos bancários;

XXIII - instruir pedidos de devolução de cauções e depó

sitos.

Art. 24 - A Seção de Património, órgão executivo,

diretamente subordinada ã Divisão de Administração, compete:

II - fiscalizar a utilização dos próprios do DER-DF;

III - classificar e numerar todo o material permanen

~s do DER-DF;

IV - -?T- carga aos órgãos do DER-DF do material per

manente, bem como aos equipamentos e instala

coes distribuídas aos mesmos, procedendo, anual

aente, ao seu inventário;

V - conferir as cargas gerais de cada órgão do

DER-DF; toda vez que se verificar mudanças nas

respectivas chefias;

VI - articular-se com a Seção de Contabilidade para

efeito de registro patrimonial do material;

VII - manter sob sua guarda e responsabilidade as cer

tidões das escrituras e demais instrumentos ré

Ia ti vos aos imóveis do DER-DF;

VTII - registrar a incorporação de bens no património

do DER-DF;

I - preparar e manter atualizado o cadastro

b=-5 móveis e imóveis do DER-DF;

dos

IX - propor a baixa do material considerado

vê l, antieconômico , em desuso ou extraviado;

X - exercer o controle dos bens patrimoniais do

DER-DF;

XI - executar ou promover a execução de manutenção e

reparos de máquinas e equipamentos de escrito

rio;

XII - promover a operação, guarda e manutenção do Au

ditório do DER-DF e seus equipamentos;

XIII - executar a limpeza de próprios do .DER-DF;

XIV - promover -serviços de instalações de comunica-

ções internas ;

XV - manter vigilância constante sobre as redes de

instalações e instrumentos de defesa e preven

cão contra incêndio;

XVI - vigiar ou promover a vigilância de próprios em

q̂ e funcionem órgãos do DER-DF, inspecionando a

entrada e salda de pessoal e material dos mes_

me 5.

Art. 25 - Ã Seção de Documentação e Comunicação Ad

ministrativa, órgão executivo, diretamente subordinada ã Divi^

são de Administração, compete:

I - promover a aquisição de periódicos, livros e ou

trás publicações, bem como a assinatura de ór

gãos de divulgação;

II - coletar, classificar, resgitrar e catalogar a

tos oficiais, documentos e publicações;

III - manter acervo documental e bibliográfico do in

teresse do DER-DF;

IV - guardar cópias de documentos e correspi. :ncia

oficial de interesse do órgão;

V - extrair cópias de documentos e correspondência

oficial de interesse do órgão;
f

i VI - promover a eliminação ou arquivamento definiti-
vo de documentos e processos;

VII - guardar documentos e processos de interesse tem

porário do DER-DF;

VIII - reproduzir ou promover a reprodução de documen

tos de interesse do DER-DF;

IX -r elaborar montagem e acabamento do material " ré

produzido ;

X - operar os aparelhos eletrõnicos e mecânicos, u

tilizados na reprografia;

XI - executar ou promover a execução de serviços de

encadernação;

XII - receber, distribuir e controlar a movimentação1

dos documentos e processos do DER-DF;

XIII - informar o andamento dos processos e documentos

sob seu controle;

XIV - expedir a correspondência oficial do DER-DF;
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XV - registrar e encaminhar ã publicação, despachos,
ií-retos, portarias e outros documentos de inte
-==ss do D2R-DF;'

XVI - prestar informaçõas sobre atos oficiais de inte_

r = 35e do D3R-DF;

XVII - encaminhar ao órgão central do Sistema de Doeu

mentação e Comunicação Administrativa os dados -

73r ele exigidos;

XVIII - cumprir as normas baixadas pslo órgão central '

do Sistema de Documentação e Comunicação Admi

nistrativa.

Art. 26 - Â Seção de Orçamento e Finanças,órgão exe_

cativo, diretamente subordinada ã Divisão de Administração, com

pete:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento

analítico do DER-DF;

II - providenciar os pedidos de créditos adicionais

do DER-DF;

III - registrar e controlar as dotações orçamentarias

e os créditos adicionais;

IV - movimentar os créditos orçamentârios do DER-DF;

V - emitir e promover a distribuição de notas de em

penho e promover sua anulação ou retificação;

VT - registrar as notas de empenho anuladas ou reti
£.1 cadas;

VII - instruir processos de liquidação de despesa;

VIII - fornecer dados necessários ã elaboração de ba

lancetas e balanços;

IX - arquivar as publicações de contratos e convé-

nios de interesse do DER-DF;

X - controlar o cumprimento das normas sobre pres-

tação de contas da responsáveis por adiantamen

tos.;

XX - acompanhar a execução orçamentaria;

XII - classificar e controlar a despesa orçamentaria;

XIII - assessorar nas modificações orçamentarias;

XIV - prcpor, no início de cada exercício financeiro,

a emissão de empenho global ou por estimativa ,

ã conta de dotações orçamentarias que comportem

esse regime.

Art. 27 - Ao Serviço de Tesouraria, órgão diretivo-

executivo, diretamente subordinado ao Diretor-Geral, compete:

I - representar o DER-DF junto aos bancos, institui

coes financeiras, órgãos públicos, quando hou

ver necessidade de pagamentos ou recebimentos;

II - recolher os recebimentos e promover os pagamen

tos;

III - conferir extratos bancários e boletim de recp_

Ihimento de receita ou de alteração;

IV - conferir os processos para pagamentos e emitir

cheques ou autorização de crédito;

V - escalonar pagamentos;

VI - fornecer, diariamente, ã Divisão de Administra

cão e ao Gabinete do Diretor-Geral, a disponibî

lidade financeira e a receita;

VII - providenciar os suprimentos de caixa;

VIII - escriturar o movimento financeiro;

IX - efetuar recebimentos de numerários;

.X - manter o fichário das firmas fornecedoras e

seus procuradores, bem como de todos aqueles

que recebam pagamentos pelo DER-DF, assim como

de certidões negativas atualizadas;

XI - er.tregar adiantamentos, comunicando imediatamen

te ã Seção de Contabilidade;

XII - encaminhar, diariamente, ã Seção de Contabilida

de os elementos necessários ã escrituração do

movimento financeiro;

XIII - exercer todas as demais atividades inerentes ao

seu serviço; -

Art. 23 - Ao Serviço Jurídico, órgão diretivo-execu

tivo, diretamac^a siibordinado ao Diretor-Geral, compete:

I - frustar assistência jurídica permanente ao

CZP.-DF;

II - insistir juridicamente o Diretor-Geral e os Or
caos de Deliberação Coletiva;

III - representar o DER-DF em Juízo ou em qualquer
instância ou Tribunal nas causas em que figurar
como autor, réu, assistente ou oponente, ou que
for por qualquer forma interessado a requerer
a sua defesa;

IV - promover a cobrança judicial dos créditos do
DER-DF;

V - executar, por delegação expressa do Diretor-Ge
ral, todas as demais atividades pertinentes ao
sistema jurídico.

SEÇÃO II

DA EXECUÇÃO SETORIAL DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 29 - A Seção de Pessoal, respeitada a autono
mia do DER-DF, e vinculada para fins de orientação normativa e
controle técnico ã Coordenação do Sistema de Pessoal, compete,
ainda:

I - controlar a lotação nominal e numérica do pés.
soai;

II - expedir guias para exames médicos;

III - controlar o horário de trabalho e apurar a fre_
quãncia;

IV - ccnceder, cancelar e restabelecer salário-fami-
lia;

V - ir-struir pedidos de requisição e controlar os
afastamentos de servidores;

VI - conceder licença para tratamento de saúde do
funcionário ou de pessoa da familia licença ã
gestante, justificar faltas por motivo de gala
ou nojo;

VII - conceder licença sara vencimentos, para prestar
serviço militar;

VIII - relevar faltas de funcionários, na forma da lê
gislação vigente;

IX - apurar incidentes em serviços;

X - encaminhar ao órgão central do sistema -de pejs
soai os dados funcionais por ele exigidos;

XI - cumprir as normas baixadas pelo órgão central
do sistema de pessoal.

f

Art. 30 - Os Serviços Jurídicos e de Tesouraria e
as Seções de Material, de Património, de Contabilidade, de Orça
mento e Finanças e de Documentação e Comunicação Administrativa,
respeitada a autonomia do DER-DF, vinculam-se para fins de orî
entação normativa e controle técnico, aos respectivos órgãos cen

trais dos sistemas.

CAPITULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES GENÉRICAS

ricamente:

Art. 31 - A todos os órgãos do DER-DF, compete gene

I - executar serviços auxiliares necessários ao cua
priraento rre suas ati
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II - sugerir ou adotar medidas necessárias a melho-

ria da execução de suas respectivas atividades;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiver su

ccrdinado, a sua programação administrativa anu

ai ou plurianual;

T-/ _ el=-borar os atos relativos às suas respectivas

;c.—etências ;

V - -ar.zer documentos e material bibliográfico de

s-a utilização sistemática e permanente;

VI - zir.ter e conservar o material permanente necess

sirio aos seus serviços;

VII - cromover o desenvolvimento dos seus recursos hu

-anos.

TITULO III

DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA LOCAL

CAPITULO ONICO

DOS DISTRITOS RODOVIÁRIOS

Art. 32 - Aos Distritos Rodoviários, órgãos diretî

vos, diretamente subordinados ao Diretor-Geral, competem:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências específicas e genéricas das Seções

da Construção, de Conservação, de Topografia e

de Administração;

II - coordenar a execução das atividades de Adminis_

tração Geral, cumprindo as normas emanadas dos

órgãos centrais do DER-DF;

III - fazer o levantamento estatístico necessário-aos

crrãos centrais, bem como fornecer todos os da

des de canpo;

IV - organizar e manter atualizados os gráficos,doeu

mentos e demais elementos que facilitem a execu

cão de serviços e estado e conservação das es_

tradas e rodovias, de sua jurisdição.

Art. í3 - As Seções de Construção, órgãos executi-

vos, diretamente subordinados aos Distritos Rodoviários, compe_

tem:

I - e::ecutar os serviços de obras de arte, constru

cão e pavimentação de rodovias, e de edifica

coes de acordo com os projetos aprovados;

II - fiscalizar os serviços e obras contratadas ates_

tando sua execução;

III - sugerir modificações nos projetos, tendo em v.is

ta a simplificação ou outras melhorias;

IV - sugerir, por inadimplência, a rescisão de con

tratos de execução de serviços e obras;

V - auxiliar nas medições dos serviços executados;

Art. 34 - As Seções de Conservação, órgãos executi^

vos, diretamenta subordinadas aos Distritos Rodoviários, compe_
tem:

I - executar os serviços de conservação, reparos e

melhoramentos das obras rodoviárias;

II - executar ou promover a conservação e reparos dcs

bens móveis do DER-DF, na área de sua jurisdî

cão;

III - fiscalizar os serviços de conservação e melhora

cantos contratados, atestando sua execução;

IV - sugerir, por inadimplência, a rescisão de con

trato de execução de serviços;

V - proceder ã sinalização e arborização das rodo

vias;

VI - proceder ã vigilância do tráfego e ã orientação
ess usuários:

VII - auxiliar nas medições dos serviços executados.

Art. 35 - As Seções de Topografia, órgãos executa,

vos, diretamente subprdinadas aos Distritos Rodoviários, compe

tem:

I - executar os serviços de exploração, locação e

cadastro de rodovias;

II - fiscalizar e atestar os serviços de exploração,

_:c2ção e cadastros de rodovias que sejam execu

wizas por terceiros;

III - levantar ou promover o levantamento das proprie

iides ao longo das rodovias, bem como das jazî

cãs e aguadas;

IV - promover todos os demais levantamentos topográ

i'icos necessários às atividades do DER-DF,inclu

sivê para fins de medição.

Art. 36 - As Seções de Administração, órgãos execu

tiVos, diretamente subordinadas aos Distritos Rodoviários, com

pé tem:

I - executar as atividades auxiliares de administra

cão geral, de conformidade com as normas e orî
•

entações emanadas dos órgãos próprios do

DER-DF;

II - elaborar a previsão da necessidade de material

do Distrito;

III - requisitar material para o Distrito;

IV - manter o controle físico-financeiro do material

em estoque no Sub-Almoxarifado do Distrito;

V - coletar, registrar, classificar atos oficiais,

documentos e publicações de interesse específi

co;

VT - registrar a correspondência recebida e expedJL

da;

VII - manter acervo documental e bibliográfico de in

teresse específico do Distrito;

VTII - executar os serviços de datilografia e mecano

grafia do Distrito;

Art. 37 - Os Distritos Rodoviários têm as seguintes

áreas de jurisdição, cujos limites serão fixados pelo Conselho

Rodoviário, mediar.-a proposta do Diretor-Geral;

- 19 D.R. - Áreas de Planaltina, Paranoã e Jardim.

- 29 D.R. - Área de Sobradinho.

- 39 D.R. "- Áreas de Taguatinga, Gama e Brazlãndia.

TÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

CAPITULO I

DO CONSELHO RODOVIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 38 - Ao Conselho Rodoviário do Distrito Federal

tem suas competências básicas e composição definidas no Decreto

n? de de de 1975.

CAPITULO II

DA JUNTA DE CONTROLE

Art. 39 - A Junta de Controle tem suas competências

básicas e composição definidas no Decreto n? , de de
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CAPITULO III TITULO V

DA DIRETORIA CONSULTIVA

Art. 40 - A Diretoria Consultiva, órgão de delibera

cão ooletiva, tem por finalidade auxiliar a Direção Geral do

DER-DF no «d?rimer.-o de suas atividades, compete:

x _ r̂ iifsstar-se, sempre que solicitada pelo Diretor

Gerai, sobre assuntos a serem submetidos a apre

ciarão do Conselho Rodoviário do Distrito Fede

II - responder às consultas formuladas pelo Conselho

Rodoviário do Distrito Federal.

Art. 41 - A Diretoria Consultiva será constituída dos

seguintes membros:

a) Diretor Geral do DER-DF;

b) Diretor da Divisão de Administração; _

c) Diretor da Divisão de Programação;

d) Diretor da Divisão de Estudos e Projetos;

e) Diretor da Divisão de Normas e Pesquisas;

f) Diretor da Divisão de Manutenção e Reparos;

g) Chefe do Serviço Jurídico.

Parágrafo único - As Reuniões da Dlretoria-Consultiva

serão presididas pelo Diretor-Geral do DER-DF, a quem compete con

vocã-las.

CAPITULO IV

DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Art. 42 - Ã comissão de Licitação, órgão de delibera

cão coletiva, diretaoente subordinada ao Diretor-Geral, compete:

I - aconoanhar e registrar a atuação de fornecedores;

II - indicar fornecedores habilitados * licitação;

III - elaborar convites e promover sua distribuição;

IV - receber, abrir e julgar propostas de licitação;

V - elaborar minutas de Editais de Licitação;

VI - prcnover a publicação, a divulgação e distribui

cão de Editais de Tonadas de Preços ou Concorrên

cias;

VII - registrar as penalidades aplicadas aos fornecedo

rés;

VIII - julgar pedidos de inscrição ou renovação de ins_

crição no Cadastro de Fornecedores, Empreiteiros -

de Obras e Serviços de Engenharia;

IX - decidir sobre a habilitação dos licitantes por To

madas de Preços e Concorrências;

X - propor a adjudicação em licitações por Tomadas

de Preços e Concorrências;

XI - preparar mapas-resumo de licitações julgadas;

XII - julgar pedidos de ratificação de notas de empe

nho;

XIII - promover a publicação e divulgação de seus atos;

XIV - instruir processos que versem sobre recursos às

suas decisões;

XV - manter documentos relativos a concorrências, toma

das de preços e convites e de aquisição de mate

rial e construção de obras e serviços com dispen

sã de licitação.

Art. 43 - A Comissão de Licitação, compõe-se de 3

(três) membros, sendo um representante do Serviço Jurídico, um do

órgão diretamente interessado na licitação e o terceiro que será

seu Presidente, designado pelo Diretor-Geral.

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE DIRETOR-GERAL E DOS OCUPANTES

DE EMPREGOS EM COMISSÃO DE DIREÇ&O E CHEFIA

CAPITULO I

DAS ÍTEI3UIÇÕES DO DIRETOR-GERAL

Art. 44 - Ao Diretor-Geral do Departamento de Estra

das de Rodagem do distrito Federal cabe o desempenho das seguin

tes atribuições:

I - exercer a direção geral, a coordenação, a orienta

cão e a fiscalização dos trabalhos do Departamen

te, delegando o que julgar necessário ao bom fun

cionamento do mesmo;

II - representar o DER-DF ativa e passivamente, em juí

zo ou fora dele, pessoalmente ou por delegados ex

pressaraente designados;

III - assinar contratos ou ajustes com terceiros para

a execução de serviços e obras, para aquisições,

empréstimos, alienações e outros instrumentos de

materiais em geral ou imóveis;

IV - assinar acordos ou convénios com órgãos públicos

ou particulares;

V - requisitar e autorizar suprimentos de fundos.orde

nar pagamentos, abrir e movimentar contas banc£

rias, firmar documentos e assinar ou endossar,

juntamente com o chefe do Serviço de Tesouraria,

cheques e ordens de créditos emitidos pelo DER-DF;

VI - expedir atos, ordens de serviço, avisos circula

rés e instruções, necessários ao bom andamento

dos serviços;

VII - determinar a realização de licitações;

VIII - aplicar multas e demais penalidades a terceiros,

cc=_forme estabelecer os instrumentos contratuais

de qualquer natureza e, ainda, o que for determi

naco por lei;

IX - decidir sobre os pedidos de relevação de multas;
•|

X - elaborar e submeter ao Conselho Rodoviário os pró

gramas de obras, côa os seus orçamentos e estudos

técnicos e económicos;

XI - apresentar, anualmente, ao Secretário de Viação e

Obras e ao Conselho Rodoviário, minucioso relato

rio dos serviços a seu cargo;

XII - remeter anualmente ao Secretário de Viação e

Obras, com o parecer da Junta de Controle e a de

cisão do Conselho Rodoviário, a prestação de con

tas da respectiva gestão;

XIII - apresentar ao Conselho Rodoviário, com parecer da

Junta de Controle, os balancetes mensais;
0

XIV - proferir despachos interlocutórios em processos

cuja decisão caiba ao Secretário de Viação e

Obras ou ao Conselho Rodoviário;

XV - prestar ao Conselho Rodoviário, assim como ã

Junta de Controle, informações em matérias cuja
decisão caiba aqueles órgãos;

XVI - propor ou encaminhar ao Conselho Rodoviário e ã

Junta de Controle, matérias cuja decisão caiba
àqueles órgãos;

XVII - admitir e dispensar pessoal contratado sob o regî
me trabalhista;

>*

XVIII - autorizar, mediante solicitação justificada dos

chefes imediatamente subordinados, a prestação de

serviço extraordinários;

XIX - propor ao Conselho Rodoviário, normas e tabelas.
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instruções e regulamentos de caráter geral ralati
vos a pessoal, e, ainda, quadros, planos de sele
cão, aperfeiçoamento, enquadramento e reclassifi-
cação do pessoal do DER-DF, que serão aprovados
na forma da legislação vigente;

XX - determinar a realização de sindicância para apura
cão sumária de falta ou irregularidade, inclusive
a instauração de processo administrativo;

XXX - homologar convites;

XXII - elogiar, mandar apurar responsabilidade, e apll
car penas disciplinares aos servidores do DER-DF
e 235 colocados à sua disposição;

XXIII - :—"°T e dispensar comissão de medição,avaliação,
•classificação e recebimento de serviços e obras;

XXIV - despachar pessoalmente com o Secretário de Viação
e Coras todo o expediente do Departamento, bem co
mo participar de-reuniões coletivas para as quais
for convocado;

XXV - assessorar o Secretário de Viação e Obras em to
dos os'serviços a cargo do DER-DF;

XXVI - conceder adiantamentos na forma da legislação vi
gente;

XXVII - autorizar a realização de despesas;

XXVIII - reconhecer dividas na forma da lei;

XXIX - participar, como membro nato, das reuniões do Con
selho Rodoviário do Distrito Federal;

XXX - expedir atestados relativos a obras ou
executados;

XXXI - convocar a Oiretoria-Consultiva

serviços

XXXII - propor modificações no Regimento do Departamento,
quando necessárias ao perfeito desenvolvimento dos
encargos e serviços afetos ao DER-DF;

XXXIII - aprovar e praticar demais atos complementares ne
cessários a licenciamento de obras, de instala
coes, de placas e de letreiros e outros serviços
dentro da faixa de domínio das estradas e rodo
vias, bem como nas suas áreas limítrofes, inclusî
vê nos centros de conveniência e acesso rodovia
rios.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES D2 EMPREGOS EM COMISSÃO DE

DIREÇAO E CE2FIA

Art. 45 - Ao Chefe do Gabinete cabe o desempenho das
seguintes atribuições:

I - propor normas sobra assuntos de sua competência;

II - encaminhar ao Diretor-Geral, assuntos, processos
e correspondência, cuja solução dependa de sua a
preciação;

.' 4

III - transmitir ordens e instruções do Diretor-Geral
aos órgãos integrantes do Departamento;

IV - coordenar e controlar as atividades do Gabinete e
do Secretário do Conselho Rodoviário do Distrito
Federal;

V - representar o Diretor-Geral quando designado;

VI - despachar com o Diretor-Geral.

Art. 46 - Aos Diretores de Divisão, Chefes de Distrî
to Rodoviários e ao Chefe do Serviço Jurídico cabem o desempenho
das seguintes atribuições:

I - exercer a direção geral e coordenação dos órgãos
que lhe são subordinados;

II - aprovar os planos de trabalho dos órgãos que lhe'

são subordinados, apresentando no inicio de cada
exercício a previsão dos materiais necessários às
suas atividades;

III - promover por todos os meios ao seu alcance,o aper

feiçoamento dos serviços sob sua orientação;

IV - proferir despachos interlocutórios em processos
cuja decisão caiba ás autoridades superiores e de
cisórios em processos de sua competência;

V - despachar diretamente com o Diretor-Geral;

VI - apresentar ao Diretor-Geral, em época própria, o
programa de trabalho do órgão sob sua direção;

VII - atender durante o expediente às pessoas que o pró
curarem para tratar de assuntos de objeto de ser_

viço;
•i

VIII - manter a disciplina do pessoal;

IX - zelar pela fiel observância e execução do pré se n
te regulamento e das instruções para execução do

serviço;

X - z=~siicar ao Diretor-Geral os casos omissos, bem
-. as dúvidas suscitadas na execução desse regu

lamento, propondo as medidas adequadas;

Xi - -rroor a aplicação de medidas disciplinares e a
alicar aquelas que forem de sua alçada, nos ter
mós da legislação vigente, aos servidores que ]hes

foren subordinados;

XII - propor medidas que visem ao aprimoramento dos sei:
viços e atividades de seus órgãos;

XIII - prestar informações mensais e apresentar relato
rio anual de suas atividades.

Art. 47 - Ao Chefe do Serviço de Tesouraria cabe o de

senipenho das seguintes atribuições:

I - assinar conjuntamente com o Diretor-Geral cheques

e ordens de crédito emitidos pelo DER-DF;

II - movimentar contas bancárias;

III - requisitar talonãrios de cheques.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DEMAIS EMPREGOS EM COMISSÃO

*

Art. 48 - Aos Assessores Técnicos cabem o desempenho

das seguintes atribuições:

I - assessorar o Diretor-Geral em assuntos de nature

za técnica;

II - enitir pareceres técnicos sobre matéria de inte
résse do Departamento;

III - representar o Diretor-Geral, quando designados;

IV - realizar estudos técnicos de interesse do Departa
mento;

V - assistir ao Diretor-Geral em assuntos administra

tivos;

VI - executar outras tarefas que lhes forem atribuídas
pelo Diretor-Geral.

Art. 49 - Ao Assessor Auxiliar cabe desempenhar as

seguintes atribuições:

i
I - auxiliar os Assessores Técnicos no levantamento e

análise de dados necessários a execução das tare
fas que lhes são afetas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cunoriraento
das instruções emanadas do Diretor-Gsral, do Che_
fé do Gabinete, dos Assessores Técnicos e dos Dî
retores de Divisão;

III - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. SO - Ao Oficial de Gabinete cabe desempenhar as
seguintes atribuições:

I - auxiliar o Diretor-Geral e o Chefe do Gabinete nos
contatos com o público e autoridades;

II - receber e anotar telefonemas e efetuar contatos
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telefónicos quando solicitado;

III - atsnder o público, encaminhando-o ou prestando-

lhe as informações necessárias ;

IV - executar outras tarefas que lhe forem cometidas.

Art. 51 - Ao Secretário do Conselho Rodoviário do Dis_

trito Federal cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - d-.efiar os serviços pertinentes ao Conselho Ro

ãoviirio do Distrito Federal;

II - instruir processos s encaminhá-los ao Presidente

io Conselho;

III - organizar para aprovação do Presidente as ordem

do dia para as reuniões plenárias dos Conselheî

IV - providenciar o atendimento às solicitações

Ccr. = alheiros;

dos

V - ':--. ~r3.ariar as reuniões plenárias, elaborar os

zi£-6;tivos atos a prestar esclarecimentos que

lha zorera solicitados durante os debates;

VI - -:_:.r.orar o relatório anual das atividades do Con

1 Art. '-2 - Aos Assistentes cabem desempenhar as seguin

tíis atribuições:

I - prestar assessoramento direto aos respectivos Di

. retores a que estiverem subordinados;

II - desempenhar as atribuições de natureza especifica

que lhes forem conferidas pelos Uiretores a que

estiverem subordinados;

III - coordenar ou realizar estudos referentes a assun

tos administrativos ou técnicos submetidos ã de

cisão do Diretor a que estiverem subordinados.

Art. 53 - Aos Secretários Datilógrafos cabem desempe

nhar as seguintes atribuições.

I - minutar ofícios, memorandos, cartas e telegramas;

II - efatuar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda dos respectivos Chefes e

sã-los, com antecedência, dos atos e solenidades '

que devam comparecer;

IV - executar outras tarefas que lhes forem cometi-

das.

Art. 54 - Aos Chefes de Seção competem a direção,a co

ordenação e controle das respectivas seções, obedecidas as compe_

tências especificas no presente Regimento e normas que venham a

ser adotadas.

Art. 55 - Ao Presidente da Comissão de Licitação cabe

desempenhar as seguintes atribuições:

I - presidir as reuniões;

II - resolver as questões de ordem, apurar as votações

e -reclamar-lhes os resultados;

III - razrssentar a Comissão;

IV - açrssiar "pedidos de reconsiderações" relativos a

Z:_33Í3 e suas especificações;

V - elaborar Editais, avisos, convocações e demais' ex

pecisntes relativos as atividades da Comissão;

VI - crganizar e manter atualizado fichário de preços

VII - organizar e manter atualizado arquivo de mostruã

rio e catálogos;

VIII - organizar e manter atualizado o Registro Cadas_

trai de Fornecedores, Empreiteiro de Obras e Sei:

viços de Engenharia;

IX - anotar nos respectivos arquivos o desempenho dos

contratados quanto ao cumprimento ou não das con

dições fixadas nos atos convocatórios da licita

cão;

X - organizar e manter arquivo de identificação de

Fornecedores por artigos ou ramo de especialida

de;

XI - expedir certificados de inscrição nos Cadastros

de Fornecedores, Empreiteiro de Obras e Serviços

de Engenharia;

XII - fazer cumprir os impedimentos, suspensões ou cas_

sacões do direito de licitar, aplicadas aos liei

tantes pela União ou Distrito Federal;

XIII - apresentar ao Diretor-Geral, relatórios anual das

atividades da Comissão.

TÍTULO VT

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56-0 Diretor-Geral do DER-DF, em seus impedi^

mentos e ausências, terá como substituto eventual o Chefe do Gabi

nete.

Art. 57 - O Chefe do Gabinete, em seus impedimentos

e ausências, terá ccnio substituto eventual, um dos Assessores Te£

nicos.

Art. 53 - Os Diretores de Divisão e Chefes de Distri

tos Rodoviários, em seus impedimentos e ausências, terão coiuo

substituto eventual os respectivos Assistentes.

Art. 59-0 Presidente da Comissão de Licitação, em

seus impedimentos e ausências, terá como substituto o representan

te do Serviço Jurídico.

Art. 60 - Os ocupantes dos demais empregos em comis_

são, em seus impedimentos e ausências, terão substitutos eventu

ais, designados pelo Diretor-Geral.

Art. 61 - Os órgãos do Departamento de Estradas de Ro

dagem do Distrito Federal, funcionarão em regime de mútua colabo

ração, respeitadas as competencies regimentais.

Art. 62 - A subordinação hierárquica dos órgãos do

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal* defjL

ne-se pela posição de cada um deles na estrutura orgânica e pelo

enunciado de suas competências.

Art. 63 - As dúvidas surgidas na aplicação deste Regi

mento serão dirimidas pelo Diretor-Geral do Departamento de Estra

das de Rodagem do Distrito Federal.

BrasIlia-DF, 03 de dezembro l 975.

DE ANDRADE GALVÃO

Secretário de Viação e Obras

Secretaria de
Educação e

Cultura
DECRETO DE 02 DE DEZEM-
BRO DE 1975. ,
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20,inciso VI I ,da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1960.
RESOLVE:

cê materiais, mercadorias e equipamentos;

Dispensar DIRCE ARAÚJO
JORGE DE ASSIS, matricula n°
18.356, da Função em Comissão,
símbolo FC—05, de Assessor
Auxiliar de Gabinete do Se-
c re tá r io , da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito
Federal,em virtude de estar sen-
do designada para exercer outra
Função em Comissão;
Distrito Federal, 02de dezembro
de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

DECRETO DE 02 DE DEZEM-
BRO DE 1975
O GOVERNADO_£__DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20,inciso VII ,da
Lei n ° 3.751, de 13 de de abril de
1960,
RESOLVE:

Designar DIRCE JORGE DE AS-
SIS, matricula n° 18.356, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC—02, de Diretor do
Departamento de Cultura, da
Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal.
Distrito Federal, 02 de dezem-
bro de 1975.
ELMO SEREJO FARIAS
WLADIMIR MURTINHO

Secretaria de
Agricultura e

Produção
DECRETO DE 04 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20,inciso VII,da
Lei n.° 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, M I G U E L
TOKARSKI, Técnico de Adminis-
tra cão,matricula n° 9.432, do car-
go em comissão de Assessor.
Código D AS-102. l, do Núcleo de
Desenvolvimento da Indústria e
do Comércio, da Secretaria de
Agricultura e Produção do Dis-
trito Federal, a partir de 1." de
dezembro de 1975

Distrito Federal. 04de dezembro
de 1975

ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO DO CARMO DANTAS
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DECKETO DE 04 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20,inciso VII ,da
Lei n." 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, M AH CAL
SALVADOR DE ARAÚJO FER-
RAZ, Economista, ma t r í cu la
n." 18.243, do cargo em comissão
de Diretor, Código DAS-101.2, do
Núcleo de Desenvolvimento da
Indústria e Come'rcio, da Se-
cretaria de Agricultura e Pro-
dução do Distrito Federal, a par-
tir de 1." de dezembro de 1975

Distrito Federal, 04de dezembro
de 1975

ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO DO CARMO DANTAS

Secretaria de
Segurança

Pública
DECRETO DE 1° DE DEZEM-
BRO DE 1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo 20, Inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1.960,

RESOLVE:

Designar GERDE NAHÁS SIL-
VA, Escrivão Aúliliar de Polícia

• "B", nível 15, matrícula n"
33.260, do Quadro de Pessoal
Civil da SEP, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC— 8, de Chefe do Cartório da
12a. Delegacia Policial da Coor-
denação de Polícia Judiciária da
Polícia Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, l" de dezembro
de 1.975.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIB1ADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 1° DE DEZEM-
BRO DE 1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo 20, Inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar GERDE NAHÁS SIL-
VA, Escrivão Auxiliar de Polícia

"B", nível 15, matrícula n"
33.260, do Quadro de Pessoal Civil
da SEP, da Função em Comissão,
Símbolo FC- 8, de Chefe do
Cartório da Delegacia de Roubos
e Furtos da Coordenação de
Polícia Judiciária da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 1° de dezembro
de 1.975.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 1° DE DEZEM-
BRO DE 1975

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar JOSÉ RESENDE
FILHO, Escrivão Auxiliar de
Polícia "C", nível 16, matrícula
n" 31.071, do Quadro de Pessoal
Civil da SEP, da Função em
Comissão, Símbolo FC - 8, de
Chefe do Cartório da 12a Delega-
cia Policial da Coordenação de
Polícia Judiciária da Polícia
Civil da Secretaria de Segurança
pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 1° de dezembro
de 1.975.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DESPACHOS
PROCESSO N".: 24.730/75
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Consulta da SEA
sobre lotação no Plano de Clas-
sificação.

Senhor Governador:

Aprovamos o Parecer n".
1.722/75-1". SPRG.de fls. 07/09,
na forma do encaminhamento
procedido pelo limo, Sr. Dr. l".
Subprocurador-Geral Substituto
ás fls. 10.

A superior deliberação de Vossa
Excelência, em 21 de novembro
de 1975.

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TO SO
Procurador-Geral.

De acordo. Aprovo o Parecer da
P.R.G.

Em, 28/11/75

ELMO SEREJO FARIAS.

Senhor Governador :

Na forma do artigo 7". do De-
creto n". 1890, de 21 de dezembro
de 1971, submetemos è escla-
recida apreciação de Vossa Ex-

celência a Resolução n". 58/75 —
CD.de lide novembro de 1975, do
Conselho Diretor desta Funda-
ção, que extingue da Tabela de
Empregos Permanentes (TEP)
da Fundação Educacional do
Distrito Federal, Grupo I Ad-
ministração —AD e Grupo V-
Magiste ' r io-MG, os empregos
criados pela Resolução n".
13/74—CD.de 25de abril de 1974,
relacionados no Anexo I desta
Resolução e cria na Tabela de
Empregos Permanentes (TEP) ,
os empregos relacionados no
Anexo II.

Em 18/11/1975

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

Aprovo a decisão constante da
Resolução n°. 58/75-CD, de 11
de novembro de 1975, do Conselho
Diretor da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.

Brasilia, 18de novembro de 1975.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

O.I.
N". 143/75-FEDF

Brasilia, 25de novembro de 1975

Senhor Governador :

Tenho a honra de dirigir-me a
Vossa Excelência para,em cum-
primento ao que estabelece o
Decreto "N" n". 542, de 17 de
novembro de 1966,dispondo sobre
o afastamento de servidores para
frequentarem cursos de aper-
feiçoamento ou especialização ou
instituições nacionais ou estran-
geiras, fora do Distrito Federal,
em seu Artigo 12,submeter a vos-
sa aprovação a prorrogação do
afastamento de NILSE MARIA
DE CARVALHO, Professora do
Ensino Me'dio, Classe "B", ins-
crição n". 84.239, contratada da
FEDF, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens, para
que possa concluir o Curso de
Pós-Gradua cão na Universidade
de TOULOUSE-FR AN CA, ate
31 de outubro de 1975, conforme
consta dos autos do presente
processo.

Na oportunidade , reitero a Vossa
Excelência protestos de estima e
consideração.

EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS
Presidente da Fundação Edu-
cacional
-Substituto-

AUTORIZO
Em, 25/11/1975

ELMO SEREJO FARIAS
Governador do Distrito Federal

O.I.
N" 144/75-FEDF BRASÍLIA, 25
DE NOVEMBRO DE 1975.

Senhor Governador:

Tenho a honra de dirigir-me a
Vossa Excelência para, em cum-
primento ao que estabelece o
Decreto "N" n" 542, de 17 de
novembro de 1966, dispondo sobre
o afastamento de servidores para
frequentarem cursos de aper-
feiçoamento ou especialização
em instituições nacionais ou es-
trangeiras, fora do Distrito
Federal, em seu Artigo 12, sub-
meter a vossa aprovação a
prorrogação do afastamento de
LEDA ALMADA CRUZ, Profes-
sora do Ensino Médio, Classe

"D", inscrição n" 83.800, contra-
tada da FEDF, com prejuízo dos
vencimentos e vantagens, para
que possa concluir o Curso de
Doutorado em História, a ser
realizado na Universidade de
Paris-França, até 31 de dezem-
bro de 1976, conforme consta dos
autos do presente processo.
Na oportunidade, reitero a Vossa
Excelência protestos de estima e
consideração.
EMERSON JOSÉ DK ALMEIDA
SANTOS
Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal •

AUTORIZO.
Em 25/11/1975
ELMO SEREJO FARIAS
Governador do Distrito Federal

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

ORDEM DE SERVIÇO N" 082
DE 02 DE DEZEMBRO DE 1975
O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuúia
pelo inciso II do Artigo 2", do
Decreto n" 2519 de 28 de dezem-
bro de 1973, combinado com o in-
ciso XVI do Artigo 8" do Regi-
mento desta Administração,
aprovado pelo Decreto n" 2520, da.
mesma data.
RESOLVE:
Elogiar os servidores, CARLOS

WAGNER F E R N A N D E S DE
T O L E N T I N O , A s s e s s o r ,
CLÁUDIO ANTONIO VAZ DOS'
SANTOS, Assistente Técnico,
pela prestimosa e efetiva co la-
boração prestada â Comissão de
Concurso Público do Estado
Maior das Forças A r m a d a s ,
durante as realizações das
provas no dia 15/11/75 no Estádio
Presidente Mediei.
Brasilia-DF, 02 de dezembro de
1975
TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N". 084
DE 03 DE DEZEMBRO DK 1970

O Superintendente da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribui'da
pelo inciso H do Artigo 2". do
Decreto n". 2519de 28de dezem-
bro de 1973, combinado com in-
ciso II,do Artigo 8''.do Regimen-
to desta Administração, apro-
vado pelo Decreto n". 2519. da
mesma data.

RESOLVE:

Autorizar os servidores desta Ad-
ministração,' a trabalhar em
regime de horas extras, no pe-
ríodo de 01 a 31 de dezembro de
1975, conforme quadro em anexo.

Brasilia-DK., 03 de dezembro de
1975

TAQUEGI KORESSAWA
Superintendente.

QUADRO DE PREVISUO Dg RO°»S EXTRAS - NOVEM^Rn/75

AtWlMIfiTRACjiO DM ONIPM1ES DESPORTIVAS - HID .

KIT. O.S. OM/75 i, 03/12/75

tflSCRIIIWACAO

tíUPERINTfiWDfiNCIA
«-Ildevar Fldãleo

t Cones

•WISTR/çXo l
> da Silva

• feECTI"0 DE ADMim:
^lonisio Jorge (
-licliodorio Pessoa de Oliveira
-Cezar Doninoos Marques
-Carlos Slbeiro Neto
-Joaquim Horácio de Castilho
-Valdenor Carneiro da Silva
-Cantldio Fernandes da Silva
-Maurício Maria de Araújo
-*(arla "uxlliadora Silva

SEPVirO OPF.RACIONAI.
-António Alves de Moura
-Serçrio Pereira de Rezende
-Rainundo nonato de Sousa Estrela
-Abílio Pinto
-José Looes Teixeira

> FlrlMJC^iao
-Edson Teixeira de Carvalho
-Wilson José c*e Azevedo
-Porflrio Magalhães Sounn

Aux.Tec.Adn.il
Aux.Tec.p^p.r
Aux.lu9m.il
Motorista
Motorista
Garção
Aux.Portaria
A«x. Portari.-
Copeira

AOX.T>C..\AP.
Eletricista
El«trlcl»ta
Carpinteiro
Carpinteiro

Mix. "•BC.». /«n. 11

FP-16
E?-H
EP-10
FP-Of
EP-06
*P-05
FP-04
FP-Oi
FP-04

PP-14
FP-OP
EP-03

PO ha
to hs

ar hs
ao hs
80 hs
80 hi
60 hs
30 hs
80 fcT
SÓ *s

flf) ha
SÓ hs
80 hs

60 hs
80 *ia
80 hs

AT03* OFICIAIS

PUBÉIOdE-M

SECRETARIA DO GOVERNO

PORTARIA DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 6° do Decreto n°
2.461, de 11 de dezembro de 1973,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos da
alínea "d" do Artigo 4° do
Decreto n" 2.461, de 11 de dezem-
bro de 1973, gratificação de re-
presentação de Gabinete, no
valor de Cr$ 670,00 (seiscentos e
setenta cruzeiros), ao funcio-
nário ANTÓNIO BARBOSA DA

FONSECA, Motorista, nível 10-
B, matrícula n" 10.013, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, no período de 22.12.75 a
20.01.76, como motorista do
Secretário do Governo do Distrito
Federal, em substituição a
ANÍSIO FERNANDES CASTRO,
matrícula n" 15.907, por motivo
de férias.
Brasília, 03 de dezembro de 1975
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no

ATOS DO SECRETÁRIO

uso da delegação de competência
estabelecida pelo Item I, do
Artigo 1°, do Decreto n° 340, de 12
de dezembro de 1967, e tendo em
vista o que consta do processo n"
181.320/75,

RESOLVE:

AUTORIZAR o funcionário VIL-
MAR_ OLIVA DE SALLES,
matrícula n" 18.104, Diretor da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras,
símbolo FC-04, da Administração
Regional de Taguatinga da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a viajar à cidade do Rio
de Janeiro RJ, no período de 09 a

14denovembrode'l975, a serviço
daquela RA-III.
Brasília, 07 de novembro de 1975
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETÁRIO DO GOVERNO.
DO DISTRITO FEDERAL, no!
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Decreto "E" n"
340, de 12 de dezembro de 1967.

RESOLVE:

AUTORIZAR os funcionár ios
JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES,

Coordenador do Sistema de
Modernização Administrativa.
Código DAS. 101.2, matrícula n"
4.546: AÔRTAVE IR A. Assessor.
Código DAS. 102.1, matrícula n"
6.219, ANTÓNIO CARLOS
BASTOS DA SILVA. Assessor.
Código DAS. 102.1, matrícula n"
6.774 e JOÃO MEL1ANO DA SIL-
VA. Chefe do Serviço de Análise e
Avaliação, símbolo FC-04,
matrícula n" 15.127. a viajarem à
cidade de FORTALEZA - CE. no
período de 30.11.75 a 06.12.75. a
serviço da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.
Brasília. 26 de novembro de 1975

IVAN GUANAIS DF. OLIVEIRA
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COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDE M DE SE R VIÇO N. ° 22 DE
21 DE NOVEMBRO DE 1975.

O ADMINISTRADOR da Cidade
Satélite do Núcleo Bandeirante,
no uso de suas atribuições legais
e tendoem vista o disposto no Ar-
tigo 4.°, do Capítulo I, das Nor-
mas de Execução Orçamentaria
e Financeira, aprovadas pelo

De cré ton.0 2.819, de 31 de dezem-
bro de 1974, e o constante dos
Decretos n.°s 3.054 de 14 de no-
vembro de 1975, 3.060 e 3.061, am-
bos de 17 de novembro de 1975,

RESOLVE:

1." — ALTERAR, na forma dos
quadros I, II e III em anexo, os

valores destacados para movi-
mentação no 4.° Trimestre, às
Divisões de Cadastro Financeiro
e Programação e Controle da
Secreta ria de Administração, e à
Seção Financeira desta Adminis-
tração, a través da Ordem de Ser-
viço n.° 21 de 12 de novembro de
1975.
2.° — Esta Ordem de Serviço en-
tra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em con-
trário.

Núcleo Bandeirante, 21 de no-
vembro de 1975

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO NP 22 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1975

4 9 T R I M E S T R E

I

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CREDITO: Divisão de Cadastro Financeiro - C. S. P. - S E A

ATIViDADES E / OU PROJETOS - ELEMENTOS / SUBELEMENTOS

RA 2.007 - Manutenção das Atividades da Administração da

Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante

3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens fj_

02.00 - Despesas Variáveis com o

3.2.3.3 - Salário Família

01.00 - Pessoal Civil

S I T U A Ç Ã O

ANTERIOR

195.393,00

128.345,00

25.000,00

ATUAL

395.393,00

28.345,00

45.000,00

T O T A L

468.738,00

QUADRO A QUE SE REFERE A ORDEM DE SERVIÇO h? 22 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1975

4 9 T R I M E S T R E .

I I

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Administração da Cidade Satélite do Núcleo

ORGXO MOVIMENTADOR 00 CREDITO: Divisão de Programação e Controle

ATIViDADES E / OU PROJETOS - ELEMENTOS

RA 2.007 - Manutenção das Atividades da Administração da Cidade

Satélite do Núcleo Bandeirante.

3.1.2.0 - Material de Consumo

Bandeirante

- C S M - S E

S I T U

ANTERIOR

1 .936,00

612,00

6.718,00

A

A c x o
ATUAL

6.938,00

(12.00

6.718,00

T O T A L

14.268,00

QUADRO A QUE St REFERE A ORDEM DE SERVIÇO N» 22 DE 21 DE NOVEMBRO DE 197S

4 9 T R 1 H E 5 T - R E

I I l

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante
ÓRGÃO MOVIMENTADO» DO CREDITO: Seção Financeira - DAG - ACSNB

ATIVIDADES E/OU PROJETOS - ELEMENTOS E SUBELEMENTOS

1) RA 2.007 - Manutenção das Atividades da Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.

2) RA 2.043 - Custeio do Sistema de Iluminação Pública da Ci
dade Satélite do Núcleo Bandeirante.

3) RA 1.004 - Urbanização na Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante.
4.1.1.0 - Obras Públicas

4) RA 1.026 - Ampliação do Sistema de Iluminação Pública da
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.

5) RA 1.033 - Obras e Melnoramotos na Cidade Satélite do Nú-
cleo Bandeirante.
4.1.1.0 - Obras Públicas , .

S I T U A C X 0
ANTERIOR

76.704,00
16.000,00

47.106,00

774.200,00

30.000,00

214,403,00

ATUAL

76.704,00
46.000.00

47.106.00

67S.419.00

30.000.00

311.184.00

T O T A L

122.704,00

47.106,00

675.419,00

30.000,00

311,184,00

Núcleo Bandeirante, 21 de noveubro de 1975

DINISIQ/ ANTONIO DA CRU7

Chf f <*• («cia *1»ance1ra

DAKTE
Oiretor da Div. 4Je Administração Geral

«aro -DUARTE no RE IRA
Administrador

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR DA CI-
DADE SATÉLITE DO NÚCLEO
BANDEIRANTE, no uso das
atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 21, Inciso IV, do Regimento
desta Administração, aprovado
pelo Decreto n". 2.287 de 12 de
junho de 1973, e tendoem vista o
que consta do processo n°.
283780/75,

RESOLVE:
AUTORIZAR a firma PLANEN-
GE - Construções, Indústria e
Comércio Ltda, a iniciar, a partir
do recebimento desta, a exe-
cução das obras e serviços com-
plementares de edificações na
Feira Modelo, situada à Praça
Central desta Cidade Satélite, de

acordo com as condições gerais e
especif icações da l i c i t a ç ã o
realizada através do Convite n°.
05/75—ACSNB, que na qualidade
de vencedora, foi homologada em
seu favor.
Núcleo Bandeirante, 21 de no-
vembro de 1975.
JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

PROCESSO N0.: 283780/75
INTERESSADO: Administração
da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante
ASSUNTO: Homologa Licitação
DESPACHO:
HOMOLOGO o resultado do Con-
vite n". 05/75-ACSNB para a
execução das obras e serviços
complementares de edificações

na Feira Modelo do Núcleo Ban-
deirante, localizada na Praça
Central desta Cidade Satélite,
nos termos do Artigo 38 do De-
creto n". 1.703, de 31 de maio de
1971, combinado com o Artigo 28,
parágrafo 2°., Inciso II das Nor-
mas de Execução Orçamentaria
e Financeira, aprovadas pelo
Decreto n°. 2.819, d e 31 de dezem -
bro de 1974, a favor da firma
PLANE NGE — Construções, In-
dústria e Comércio Ltda, como a
única que acudiu ao Convite
supra, e atendeu todos os re-
quisitos das condições gerais e
das especificações contidas no
mesmo para a realização das
obras e serviços em referência,
com proposta vencedora de
menor preço global no valor de
Cr$ 94.861,00 (noventa e quatro

mil e oitocentos e sessenta e um
cruzeiros).
Publique-se e encaminhe-se à
Divisão de Administração Geral,
para as providências com ele-

mentares.
Núcleo Bandeirante, 20 de no-
vembro de 1975.
JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Concessão de Licença para
Tratamento de Saúde ( i n c i a l ) -
Arts. 123, 97e 98da I,ei n" 1.711,
de 28 de outubro de 1.952.

N O M E : Valeriano Rodrigues dos
Santos
M AT R 1C.: 346
A.M. 3077/75-SM
PERÍODO: 09.10. a 09.11.75

N O M E : José Inácio de Souza
MATRIC. : 325
A.M.i 3344/75-SM
PERÍODO: 16.10a 07.11.75

N O M E : Gregòrio Antão de
Macedo
MATH1C.: 1608
A.M.: 3433/75-SM
PERÍODO: 06.11a 20.11.75

NOME: Manoel Barbosa da Fon-
seca
MATH 1C.: 11.531
A.M.: 3308/75-SM
PERÍODO: 19.10a 17.12.75

Concessão de Licença para
Tratamento de Saúde (prorro-
gação) - Arts. 93, 97e 98vda Lei n "
1,711, de 28 de outubro de 1.952.

ISiOMÊ: Valeriano Rodrigues "dos
Santos
MATRIC.: 346
A.M.:tf3378/75-SM
PERÍODO: 10.11a 25.11.75

NOME: Marciano Pereira de
Souza
MATRIC.: 17459
A.M.y 3303/75-SM
PERÍODO: 16.09.a 28.09.75.

Concessão de Licença para
Tratamento de Saúde (prorro-
gação) • Arts. 93, 97e 99da l *i n "
1711. de 28 de outubro de 1952.

NOME: Edson Alves de Almeida
MATRIC.: 187
L. MÉDICO: 2613/75-SM e
2784/75-SM
PERÍODO: 11.09a 10.10.75 e de
11.10. a 31.12.75

NOME: .João Araújo de Souza
MATRIC.: 1614
L. M É DI CO: 2664/75: -S\f f
2983/75-SM ",
PERÍODO: 01.10a 30.10.75 e de
31.10a 29.11.75

NOM E: José Rodigues de Souza
MATRIC.: 11835
L. MÉDICO: 2647/75-SM e
2860/7,5-SM
PERÍODO: 30.09a 29.10.75 e de
30.10.75a 07.01,76

NOM K: Canuto Reis de Mesquita
MATRIC.: 11257
L. MgLJlCO: 2721/75-SM
PKR1OUO: 06.10.75a 06.02.75

N O M K : Felismino José Dias
MATRIC. : 322

. L . MÉDICO: 2809/75-SM
PERÍODO: 01.10a 15.11.75

N O M K : Oscar da Costa Muniz
MATH 1C.: 13150
L .MÉDICO: 2827/75-SM
PEKIODO: 31.10a 30.11.75

N O M K : Benvindo Barcelos R a n -
gel
M AT H 1C.: 123
L. MÉDICO: 2997/75-SM
PERÍODO: 01.11.75 a 16.1.76

Concessão de Salário Família •
Art. 138 da Lei 1711/52
N O M E : João Duarte Moreira
PROCESSO: 283583/75
DESPACHO: CONCKIK) salário
lam ilia ao servidor pelo depen-
dente ANDRÉ LUÍS GOMKS
M O R E I R A , f i lho , nascido em
11.06.74. Autorizo o pagamento, a
partir de janeiro/75. • devendo o
período anterior ser requerido
por dotação de exercícios-findos.

NOME: Feliciano José de Al-
meida
MATRICULA: 11304
PROCESSO: 283771/75
DESPACHO: CONCEDO salário
família ao servidor pelo depen-
dente FABIANO P E R E I R A DE
ALMEIDA, filho, nascido em
30.10.75. Autorizo o pagamento, a
partir de outubro/75.

NOME: Irio Caetano de Sales
MATRÍCULA: 1KH2Õ
PROCESSO: 283848/75
DESPACHO: CONCEDO salário
f a m í l i a , ao servidor pela depen-
dente JULIAN E SANTOS SA-
LES, f i l ha , nascida em 19.05.75.
Autorizo o pagamento.a partir de
novembro/75. tendo em vista <>
que o comissionado tomou posse
em 11.U.75.

N O M E : Marciano Pereira cie
Souza
MATRICULA: 17.459
PROCESSO: 273853/75
DESPACHO: CONCK1X) salário
f a m í l i a ao servidor pela depen-
dente ANA RITA DE CÁSSIA
SOUZA, f i l h a , nascida em
15.05.75. Autorizo o pagamento, a
partir de maio/ 75.
N . Bandeirante. 25 de novembro
de 1.975.
SILAS PEIXOTO H O D H I G I K S
Chefe da Seção de Pessoal.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV, Artigo 28, do Regimento
da Administração Regional de
Taguatinga, aprovado pelo
Decreto n°. 2.288, de 12 de junho
de 1973 e tendo em vista o que
consta do Processo n°. 181.343/75,

RESOLVE:
AUTORIZAR a firma "Cons-
trutora KAZUYO Comércio e In-
dústria Ltda", a dar inicio a e-
xecução das obras de 2 (dois)

conjuntos de banheiros Públicos
nesta cidade satélite, de acordo
com as condições estabelecidas
no Convite n". 13/75—RA—III.
Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor a partir desta data.
Taguatinga. 21 de novembro de
1975
P r o f . O L Y M P I C B A R B O S A
FILHO
A d m i n i s t r a d o r R e g i o n a l d e
Taguatinga.

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA. no uso
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das atribuições que lhe confere o
item IV, Artigo 28, do Regimento
da Administração Regional de
Taguat inga, aprovado pelo
Decreto n°. 2.288, de 12 de junho
de 1973 e tendo em vista o que
consta do processo n°. 181.344/75,

RESOLVE:
AUTORIZAR a firma "PAVI-S
BRASÍLIA Engenharia Comér-
cio e Indústria Ltda", a dar inicio
a execução das obras de For-
necimento e Assentamento de
2.167,25 metros quadrados de
Blocos de Concretos Intertra-
vados em Estacionamentos e En-

trequadras Residenciais, nos
Setores QSD, QNA e Central,
bem como a Urbanização de uma
Entrequadra situada entre QNA
- 17 e QNA 29, em Tagutainga,
de acordo com as condições es-
tabelecidas noConvite n°. 14/75—
RA-III.

Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor a partir desta data.
Taguatinga, 24 de novembro de
1975
Prof . OLYMPIC BARBOSA
FILHO
Admin i s t r adq r Regional de
Taguatinga

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo l.°doDecreto"N" n."618,
de 12 de junho de 1967, a servi-
d o r a M A R I L D A ALVES
REZENDE .matrícula n.° 18.471,
ocupante da Função em Comis-
são, "símbolo FC-10, de Secre-

tár ia-Da tilo grafa, desta Ad-
ministração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, na
base de 75% dos seus vencimen-
tos, no valor mensal de Cr$
1.010,00, a partir da publicação
desta até 31.12.75.
PLANALTINA, DF., 19 de no-
vembro de 1975

WALFREDO DE FREITAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL CODEPLAN
Atos do superintendente

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1975
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso

da delegação de competência es-
tabelecida naah'nea"b", Inciso II
do Artigo 1.° do Decreto n."2.755,
de 25 de outubro de 1974,

INSTRUÇÃO DE 01 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA DO DESENVOL-
V I M E N T O DO PLANALTO

CENTRAL - CODEPLAN, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 24, Inciso
IX dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o Proces-
so n." 1.215/75.

RESOLVE:

I — Exonerar, a pedido, o ser-
vidor MANOEL DE JESUS SAN-
TOS COSTA, Economista nível 09
da TES, do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC—2, de Chefe de
Projeto do Diagnóstico da Indús-
tria de Transformação e Estudo
do Setor de Comércio do Distrito
Fejderal.

II — Esta Instrução entra em
vigor nesta data.

Brasúia ( D F ) , 01 de dezembro de
1975.

EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORT ARIA DE 24 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 1°., inciso
I, do Decreto "E"n°. 340de 12de
dezembro de 1967,

RESOLVE:
AUTORIZAR JOSÉ ANTÓNIO
AROCHADACUNHA, Diretor do
Centro de Sele cão e Treinamento,
Código DAS-101.2, matricula n".
18.354, a viajar á cidade de
Goiânia-GO, no dia 24 de novem-
bro de 1975, a serviço desta Se-
cretaria. .
Brasília, 24 de novembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 3 DE DEZEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 80, inciso
XXX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n°. 2.978, de 14 de
agosto de 1975

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos dos ar-
tigoe 21, alínea "a" e 22, do De-
creto n°. 2.951, de 22 de julho de
1975, RUI SÉRGIO PAVARINO,
Assistente de Seleção, Símbolo
FC-6, matricula n°. 18.126, para
substituir AGUINALDO DE
CAMPOS NETTO, Assessor,

- Código DAS-102.1, matricula n°.
3.705, do Centro de Sele cão e
Treinamento, desta Secretaria,
no período de 9 de dezembro de
1975 a 7 de janeiro de 1976, por
motivo de fe'rias.
Brasilia, 03 de dezembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União.

RESOLVE:
Designar MARIA NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, para
substituir EDISON DEL PAPA,
ambos Assessores, Código DAS-
102. l,da Supervisão de Processos
Administrativos, desta Secre-
taria, no Processo n°. 20.863/75,
conferindo4he as atribuições de
Presidente da respectiva Comis-
são de Processo Administrativo.
Brasilia, 27de novembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,

RESOLVE:
Designar MARIA NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, para
substituir EDISON DEL PAPA,
ambos Assessores, Código DAS-
102.l,da Supervisão de Processos
Administrativos, desta Secre-
taria, no Processo n°. 63.313/75,
conferindo-lhe as atribuições de
Presidente da respectiva Comis-
são de Processo Administrativo.
Brasilia, 27de novembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE ADMINIS- ,
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,

RESOLVE:
Designar ROBERTO WALTER
DE CASTRO, para substituir
EDISON DEL PAPA, ambos As-
sessores, Código DAS-102. l, da
Supervisão de Processos Ad-
ministrativos, desta Secretaria,
no Processo n°. 073.663/74, con-
ferindo-lhe as atribuições de
Vogal da respectiva Comissão de
Processo Administrativo.
Brasilia, 27de novembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,
RESOLVE:

Designar MARIA NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, para
substituir EDISON DEL PAPA,
ambos Assessores, Código DAS—
102.1, da Supervisão de Processo
Administrativo, desta Secre-
taria, noProcesso n°. 106.798/75,
conferindo-lhe as atribuições de
Presidente da respectiva Comis-
são de Processo Administrativo.

Brasília, 27 de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 4 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXX, do
artigo 91, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.978, de 14 de
agosto de 1975,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria de
28 de novembro de 1975, publica-
da no "Distrito Federal" n° 184,
de 3 de aezembro de 1975, que
designou FRANCISCO DAS
CHAGAS SOUZA, Agente
Administrativo, Classe "D",
Código SA-401.5, matrícula n°
8.725, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir,
no período de 2 a 31 de dezembro
do corrente ano, o Chefe da Seção
de Registro Financeiro, da
Divisão de Cadastro Financeiro
da Coordenação do Sistema de
Pessoal desta Secretaria, por
motivo de férias.
Brasília, 04 de dezembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 4 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXX, do
artigo 91, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 2.978, de 14 dê
agosto de 1975,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da
alínea "a" do artigo 21, do
Decreto n° 2.951 de 22 de julho de
1975, KLEBER FRANCO DE
OLIVEIRA, Agente Administra-
tivo, Classe "E", Código SA-
401.6, matrícula n° 975, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir, no período de 2 a
31 de dezembro do corrente ano, o
Chefe da Seçao de Registro Fi-
nanceiro, Símbolo FC-7, da
Divisão de Cadastro Financeiro
da Coordenação do Sistema de
Pessoal desta Secretaria, por
motivo de férias.
Brasília, 04 de dezembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das aUibuições

que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da Uniãoà

RESOLVE:

' Designar . MARIA NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, para
substituir EDISON DEL PAPA,
ambos Assessores, Código DAS—
102.1, da Supervisão de Processos
Administrativos, desta Secre-
taria, no Processo n". 20.545/75,
conferindo-he as atribuições de
Presidente da respectiva Comis-
são de Processo Administrativo.

Brasília, 27 de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM- -
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,

RESOLVE:

Designar MARIA NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, para
substitui EDISON DEL PAPA,
ambos Assessores, Código DAS—
102.1, da Supervisão de Processos
Administrativos, desta Secre-
taria, no Processo n°. 7.473/75,
conferindo-lhe as atribuições de
Presidente da respectiva Comis-
são de Processo Administrativo.

Brasília, 27 de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,

RESOLVE:

Designar EUNICE LOURENÇO
DIAS, Agente Administrativo,
Código SÁ—401.6, matricula n".
4.506, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir
EDISON DEL PAPA, Assessor,
Código DAS-102. l, da Supervisão
de Processos Administrativos,
desta Secretaria, noProcesso 11°.
044.684/73* conferindo-lhe as

atribuições de Vogal da respec-
tiva Comissão de Processo
Administrativo.

Brasília, 27 de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,

RESOLVE:

Designar «UNICE LOURENÇO
DIAS, Agente _ Administrativo,
Código SÁ—401.6, matricula n°.
4.506, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir
EDISON DEL PAPA, Assessor,
Código DAS—102.1, da Super-
visão de Processos Adminis-
trativos, desta Secretaria, no
Processon°. 002.045/75, conferin-
do-lhe as atribuições de Vogal da
respectiva Comissão de Processo
Administrativo.

Brasilia, 27 de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do
Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União,
RESOLVE:
Designar M A R I A NAZARÉ
LIMA MASCARENHAS, para
substituir EDISON DEL PAPA,
ambos Assessores, Código DAS—
102.1, da Supervisão de Processos
Administrativos, desta Secre-
taria, no Processo n°. 20.013/75,
conferindo-b e as atribuições de
Presidente da respectiva Comis-
são de Processo Administrativo.

Brasília, 2? de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER.
Secretário de Administração

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO) DE 1975

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
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DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218 do i
Estatuto dos . Funcionários
Públicos Civis da União.
RESOLVE-
DE SIGNAR ROBERTO WAL-
TER DE CASTRO para substi-
tuir EDISON DEL PAPA, ambos
Assessores, Código, DAS—102.1,
da Supervisão de Processos Ad-
ministrativos, desta Secretaria"
no Processo n". 019.236/74, con-
ferindo-lhe as atribuições de
Vogal da respectiva Comissão de
Processo Administrativo.
Brasília, 27 de novembro de 1975

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROSMENUSIER
Secretário de Administração.

DESPACHOS
PROCESSO N°: 26.311/75
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c" do
Decreton° 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação pra
compra do material especificado
às fls. 17, d ir e ta mente da firma
MADE IRE IR A CEDRO LTDA.,
no vabr de Cr$ 496,50 (quatro-
centos e noventa e seis cruzeiros
e cinquenta centavos).
Em 07 de novembro de 1975
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROSMENUSIER
Secretário de Administração

CENTRO DE SEIECÃO E TREINAMENTO

Atos do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N ° .
236/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 93, Inciso IV,
Capitulo II, do Regimento SEA,
aprovado pelo Decreto n°. 2250,
de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
Designar PAULO CEZAR TIMM
para ministrar 15 (quinze ) horas-
aula de Teoria dq Desenvolvi-
mento Económico,no II Curso de
Planejamento, no período de
27.11a 08.12.75, conforme Edital
n". 028/75-CEST.
Brasilia, 02 de dezembro de 1975
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° .
235/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELECÃO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 93, Inciso IV,
Capitulo II, do Regimento da
SEA, aprovado pelo Decreto n °.
2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
Designar JOSÉ WILLIAM DIAS
para ministrar 30 (trinta) horas-
aula de Elaboração, Avaliação e
Análise de Projetos.no 1'Curso de
Planejamento, no período de
24/11 a 12.12.75, conforme Edital
n°. 28/75-CEST.
Brasília, 25 de novembro de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°.
234/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 93, Inciso IV,
Capitulo II, do Regimento da
SE A, aprovado pelo Decreto 2250,
de 08 de maio de 1973,

RESOLVE
designa? ISMAEL RODRIGUES
PEREIRA, para ministrar 40
(quarenta) horas-aula de Es-
tatística, no II Curso de Plane-
jamento, no período de 24.11 a
08.12.75, conforme Edital n°.
028/75-CEST.
Brasília, 25de novembro de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°.
233/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração,
no uso das atribuições que lhe
confere o ' Art. 93, Inciso IV,
Capitulo II, do Regimento da
SEA, aprovado pelo Decreto n".
2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
Designar MARIA CELESTE
REIS BROD para ministrar 40
(quarenta) horas-aula de Co-
municação e Expressão em Lih-
gua Portuguesa, no Curso para
Fiscais de Onibus, Táxis e Ban-
cas de Jornais e Revistas, no
período de 21.11 a 12.12.75, con-
forme Edital n°. 042/75-CEST.
Brasília, 25de novembro de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N".
232/75—CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração,
no uso das atribuições que. lhe
confere o Art. 93, Inciso IV,
Capitulo II, do Regimento da
SEA, aprovado pelo Decreto n°.
2250, de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
Designar ANTÓNIO BEZERRA
DE SOUZA para ministrar 30
(trinta) horas-aula de Estudos
Sociais, no I Programa de
Treinamento para Menores, no
período de 05a 18.11.75, conforme
Edital n°. 032/75-CEST.
Brasilia, 25 de novembro de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°.
231/75-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE
SELEÇAO E TREINAMENTO,
da Secretaria de Administração,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 93, Inciso IV Ca-
pitulo II, do Regimento da SEA,
aprovado pelo Decreto n°. 2250,
de 08 de maio de 1973,

RESOLVE:
Retificar a Ordem de Serviço n °.
171/75—CEST e dar a seguinte
redação: Designar MAURO
RIVETTI para ministrar 30
(trinta) horas-aula de Práticas
de Of f ice-BOY e 9 (nove) de
Higiene e Segurança no Tra-
balho, no I Programa de Trei-
namento para Menores, no pe-
ríodo de 29.09a 21.11.75,conforme
Edital n° 032TCEST.
Brasília, 25 de novembro de 1975
JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA
CUNHA
Diretor

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE PESSOAL
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Diretor

' LICENÇA ESPECIAL - IN- artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
DEFERIDA de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 108836/75
Nome: Rosalita Lopes Moreno

Proc.: 068907/75
Nome: Cândida de Mello Rios
matrícula: 07.282
Despacho: INDEFIRO, de açor- matrícula: 12.093
do com o (s) item (ns) II, do Despacho: INDEFIRO, de acor-
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 125614/75
Nome: Carmilton Pereira dos
Santos matrícula: 01.072
Despacho: INDEFIRO, de açor-,
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,"
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 124979/75
Nome: Elizeu de Freitas Gomes
matrícula: 06.630
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 067004/75
Nome: Lidio Bongim Pereira
matrícula: 16.386
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do

Proc.: 067173/75
Nome: Sebastião Rodrigues de
Souza matrícula: 09.460
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) H, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 067055/75
Nome: António Mendes Sobrinho
matrícula: 12.955
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 125641/75
Nome: Yara Graça Santoro
matrícula: 00.914
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) UL do

artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 068910/75
Nome: Delza Guimarães dos
Santos Rosa matrícula: 04.823
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 031568/75
Nome: Maria de Lourdes Cuoco
Portugal matrícula: 07.095
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 029606/75
Nome: Messias da Costa Mon-
teiro Filho matrícula 07. 438
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (a) item (ns) U, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 030879/75
Nome: José Gilberto Lopes
Moreira matrícula: 07.811
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 108838/75
Nome: Oreste Lino Lamounier
matrícula 05.469
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 068378/75
Nome: Diná Mae matrícula:
07.622
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do .
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc.: 030670/75
Nome: José Dinart Barbosa
Menandro matrícula: 07.781
Cargo: Agente Fiscal de Tributos
nível: Classe "B"
Relativo ao decénio de: 21.10.65 a
18.10.75

Proc.: 125242/75
Nome: Nilton Faria matrícula:
14.805
Cargo: Escrevente Datilógrafo
nível: 07
Relativo ao decénio de: 01.09.64 a
02.09.74

Proc.: 056670/74
Nome: Maria Thereza Cunha
Menezes matrícula: 03.311
Cargo: Prof, do Ensino Elemen-
tar nível: 13-B
Relativo ao decénio de: 01.05/64 a
04.08.74

Proc.: 058740/74
Nome: Magno Ferreira de
Castro matrícula: 14.302
Cargo: Bombeiro Hidráulico
nível: 10-B
Relativo ao decénio de: 01.02.64 a
12.03.74

Proc.: 29034/71
Nome: Salvador Barbosa da Sil-
va matrícula: 13.095

Cargo: Agente Administrativo •
Classe "D">nível SA-401.5
Relativo ao decénio de: 01.11.65 a
29.10.75

l Proc.: 068164/75
Nome: Ismael Chaves matrí-
cula: 15.708
Cargo: Mestre de Obras nível 12-
A
Relativo ao decénio de: 01.06.65 a
19.07.75

Proc.: 031571/75
Nome: Fábio Fernandes de
Souza matrícula: 13.303
Cargo: Motorista nível: 10-B
Relativo ao decénio de: 01.11.65 a
29.10.75

LICENÇA ESPECIAL DEFE-
RIDA

Despacho: - CONCEDO, nos ter-
mos do artigo 2°, combinado com
o artigo 5°, do Decreto "N" n°
649, de 31 de agosto de 1967, LI-
CENÇA ESPECIAL, de seis
meses aos funcionários abaixo
qualificados.

Proc.: 031588/75
Nome: Gilberto Alves Nery
matrícula: 07.836
Cargo: Agente Fiscal de Tributos
nível Classe "B"
Relativo ao decénio de: 30.10.65 a
27.10.75

Proc.: 264399/75
Nome: Valdomiro Pereira de
Souza matrícula: 13.773
Cargo: Pedreiro nível: 9-B
Relativo ao decénio de: 01.09.65 a '
19.10.75

Proc.: 109031/75
/Nome: Julieta Nunes Ferraz
matrícula: 06.946
Cargo: Atendente nível: 09
Relativo ao decénio de: 31.08.64 a
28.08.74

Proc.: 031069/75
Nome: Alexandre Costa Ayres
matrícula: 07.835
Cargo: Agente Fiscal de Tributos
nível "B"
Relativo ao decénio de: 30.10.65 a
27.10.75

Proc.: 031164/75
Nome: Adolfo Dias Lopes
matrícula: 07.800
Cargo: Agente Fiscal de Tributos
nível, Classe "B"
Relativo ao decénio de: 23.10.65 a
31.10.75

Proc.: 031149/75
Nome: Gercino Elias do
Nascimento matrícula: 07.796
Cargo: Agente Fiscal de Tributos
nível: Classe "B"
Relativo ao decénio de: 22.10.65 a
19.10.75

CLAYR ROCHEFORT DE
ALMEIDA
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP-SEA

LUIZ DE SOUSA MOURA
Chefe da Seção de Cadastro Fun-
cional

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETÁRIO

uso de suas atribuições;

RESOLVE:
autorizar o Assessor Técnico

FRANCISCO FABIANO POR-
TELA, Símbolo FC-3, matrícula
n° 1.221, do Departamento da
Receita, desta Secretaria, a

viajar à Cidade de Goiânia-GO,
no dia 28.11.75, em objeto de ser-
viço.
DISTRITO FEDERAL, 28 de

novembro de 1975

F E R N A N D O
VALENTE'

TUPINAMHS"
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULT UR A DO DISTRITO
FEDERAL.no uso da competên-
cia que lhe e' atnibuida pelo item
I, do artigo l." do Decreto "E"
n." 340, de 12/12/67.

RESOLVE:

Autorizar JOSEPHINA DE-
80 UN ET BAIOCCHI, Professora
do Ensino Médio, nível MGI —
02—19, matricula n.° 7869, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, no exercçio
do Emprego em Comissáo, sím-
bolo EC—01.de Diretora Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, a
viajar para a cidade de Belo
Horizonte — MG, a fim de par-
ticipar, como representante da
SEC/FEDF, do II SEMINÁRIO
SOBRE FORMAÇÃO ESPECIAL
NO ENSINO DE 1.° GRAU,
promovido pelo DEF/MEC, a
realizar-se no períjdo de 9a 12de
dezembro de 1975.

Distrito Federal, 28de novembro
de 1975

WLADIMIR, MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 02 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo artigo 13,do Decreto "N"n.°
618, de 12/06/67,

RESOLVE:

Submeter, nos termos do artigo
L", do Decreto "N" n." 618, de
12/06/67 sob o Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva,
a servidora MARINITALINSDE
ALMEIDA BRITO, ocupante da
Função em Comissáo, símbolo
FC—06, de Assistente da Divisão
de Administração Geral, da
Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, com o
percentual de 85% no valor de Cr $
1.407,00.

Distrito Federal, 02de dezembro
de 1975

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educa cão e Cultura

PORTARIA DE 02 DE DEZEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE EDUCA
CÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
13, do Decreto "N" n.° 618, de
12/06/67,

RESOLVE:

Submeter, nos termos do artigo
1.°, do Decreto "N" n.° 618, de
12/06/67, sob o regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva,
a servidora DIRCE ARAÚJO
JORGE DE ASSIS, matrícula n.°
18.356, ocupante da Função em
Comissão, símbolo FC-02, de
Diretor do Departamento de Cul-
tura, da Secretaria de Educação
e Cultura do Distrito Federal,
com o percentual de 100%, no
valor de Cr$ 2.044,00.

Distrito Federal, 02de dezembro
de 1975

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educa cão e Cultura

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO
Atot do Diretor
ORDEM DE SERVIÇO N° 048/75-DIE, de 12 de novembro de 19?5

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DO ENSINO, do Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 17, 41 e 43
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13/05/75, e nos lermos do Artigo 153 da
Resolução n° 01 /V4-CEDF, tendo em vista o que consta do Processo n° 06/91 ///4-GDF

RESOLVE:

Aprovar o Regimento Escolar do Centro Educacional La Salle de Brasilia, situada à Av.
W5 Sul Quadra 906 - Lote6/7 - Brasilia - DF, mantido pela Associação Brasileira de Educa-
dores Lassalistos - ABEL, com sede na cidade de São Paulo - SP, à Rua Avoré, n° 20, assina-
do pelo Diretor do Estabelecimento, e que acompanha esta Ordem de Serviço.
Brasil ia-DF 12 de novembro de 1975
JOSÉ DURVAL DE ARABJO LIMA
Diretor do Departamento de Inspeção do Ensino

CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE
DE BRASÍLIA-DF

REGIMENTO ESCOLAR
TFTULO i

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
CAPITULO l

DA DENOMINAÇÃO, PROPRIEDADE E LOCALIZAÇÃO

Art l o - O CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE DE BRASHIA, fundado em 31 de dezembro
de 1961, está localizado na Av. W/5 SUL Q. 906 Lote 6/7 - BRASÍLIA -DF

Art 2o - o CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE é mantido pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DE EDUCADORES LASSALISTAS (A.B.E.L.) sediada em Soo Paulo, Av Avaré - 20, Capital,
cuia finalidade é a formação integral do educando, consubstanciada nos princípios d
Ensino vigente, sem fins lucrativos, com personalidade jurrdica própria estando registradc
no Cartório Adalberto Netto. - Praça Pé. Manoel da Nóbrega, 20. S.P. sob n° 19.404 Livro A
no 9, com capital otual de Cr$ 350.000,00 (Tr««ntos e eh«|uen»o mil en««ftn).

CAPITULO II
DAS FINALIDADES

Art 3° - O CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE, de Brasília, DF, tem como finalidade educar
o aluno cristãmente, orientando-o à luz dos Ensinamentos do Evangelho e da Igreja, na sua
realização integral como ser consciente, responsavolment. liwr», irrtBgjwto no com»
de e participante na construçõo da História.

Parágrogo único - O CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE de Brasilia, própõe-se a cola-
borar com a família no sentido de desenvolver no criança e no jovem aqueles aspectos fun-
damentais que os definem como seres humanos, e que correspondem às suas aspiraçoe
fundamentais a saber:

a A Contciència - a busca da verdade nas coisas, o situar-se criticamente diante d
luz da intuição, da ciência, da razão, e da fé e o assumir do compromisso nascido

b. • A Liberdade responsável - conquistada no concreto, mediante o cumprimento de
compromissos assumidos e mediante a libertação de condkionam«ntos e limitoçô»» • o
libertação de potencialidades.

c. A Integração • na comunidade educativa e local, a capacidade de relacionar-se po-
sitivamente criando laços de comunhão.

d. A Participação • como agente, nas atividades de instituição e o preparo para agir com
eficiência na construção da ordem temporal.

e. Desenvolver-lhes as potencialidades, tendo em vista a sua auto-realização e atendi-
mento aos anseios da sociedade da qual faz parte como membro atuante e produtivo.

TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

CAPrrULO l
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

. .Art. 4° - O Centro Educacional La Salle têm a seguinte estrutura administrativa: Diretoria,
Secretaria e Tesouraria.

Parágrafo único - a administração geral do Estabelecimento está a cargo do Diretor, que
.preside as atividades escolares, trabalhos dos professores e alunos, a Orientação Educa-
'cional e demais relações do Estabelecimento com a comunidade local.

CAPITULO U
DA DIREÇAO

Art. 5° - O Diretor será nomeado pelo Presidente da ABEL e deverá possuir a devida
habilitação prevista em lei.

Art. 6° - São atribuições do Diretor:
a. Cumprir e fazer cumprir as leis do ensino, as determinações das autoridades, bem

como o presente regimento.
b. Representar oficialmente o Estabelecimento junto às autoridades Federais e Muni-

cipais bem como nas relações com instituições culturais, profissionais, cientificas ou cor-
porações particulares.

c. Assinar os certificados e diplomas expedidos pelo Estabelecimento.
d. Superintender os atos escolares que dizem respeito à administração escolar.
e. Convocar reuniões do Corpo Docente e presidi'las.
f. Elaborar o plano Administrativo e discutir com outros membros da comunidade.
g. Contratar todo o pessoal do Estabelecimento, na forma da lei.
h. Receber informações e despachar documentos encaminhando-os a quem de direito,
i. Visar o ponto do pessoal,
j. Autorizar as atividades extra-curriculares.
l Verificar a assiduidade dos professores e funcionários e ajuizar sobre a mesma,
m. Fixar anualmente, de acordo com a Entidade Amantenedora, as contribuições escolares
após aprovação do CEDF, e o salario-aula, com base na legislação especifica.
Art. 7° - O cargo de Vice-Diretor será exercido por pessoa devidamente habilitada,

designada pelo Diretor, podendo acumular também a função de Supervisor Escolar.
Art. 8° - São atribuições do Vice-Diretor:
a. Auxiliar o Diretor na administração do Estabelecimento.
b. Substituf-lo nas suas ausências e impedimentos.

CAPITULO III
DA SECRETÁRIA

Art. 9° - O cargo de Secretário será exercido por pessoa legalmente habilitada, designa-
da pelo Diretor e terá sob sua responsabilidade todo o serviço de escrituração do Esta-
belecimento.

Art. l O—São atribuições do Secretário:
a. Organizar o serviço de secretaria e arquivo.
b. Cumprir e fazer cumprir as leis vigentes.
c. Cumprir os despachos e determinações da Diretoria.
d. Elaborar e redigir relatórios.
e. Superintender e fiscalizar os serviços da Secretaria.
f. Redigir e expedir a correspondência da Secretaria.
g. Redigir e subscrever os editais de chamada para exames e matrfcula.
h. Manter atualizada a documentação relativa à vida escolar dos alunos.

CAPITULO IV
DOS RECURSOS TÉCNICO- ADMINISTRATIVOS

Art. 11 - O cargo de Tesoureiro será exercido por pessoa legalmente habilitada, designa-
da pelo Diretor, e terá sob sua responsabilidade todo o, serviço pertinente à função.

Art. 12 - São atribuições do Tesoureiro:
a. Superintender e fiscalizar os serviços da Tesouraria.
b. Ter sob sua guarda os documentos relativos à Tesouraria.
c. Escriturar os livros contóbeis.
d Apresentar no fim do ano financeiro o balanço do ativo e passivo,
e. Efetuar os pagamentos determinados pelo Diretor, arquivando os respectivos com-

provantes.
F. Escriturar os livros exigidos pela Legislação Especifica.
g. Receber as anuidades e manter sob controle os pagamentos efetuados ou a se e

Ari. 13 - A Tesouraria funcionará no seguinte período: das 9 às 11 h. e das 14 às 17: 30 h,
diariamente.

Art. l 4 - O CELS mantém o Serviço de Zeladoria, e Almoxarifado que está sob i
bilidade de pessoa designada pela Direçãq.

Art. 1,5 - Compete ao Serviço de Zeladoria e Almoxarifado:
a. Zelar pela ordem dentro e fora do Estabelecimento.
b. Prover o Estabelecimento de material de consumo e expediente.
c. Conservar e manter em funcionamento todo o equipamento de uso do Estabelecimen-

Art. 16 - O Serviço de Zeladoria e Almoxarifado terá seu funcionamento nos horários
normais do Estabelecimento.

CApnuio v
DOS RECURSOS TECNICO-PEDAGOGICOS

Art. 17 - Os recursos Técnico-Pedagógicos mantidos pelo Centro Educacional Lo Salle
constituem-se de:

a. Serviço de Orientação Educacional.
_jb. Serviço de Supervisão Escolar.
. .c. Serviço de Assistência Disciplinar.
. .d. Serviço de Orientação Religiosa.
. .e. Biblioteca.
. .f. Recursos audiovisuais.
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Art. l 8 - O Serviço de Orientação Educacional tem por objetivo promover o ajustamento
escolar do educando, visando o desenvolvimento da personalidade, assistindo-o para que
possa fazer opções e ajustamentos inteligentes.

Parágrafo único - Ó Serviço de Orientação Educacional está a corgo de pessoa devi-
damente habilitada e será designada ou contratada pelo Diretor.

Art. 19- São atribuições do Orientador Educacional:
a. Realizar o aconselhamento vocacional, bem como o encaminhamento profissional, em

cooperação com os professores, família e comunidade.
b. Utilizar instrumentos de sondagem de aptidões, identificando interesses no momento

da pré-escolha vocacional.
c. Esclarecer o educando sobre as oportunidades e ofertas do mercado de trabalho, vi- '

sondo sua auto-realizaçao.
d. Atuar direta ou indiretamente, junto ao educando antes e no momento da escolha

vocacional e profissional.
e. Incentivar a escolha profissional evidenciando o aspecto da liberdade individual.
f. Pesquisar interesses e preferências para o planejamento curricular na oferta de novos

cursos.
g. Colaborar com o Supervisor Escolar, oferecendo subsi'dios que possibilitem uma inter-

pretação mais precisa do processo da aprendizagem durante os Conselhos de Classe.
h. Promover o relacionamento escola - comunidade, incentivando õ desenvolvimento das

atividades da Associação de Pais e Mestres.
i. Interpretar para os Pais os objetivos da Escola facilitando o maior entrosamento.
Art. 2 O - O Serviço de Supervisão Escolar é o órgão responsável em coordenar, acompa-

nhar e orientar o trabalho escolar realizado pelos professores.
Parágrafo único - O cargo de Supervisor Escolar é exercido por pessoa devidamente

habilitada e será designada ou contratada pelo Diretor.

Art. 21 - São atribuições do Supervisor Escolar:
a. Analisar, avaliar e acompanhar os planos de curso e sua aplicação, quanto aos ob-

jetivos, aos procedimentos didáticos, à técnica de orientação da aprendizagem.
b. Recomendar bibliografia e recursos audiovisuais necessários.
c. Auxiliar o professor na seleção de material didático e livros.
d. Visitar as salas de aula, verificando se há um ambiente de confiança, sinceridade e

respeito mútuo.
e. Analisar junto aos professores os vários aspectos que favorecem ou dificultam as

atividades escolares.
..f. Manter contato com o Diretor, Orientador Educacional e demais participantes do tra-
balho escolar.
. .g. realizar reuniões com os professores.
.h. Promover seminários, palestras, círculos de estudos e encontros que se fizerem neces

sários para o crescimento da comunidade escolar.
i. Realizar entrevistas individuais com os professores e membros da comunidade escolar,

quando necessárias, para o melhor desempenho de cada função.
j. Dar assistência pedagógica aos professores novos.
í. Sugerir e estimular a realização de experiências educacionais.
.m. Colaborar com os professores na avaliação do aluno orientando o Conselho de Classe,
.n. Avaliar cooperativamente todo trabalho escolar, documentando os resultados alcan-

çados.
Art. 22 - O cargo de Assistente Disciplinar é ocupado por pessoa habilitada para estas

funções e, de preferência, com curso superior e designada ou contratada pelo Diretor.
Art. 23 - São atribuições do Assistente Disciplinar:
a. Manter a ordem e a disciplina geral no Estabelecimento.

. .b. Controlar a frequência diária do aluno por ficha.
c. Responder pelo restabelecimento da disciplina quando perturbada,
.d. Cumprir as determinações do Diretor pertinentes a casos de indisciplina.
e. Contar com pais ou responsáveis em caso de indisciplina.
f. Receber o aluno retardatário, ajuizando sobre sua entrada em aula.
g. Encaminhar o aluno com problemas de inadaptação escolar ao SOE, comunicando aos

pais ou responsáveis.
. h. Presidir as sessões cívicas,

i. Supervisionar as atividades sociais na Escola
j. Prestar assistência ao aluno indisposto fisicamente.

.Art. 24 - O Serviço de Orientação Religiosa é responsável pela promoção da pessoa-)
educando, no sentido de aprofundar sua reflexão e vivência de f* que culminará na expres-
são de uma vida cristã.

Parágrafo único: - O Serviço de Orientação Religiosa fica a cargo da pessoa devidamente
habilitada e da confiança da Direçfio.

Art. 25 - São atribuições do Orientador Religioso:
a. Identificar qualitativa e quantitativamente as lideranças e pessoas que poderão estar

disponíveis para o serviço da Educação Religiosa na Escola.
• . b. Orientar, oportunizando meios de dinamizar o educando para que aconteça comunhão
de vida, de culto e de fé.
. .c. Utilizar os Conselhos Evangélicos para atrair eficazmente todos os membros para cum-
prirem com entusiasmo es seus deveres, atingindo desta forma, toda a comunidade educa-
tiva.

. d. Elaborar conteúdo básicos que permitam unidade de ação na educação da fé.
. e. Prestar assessoramento aos professores de Educação Religiosa para um maior co-
nhecimento teológico.
. .f. Treinar Ifderes para que possam dar testemunho da mensagem cristã.

g. Promover atividades por meio das quais se proclame e se explique o Evangelho sus-
citando a fé viva.

-h, fnlphrtrgr com o Serviço ^e ^ciaalgcão Educacional.
Art. 26- A Biblioteca é um centro destinado a estudo; pesquisa e leitura. ">

Art. 'l~l - A Biblioteca ficará a cargo de pessoa com a necessária qualificação e a mesma
será designada pelo Diretor.

Parágrafo único - A Biblioteca terá um regulamento próprio, aprovado pelo Diretor do
Estabelecimento

Art. 28 . São atribuições do Bibliotecário:
a. Organizar os catálogos e fichários.

. b. Zelar pela conservação dos livros.
. c. Efetuar a aquisição de obras e assinaturas de publicações, mediante proposta ao
Diretor.

d. Apresentar ao Diretor, o relatório anual das atividades.
e. Fornecer ao Serviço de Orientação Educacional material pertinente às atividade desse

órgão.
: f. Manter ambiente que favoreço a permanência e tranquilidade das pessoas no recinto,

g. Incentivar e orientar as consultas.

TITULOU!
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

CAPITULO l
DOS CURSOS E OBJETIVOS

—Art. 29 - O Centro Educacional La Salle manterá o ensino de l ° e 2° graus, organizados
em regime atual.
. .Parágrafo único - As propostas curriculares do ensino de l ° e 2° graus, constarão em
anexo a este regimento

. .Art. 30 - Os objetivos do ensino de l ° e 2° graus visam dotar o educando de condições
que possam promovê-lo em suas dimensões: intelectual, física. "*°tiva. e social a fim de

capacita-lo a um melhor ajustamento ao mundo da cultura e da tecnologia.
..Art. 31 - O objetivo do ensino de l ° grau e formar a criança e o pre-ado(escente, com
variações de conteúdos e procedimentos adequados ao desenvolvimento do educando.
. .Parágrafo único - Na etapa final do ensino de 1° grau deverá ser enfatizada a iniciação
para o trabalho, visando a auto-realização, nessa fase de pré-profissionalizoção.
. .Art. 32 - O objetivo do ensino de 2° grau atém-se â formação integral do adolescente en-
focando os aspectos de auto-realização, qualificação para o trabalho numa participação
efetiva como cidadão consciente e responsável.
. . Parágrafo único - Entende-se por efetiva participação a parcela de contribuição que coda
indivíduo desenvolve dentro da sociedade em que vive.

CAPITULO II

DOS CURRÍCULOS

Art. 33 - O currículo pleno a ser desenvolvido nos níveis e graus de ensino mantidos no
Estabelecimento deverá considerar os seguintes aspectos necessários á continuidade e in-
tegração que devem caracterizar o conteúdo curricular:
. .a. Organização vertical que diz respeito à ordenação do conteúdo de escolarização, con-
siderando o avanço contínuo e natural do aluno em crescente complexidade.
..b. Organização horizontal caracterizada pela vinculação simultânea entre conteúdos dos
vários aspectos da aprendizagem de disciplinas, áreas de estudos e atividades, numa con-
jugação de Educação Geral e Formação Especial.
..Parágrafo único - O currículo pleno será elaborado pelos professores em conjunto com o
Supervisor Escolar e demais membros da comunidade com a aprovação do Diretor e
constará de uma parte de Educação Geral e outra de Formação Especial.
. .Art. 34 - O currículo do ensino do l ° grau será organizado de forma que a parte de
Educação Geral seja exclusiva nas séries iniciais e predominantes nas finais.
. . Parágrafo único - A parte da Formação Especial objetivará a sondagem de aptidões e a
iniciação para o trabalho.
..Art. 35 - No curricula do ensino de 2° grau a parte de Formação Especial terá predomi-
nância assumindo as característicos de habilitações profissionais oferecidas pelo Esta-
belecimento.
.. Parágrafo l ° - As habilitações profissionais poderão constituir-se em instrumentos de in-
tercomplementaridade com outras unidades de ensino de 2° grau, podendo também ser
adotado o regime de cooperação com empresas, quando for o caso, a critério da Direçao do
Estabelecimento.
. .Parágrafo - 2 ° - O estágio das habilitações profissionais será realizado no Estabeleci-
rr ento ou ficará a cargo da empresa ou outro Estabelecimento de ensino em caso do regime
de intercomplementaridode.
. .Art. 36 - No Ensino de l ° e 2° graus serão observadas além das prescrições legais re-
ferentes â Educação Geral e Formação Especial o disposto no artigo 7° da Lei 5692/71, dos
estudos obrigatórios.
. .Parágrafo único - A substituição de disciplina, área de estudo ou atividade por outra que

se atribua idêntico ou equivalente valor formativo, obedecidas as disposições legais,
ficará a critério da Direçao do Estabelecimento, excluídas as que resultam do núcleo co-
rrum e dos mínimos fixados para as habilitações profissionais, com a aprovação do Con-
selho de Educação do Distrito Federal.

CAPITULO III
DA SELEÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE LIVROS E OUTROS

MATERIAIS DE ENSINO

—Art. 37 - A seleção ou substituição de livros e materiais didáticos será efetuada em con-
junto com os professores, pais e coordenadores, sob a orientação do Supervisor Escolar,
obedecendo os seguintes critérios:
. .a. Liberdade do professor;
-b. Critério pedagógico-professor-escola.
. .c. Participação do família.

. .Parágrafo único - A Diretoria do Estabelecimento, na seleção ou substituição do livro
didático e outros materiais de ensino levará em consideração as decisões do Conselho de
Classe em cooperação com a Associação de Pais e Mestres.

CAPITULO IV

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 38 - A avaliação envolve um trabalho de julgamento de valor e adequação do sis-
tema escolar ao ajustamento e ao desenvolvimento do aluno, no processo ensino-apren-
dizagem.

Art. 39 - Na avaliação considerada com processo continuo, seguindo uma tendência
progressiva de ordenação das atividades, serão observadas as seguintes etapas:

a. Identificação dos objetos nas formas de comportamento apresentadas pelo aluno.
b. Reunião de maior número de informações a respeito de evidências relativas aos ob-

jetivos específicos.
c. Organização e registro dos dados de forma a serem utilizados oportunamente.
d. Interpretação dos dados fazendo uso dos mesmos para uma constante melhoria dos

procedimentos didáticos.
Art. 40 - Além do trabalho individual do professor, as informações sobre o aluno deverão

ser analisadas conjuntamente em Conselho de Classe.
Art. 41 - Entende-se por avaliação, um processo continuo e satisfatório e que englobe o

crescimento do aluno.
Art. 42 - O trabalho didático e a atuação do corpo docente deverão levar o educando, o

uma aceitação dos princípios que norteiam a Escola.
Art. 43 - O resultado da avaliação do aluno será comunicado aos pais ou responsáveis,

após ter sido registrado na Secretaria da Escola.
Art. 44 - No processo de avaliação serão usados todos os instrumentos e procedimentos

tais como:
a. testes;
b. verificações;

- c. trabalhos de pesquisa;
d. tarefas a serem executadas em casa, e demais atividodes de cunho pedagógico

capazes de fornecer ao Conselho de Classe uma visão do desenvolvimento gradativo
do Educando.

Art. 45 - Na aferição do resultado da avaliação, para efeito de registro na Secretaria do
Estabelecimento, serãoatribui'das notas, graduadas de O (zero) a 10 (dez), preponderando
os aspectos qualitativos sobre os quantitativos.

Art. 46 - O registro das notas na Secretaria será efetuado no final de cada bimestre:
março-abril, maio-ogosto, agosto-setembro, outubro-novembro.

CAPITULO V
DA PROMOÇÃO E DA FREQUÊNCIA

Art. 47 - Será obrigatória a frequência ás aulas e a todas as atividades escolares, sendo
considerado aprovado quanto á assiduidade.

.a-O aluno de frequência igual ou superior a 75% (Setenta e cinco por cento) nas horas
de aula e demais trabalhos escolares realmente ministrados, em cada disciplina, área de
estudo, atividade;

b - O aluno de frequência inferior a 75 (setenta e cinco por cento) no total de horas de
aulas e demais trabalhos escolares realmente ministrados em cada disciplina, área de es-
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tudo, atividade, mas que tenha, na apuração final do rendimento escolar média superior a
8,00 (oito);

c - O aluno que não se encontrar na situaçdo da ali'nea "b", mas com frequência igual ou
superior ao mínimo determinado pelo Conselho de Classe, desde que submetido a estudos
de recuperação demontre melhoria de aproveitamento com aprovação.

Parágrafo l ° - A hipótese prevista na ali'nea "c", em conformidade com o Artigo 80, da
Resolução n° 01/74 do C.E.D.F. caberá ao Conselho de Professores ou ao Professor, de
conformidade com o caso, julgar da frequência mínima necessária para aprovação e de-
penderá dos casos individuais dos alunos e do niVel de aproveitamento que demonstrem.

Parágrafo2° -O aluno que não obtiver média seis (06) ao final de cada bimestre ficará
sujeito aos estudos de recuperação, oferecidos pelo CELS, para efeito de promoção.

Art. 48 - Será considerado inapto para cursar a série seguinte ou concluir o curso o aluno
cuja média, após avaliação final, fo r inferior a seis (06) e não atingir os mínimos de fre-
quência previsto neste Regimento.

Art. 49 - Após a decisão final do Conselho de Classe, serflo registrados em livro próprio,
na Secretaria, os resultados.

Art. 50 É obrigatória a frequência às aulas e a todas as atividades escolares, para efeito
de promoção, sendo observados os mínimos previstos em lei.

Parágrafo l ° Cabe à Secretaria o cômputo da frequência.
Parágrafo 2° É obrigatória a frequência às sessões de EducaçQo Física em todos os cur-

sos, séries e turnos.
Parágrafo 3° Os casos de dispensa temporária ou definitiva às sessões de Educaçõo

Física receberão tratamento especifico na forma da lei.
. .Art. 51 A frequência a clubes e associações desportivas não dispensa o aluno obriga-
toriedade às sessões de Educação Física, salvo os casos previstos nos parágrafos 1° e 2°,
do art. 49 da Resolução 01/74 CEDF.

CAPITULO VI
DA RECUPERAÇÃO E DA ADAPTAÇÃO

—Art. 52 Entende-se por recuperação o processo de orientação e acompanhamento de es-
tudos, com o fim de levar o aluno a superar suas deficiências verificadas nas diversas
situações de aprendizagem.
.. Parágrafo l ° - A recuperação será realizada ao longo do processo de aprendizagem,
podendo ser acrescida de aulas extras, adotados os mesmos critérios da avaliação.
. .Parágrafo 2* A nota da recuperação substituirá a nota do bimestre que a antecede.
. .Parágrafo 3° As despesas decorrentes dos estudos de recuperação, adaptações e outras
taxas, constituem serviços de assistência aos que dela necessitarem e não se incluem na
anuidade escolar, sendo cobrados na forma do Parecer n° 1.078/73 - CE - CFE.
—Art. 53 A adaptação tem por finalidade o ajustamento do aluno por complementação do
currículo.
. .Parágrafo l ° - Todo aluno transferido, com currículo diferente do adotado neste esta-
belecimento, deverá efetuar a divida adaptação nas disciplinas, áreas de estudo e ativi-
dades que se fizerem necessárias.
. .Parágrafo 2° A adaptação deverá ser feita antes de o aluno concluir a série em que es
tiver matriculado.
.. Parágrafo 3° Os critérios adotados na adaptação serão os mesmos da recuperação.

CAPITULO VII

DA DEPENDÊNCIA

—Art. 54 Poderá ser admitida a matrícula do aluno com dependência em uma disciplina,
área de estudo ou atividade, a partir da 7°. Série, desde que preservada a sequência e or-
denação do currículo.
.. Parágrafo l ° O Estabelecimento adotaró tratamento específico para o aluno matriculado
com depenência a saber:
. .a. aulas em grupo;
. .b. trabalhos suplementares;
..c. verificações periódicas.

. .Parágrafo 2° dependência será realizada ao longo da série e que o aluno estiver ma-
triculado.

TITULO IV

DO REGIME ESCOLAR
CAPITULO l

DO ANO E SEMESTRE LETIVOS

—Art. 55 O ano letivo é o período em que se desenvolvem as aulas e atividades escolares,
com duração mínima de l 80 (cento e oitenta) dias ou 72o horas para o ensino de l ° grau e
2.200 ou 2.900 horas para o ensino de 2° grau.
.. Parágrafo único - OCalendário escolar será elaborado e determinado pela Direção, sen-
do apresentado ao órgão competente até a 2a quinzena do inicio do ano letivo.

CAPITULO II

DA MATRICULA

—Art. 56 - A matrícula far-se-á mediante requerimento, dirigido ao Diretor da Escola, fir-
mado pelo pai, responsável ou pelo ryóprio aluno, quando maior de 18 anos.
. .Art. 57 - A matrícula e sua renovação serão efetuadas no período previsto pelo calen-
dário escolar, atendendo à comunidade local.
..Art. 58 - Os limites etários dos alunos para as diversas séries são:
. .1 ° série do l ° grau 6 - 7 anos incompletos.
. .2° série do l ° grau 7 - 8 anos incompletos
. .3° série do 1° grau 8 - 9 anos incompletos
. .4a série do l ° grau 9 - 1 0 anos incompletos
..5° série do 1° grau 1 0 - 1 2 anos incompletos
. .6° série do 1° grau 1 2 - 1 3 anos incompletos

- v\ .7 ° série do l ° grau 1 3 - 1 5 anos incompletos
..8a série do 1° grau 1 3 - 1 6 anos incompletos

. .Art. 59 A documentação escolar exigida pelo Estabelecimento 6 a que segue:

. .a. Requerimento feito no ato da matrícula.

..b. 2 fotos 3/4.

. .c. Atestado de saúde.

. .d. Fotocópia da certidão de nascimento autenticada, apenas para anotação.

..e. Histórico escolar do 1° grau em duas vias.

. .f. Atestado de boa conduta expedido pelo estabelecimento de origem.

. .g. Apresentaçflo do certificado de reservista e titulo de eleitor, para anotações, quando
se tratar de aluno maior de 18 anos.
. .Art. 60 - A matrícula poderá ser cancelada em qualquer época do ano letivo, pelo pai,
responsável ou pelo próprio aluno, quando maior de 18 anos.
. .Parágrafo único - A Direção poderá cancelar a matricula do aluno quando se tratar de
casos de infração e faltas graves aos dispositivos deste Regimento.
. .Art. 61 - O número de alunos por classe será em princípio, de, no mínimo 25 e, no
máximo de 3.5 alunos, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 13, da Resolução
01/74-CEDF.

CAPITULO III

DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 62 - A transferência será requerida, pelo pai, responsável ou pelo aluno quando
maior de l 8 anos, cabendo ao Diretor o seu deferimento.
. .Parágrafo único - Cabe ao Diretor aceitar ou não a transferência por motivo da época,
adaptações, estudos já feitos do reuqerente ou antecedentes do aluno.
. .Art. 63. A transferência poderá ser deferida em qualquer época do ano letivo, nos se-
guintes casos:
. .a. mudança de residência;
. .b. saúde;
. .c. por necessida de mudança de regime ou horário escolar;
. .d. por incompatibilidade disciplinar.

.Art. 64 - A transferência será aceita desde que apresente a documentação axigida, e
aceite as normas da Escola.
. .Art. 65 As transferências de alunos estrangeiros obedecerão às normas da legislação
vigente.
. .Art. 66 A transferência será liberada desde que o aluno esteja quites com a Tesouraria.

CAPITULO IV

DA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS E CERTIFICADOS

Art. 67 O Estabelecimento expedirá certificados de conclusão das séries, graus de ensino
e de .cursos auxiliares, i -bem como os diplomas das habilitações profissionais, registrados
nos órgãos competentes.
..Parágrafo único -'O aluno obterá o certificado de auxiliar na habilitação escolhida a nível
de 2° grau, após cumprir a carga horária exigida por lei e estagio.

TITULO V

DOS PROFESSORES E ESPECIALISTAS

CAPTITULO l

DA CONSTITUIÇÃO

—Art. 68 O corpo docente do Estabelecimento será constituído por todos os professores
contratados para a função especifica.
. .Art. 69 O corpo de especialistas será constituído pelo Orientador Educacional e Super-
visor Escolar. ,
..Parágrafo único - Os professores e especialistas terão ciência deste Regimento.
. .Art. 7 o - O Estabelecimento oportunizaró aperfeiçoamento eespecializaçãoaos profes-
sores e especialistas.
..Art. 71 A contratação de professores e especialistas será regido por legislação espe-
cifica.

Parágrafo único - No ato da -ontrataçião, os professores e especialistas deverão apresen-
tar a documentaçSo exigida pelos órgãos competentes.

CAPITULO II

DOS DIREITOS E DEVERES

—Art.72 Aos professores, além dos direitos previstos nas leis do ensino e trabalhista, são
assegurados:
. .a. opinar na elaboração de programas, seleção e substituição do livro didático, escolha
de métodos e técnicas de ensino;
. .b. participar de cursos e seminários que visem ao aperfeiçoamento e sua especialização;
. .c. utilizar os Recursos Audiovisuais e a Biblioteca para o Pleno desenvolvimento de suas
atividades no Estabelecimento.
. .Art. 73 São deveres dos professores:

. .a. manter em dia seus diários de classe, relativos às notas, frequência e matéria lecio-
nada;
. .b. cumprir as normas estabelecidas pela Escola em relação à pontualidade e normas dis-
ciplinares;
. .c. orientar sua atividade escolar, • acatando os princípios filosóficos da Escola;
. .d. participar e atuar na formação moral e ciVica dos alunos, através de palavras, atitudes
e exemplo de elevado padrão de urbanidade e exatidão no cumprimento do dever;
. .e. participar das solenidades escolares, bem como das reuniões do corpo docente e do
Conselho de Classe;
. .f. colaborar com a Orientação Educacional em assuntos referentes ao ajustamento es-
colar do aluno e sua formação.
..Art. 74 - É vedado aos professores a venda de Jivrôs, apostilhas e arrecadações de qual-
quer importância em dinheiro, sem a devido autorização da Direção.

CAPITULO III

DOS CONSELHOS'DE CLASSE E EQUIPES DE DISCIPLINA

. .Art. 75 . O Conselho de Classe é constituído de todos os professores de uma caísse, jun-
tamente com o Orientador Educacional sob a coordenação do Supervisor Escolar.com o fim
de analisar a atuação de cada aluno e da turma.
. .Parágrafo único - Com sistema de avaliação, o Conselho de Classst se caracteriza acen-
tuadamente pela ideia de avaliar í de forma cooperativa, permitindo que se acumulem,
dados e informações sobre o desempenho dos alunos.
. .Art. 76 - São atribuições do Conselho de Classe:
..a. Dar uma visão global da classe e de cada aluno.
.. b. Permitir, de maneira sistemática, reunir e interpretar dados da vida escolar do aluno.
. .c. Prever diferentes formas de acompanhamento e recuperação.
..d. Colaborar com o Serviço de Orientação Educacional.
. .e. Analisar e opinar sobre os resultados escolares dos alunos.
. .f. Decidir sobre a aprovação ou recuperação do aluno.
. .Art. 77 - Cada ser ie--terá seu Professor Conselheiro que contribuirá para um maior ren-
dimento do aluno.
. .Art. 78,- São atribuições do Professor Conselheiro:
. .a. Atuar junto à turma com o fim de promover a integração da mesma.
. .b. Entregar na Secretaria as fichas com as notas e ausências.
. .c. Transcrever para o boletim do aluno o parecer descritivo.
. .d. Dar apoio, orientar e estimular o crescimento da turma.
..e. Participqr dos passeios da turma.
.. Art. 7 9. As equipes de disciplina ou áreas de estudo terão uni coordenador por disciplina
e área de estudo.
..Art. 80 -Compete às Equipes de Disciplina:
. .a. Elaborar os programas para as séries e cursos.
. .b. Avaliar o trabalho de cada professor e propor medidas à Direção visando ao aper-
feiçoamento do atividade docente.
. .c. Sugerir medidas técnico-pedagógicas visando â .melhoria do ensino.
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TITULLOVI

DOS ALUNOS

CAPTITULOI

DA CONSTITUIÇÃO

—Art. 81 O corpo discente é constituído por todos os alunos matriculados no Estabeleci-
mento.

CAPITULO II

DOS PADRÕES DE DESEMPENHO

. .Art. 82 - A Escola oferece e permite a seus alunos:

..a. Respeito â sua pessoa, independente de sua ideologia.

..b. Dar sugestões ò Directo ou aos professores do Estabelecimento.

. .c. Utilizar a Biblioteca, respeitando o regulamento da mesma.

..d. Tomar conhecimento bimestralmente de suas notas e frequência.

. .e. Participar do Conselho de Classe, quando convidado.

. .f. Participar ativamente das instituições da Escola.

. .Art. 83 - A Escola espera de seus alunos:

. .a. Respeito as normas disciplinares adotadas pelo Estabelecimento.

. .b. Trato cortês às autoridades constituídas no Estabelecimento, bem como aos colegas e
funcionários.
. .c. Compareci men to às solenidades e comemorações cívicas e sociais promovidas pelo Es-
tabelecimento.
. .d. Colaborar para o desenvolvimento da pesquisa.
. .e. Contribuir e zelar pelo bom nome do Estabelecimento, promovendo-o interna e exter-
namente.
. .f. Evitar o uso do uniforme da Escola em ocasiões que possam desaboná-lo.
..g. Respeitar os princípios religiosos que norteiam o Estabelecimento.
..Art. 84 - As.sanções à trangressâo de normas são as seguintes:
..a. Aviso - chamada de atenção ou lembrete.
..b. - Aviso-telefflnico, por escrito ou pessoal, aos pais.
. .c. Suspensõo.
. .d. Exclusão.

. .Art. 85 Cabe ao Diretor ou pessoa a quem delegar tais poderes, a aplicação das sanções
previstas no artigo anterior.

TITULO VII

DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES

CAPITULO l

DO CENTRO CÍVICO ESCOLAR

.. Art. 86 - Com autorização da Direção podem ser criados no Estabelecimento todas as
associações que, de algum modo, possam promover e desenvolver o amor pelo estudo, a
formação e a valorização da pessoa humana e cristã.
. .Art. 87 - O Centro Cívico será composto pelo corpo docente e discente da Escola, regen-
do-se por Regimento próprio aprovado pela Direção.
. .Ari. 88*-'A organização do Centro CiVico será feita com base no Decreto Lei 869, de
12/09/69 e Decreto n° 68.065, de 14/01/71, tendo como coordenador um professor de-
vidamente habilitado.
..Art. 89 - O Centro CiVico'tem como objetivos:
. .a. Propagar o civismo no âmbito do Estabelecimento e na comunidade local.
. .b. Responsabilizar-se pelas comemorações e atividades ciVicas.
. .c. Proporcionar ao aluno o desenvolvimento de uma compreensão da realidade social e a
importância da sua participação como cidadão consciente.

CAPITULO II

DO CLUBE DE MÃES

. .Art. 90 - Q Clube de Mães tem por finalidade colaborar com a Escola para que se realize a
autêntica tarefa educacional,
..Art. 91 - A direção do Clube de MSes será formada pelas mães representantes de classe.
. .Art. 92 - As atividades do Clube de Mães reger-se-ão por um regulamento próprio me-
diante aprovação da Direção da Escola.
. .Parágrafo único - Poderão fazer parte do clube todas as mães de' alunos da Escola.

CAPITULO III

DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES
«

..Art. 93 - A Associação de Pais e Mestres será composta por todos os professores e pais de
alunos do Estabelecimento.
. .Parágrafo Dnico- A Diretoria da Associação será composta pelos pais representantes de
classe, um professor e um assessor indicado pela Direção da Escola.
. .Art. 94 - As atividades da À.P.M. obedecerão a um regulamento próprio, mediante a
aprovação da Direção da Escola.
. .Art. 95 - A finalidade da AssociaçãodosPats e Mestres é auxiliar a Direção da Escola e
procurar a integração Escola-Família, e Comunidade pela execução de tarefas tais como:
. .a. Admitir como sócios todos os pais dos alunos do Colégio.
. .b. Participar efetivamente das atividades sociais da Escola.
..c. Organizar o plano anual de atividades, em consonância com o plano da Escola
. .d. Esmpenhar-se na realização de programas capazes de estimular os pais, os profes-
sorese acomunidadeaumaintegraçãocomum.objetivondoooprimoramentodaeducação.
. .e. Criar condições para a formação de comissões ou Clube de Mfles como parte integran-
te da A.P.M., com a finalidade de integrar a Mãe na realidade escolar e comunitária, a fim
de que tenha condições de participar efetivamente da educação da criança e do adolescen-
te.
. .f. Incentivar o espirito de competição e sociabilidade, incrementando a prático de espor-
tes, através de campeonatos entre os elementos da comunidade, da Escola e Munilpios
vizinhos.

TITULO VIII

DA ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO

CAPITULO!

DA CONSTITUIÇÃO

—Art. 96 - A assistência ao educando no setor médico, será constituída por profissional
devidamente habilitado e indicado pelo Direção.
.Parágrafo único - São atribuições do médico:
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.. a. atender aos alunos de acordo com a legislação especifica;

.. b. autorizar a dispensa dos alunos das sessões de Educação Física;

..c. apresentar ao Estabelecimento o resumo de suas atividades anuais.

TITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

... Art."97 - O Estabelecimento ou a Direção não são responsáveis por extravio de objeto ou
dinheiro de alunos, quer dentro ou fora do Estabelecimento.
. .Art. - 9&O presente Regimento poderá sofrer alterações quando a necessidade assim o
exigir parolo bem do ensino ou da administração da Escola e sempre que venha a colidir
Com a legislação em vigor.
. .Parágrafo único - As alterações de que trata este artigo só poderão ser incorporadas
neste Regimento após aprovação pelo órgão competente.
. .Art. 99 - Os casos omissos serão resolvidos em assembleia extraordinária, sob a pre-
sidência do Diretor do Estabelecimento.
. .Art. 100 Será comemorado condignamente o dia 15 de maio, dia do Fundador da Con-
gregação Lassalista (São João Batista de La Salle), padroeiro dos Professores, bem como o
dia 15 de outubro.

.,: TITULO X

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

. .Art. 101 - O Colégio La Salle passará a ser denominado CENTRO EDUCACIONAL LA
SALLE, em virtude da vigência da Lei 5692/71.
. .Art. 102 - Em caso de funcionamento irregular das aulas a Direção fará imediata co-
municação às autoridades competentes.
. .Art. l 03 - O Curso Ginasial regido pela Lei 4024/61, extinguir-se-á com a implantação
das últimas séries do_l° grau.
. .Parágrafo único - A implantação do ensino do 1 ° grau, iniciada em 1972, atingirá groda-
tivamente as oito séries em 1976.
. .Art. 104 - O Curso de\Contabilidade regido pela Lei 4024/61, extinguir-se-á em 1975.
. .Parágrafo único - Com a implantação da Lei 5692/71, o Curso de Contabilidade será in-
cluído automaticamente, entre as habilitações de 2o grau> oferecidas pelo Estabelecimen-
to, com a devida adaptação do Currículo proposto no Plano de Implantação, em anexo a
este Regimento.
..Brasilia, 17/12/74

( G.R. N0 091920)
(vi. 1.858,50}-

Raymundo Glasson
Diretor -Reg. MEC n° 7.485

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

CONSELHO DIRETOR
RESOLUÇÃO
CD.

63/75

O CONSELHO DIRETOR DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais,
em sua 241." Reunião Ordinária,
realizada em 20 de novembro de
1975,e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n.° 29237/74-
FEDF,

RESOLVE:

Autorizar a prorrogação do afas-
tamento de NILSE MARIA DE
CARVALHO, Professora do En-
sino Médio,Classe "B",inscrição
n.° 84.239, contratada da FEDF,
sem prejuÉo dos vencimentos e
vantagens, para que possa con-
cluir p Curso de Pós-Gradua cão

na Universidade de TOULÔU-
SE—Fran ca, ate' 31 de outubro de
1975,comprometendo-se a mesma
a prestar seus serviços a esta
Fundação, quando do seu retor-
no, pelo período m mimo de 02
(dois) anos.
O não cumprimento da prestação
de serviços, acima mencionados,
implicará nas sanções previstas
no Artigo 9.°,do Decreto "N"n.°
542, de 17 de novembro de Í966.

Bras|lia, 20 de novembro de 1975

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

CONSELHEIROS: OTHON AN-
DRADE - ABEL RAFAEL PIN-
TO - OSWALDO ZANELLO -
GUIDQ MONDIN

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 03 DE
NOVEMBRO DE 1975
O DIRETOR GERAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA FEDF, no~
uso de suas atribuições regimen-
tais.
RESOLVE:
Designar CASSIO PEREIRA DA
SILVA, membro da Comissão

Permanente de Sindicâncias,ins-
tituída pela Ordem de Serviço de
28 de abril de 1975, para subs-
tituir o Presidente da citada
Comissão, em seus impedimen-
tos eventuais.

, Distrito Federal, 03de novembro
de 1975
PEDRO RODRIGUES DE
39 USA
Diretor Geral de Administração

D/ttfrOfffÃ GFJfAl Df FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE MATERIAL

E PATRIMÓNIO
ATOS DO DIRETOH

ATO N° 151/75-DMP, 06 DE
NOVEMBRO DE 1975
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE MATERIAL E
PATRIMÓNIO, da Diretoria
Geral de Finanças, da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
no usode suas atribuições e á vis-
ta do que consta do processo n°
44277/75-FEDF
RESOLVE:
Aplicar à firma "CONVIBRAS -

Conservação e Vigilância de
Brasilia Ltda", a multa de

Cr$180,45 (cento e oitenta cru-
zeiros e quarenta e cinco cen-

, ta vos), por atraso de 06 (seis)
'dias na entrega dos materiais
'que lhe foram, adjudicados
i através da Nota de Empenho n°
560/75, entregue pela Nota Fiscal
n° 0229, de'confbrmidade com as
condições estabelecidas na
Tomada de Preços n° 019/75. .
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de. Orçamento e
Contabilidade.
Brasilia-Distrito Federal, 06 de
novembro de 1975
Newton de Lanna Sette Torres
Departamento do Material e
.Patrimônio-Diretor
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 21 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
dês atribuições que lhe confere o
arfego 1.°, inciso I, do Decreto
"E" n.° 340 de 12 de dezembro de
1967,

RESOLVE:

Autorizar o afastamento do ser-

vidor JOÃO FLÁVIO IE MINI DE
REZENDE, Chefe do Gabinete
desta Secretaria, Código DAS
101.2, matrícula n.° 7772, para
viajar à cidade de São Paulo-SP,
em objeto de serviço, no período
de 27 a 28 de novembro de 1975.
Brasília-DF, 21 de novembro de
1975

NEWTON MUYLAERT DE A-
ZEVEDO
Secretário de Saúde

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 03 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o constante no Processo
n.° 68.813/75,

RESOLVE:

Designar a Enfermeira. ANNA
MARIA DE PAULA CAVAL-

CANTI, Assessora, DAS-102.1
deste Gabinete, matrícula n.°
18.637, o Médico RAUL RÉSIO
DE AMORIM, Inspetor Sani-
tário, nível 14, matrícula 2.250 do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal e o Odontólogo
MARCO ANTÓNIO TIBERY
COSTA, matrícula 2.180, NS-
716.6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para, sob a
presidência do primeiro cons-
tituirem Comissão incumbida de

apurar, no prazo improrrogável
de05( cinco) dias, os fatos de que
trata o Processo n.° 68.813/75.

Brasília, 03 de dezembro de 1975

NEWTON MUYLAERT DE A-
ZEVEDO
Secretário de Saúde

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA-SVO, DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1975

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso
XII, do artigo 61, do Regimento
aprovado através do Decreto n°
2898, de 19 de maio de 1975 e face
ao disposto no Decreto n° 2951,
de 22 de julho de 1975.

RESOLVE:

Designar a servidora MARIA
APARECIDA ALBUQUERQUE

SILVA, Servente, Nível 05,
Matricula n° 06688, para subs-
tituir o Chefe da Seção de Licen-
ciamento, Símbolo FC-07, da
Divisão de Licenciamento de
Obras, do Departamento de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, desta Secretaria, durante
as férias '"regulamentares do
titular noperiodode 15 de dezem-
bro do corrente ano a 13 de ja-
neiro de 1975.
Brasília, 30 de novembro de 1975
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS IK) CHEFE
A. Médico n° 3157/75-SM
Interessado: JOSÉ DA SILVA
CARVALHO Mat. 11.314
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período
14/11/75 a 13/12/75, de acordo
com os artigos n° 93, 97 e 99, da
Lei n° 1711/52.

A. Médico: n° 3488/75-SM
Interessado: JOSÉ RAIMUNDO
Mat. 11.432
Assunto: Licença para -trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período de
03/11/75 a 31.12/75, de acordo
com os artigos 123, 97 e98, da Lei
n° 1711/52.

A. Médico n°: 3513/75-SM
I n t e r e s s a d o : G E R A L D I N O
MACHADO DE ARAÚJO Mat.
12.004
Assunto: Licença para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo noperiodode
18/11/75 a 02/12/75, de acordo
com os artigos 123,97 e98,da Lei
n° 1711/52.

A Médico n°: 3117/75-SM
Interessado: LEONEL PASSOS
DE ALMEIDA Mat. 13.038
Assunto: Licença para trata-
mentoa de saúde

Despacho: Concedono período de
09/11/75 a 17/01/76, de acordo
com o artigo 105, da Lei n°
1711/52.

A. Médico n°: 3465/75-SM
Interessado: JOSÉ FRANCIS-
CO DE SOUZA Mat. 13.343
Assunto: L icença P A R A
TRATAMENTO DE SAÚDE
Despacho: Concedo no período de
27/10/75 a 14/11/75, de acordo
com os artigos n° 123, 97 e 98, da
Lei n° 1.711/52.

A. Médico n°: 3453/75-SM
Interessado: MILTON PA-
LHARES ROSA Mat. 15.790
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedonoperíodode
01/11/75 a 15/11/75, de acordo
com os artigos 93, 97 e 98, da Lei
n" 1711/52.

A. Médico n°: 3022/75-SM
Interessado: DIRCE ALVES DE
ARAÚJO Mat. 15.988
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo noperiodode
08/11/75 a 05/02/76, de acordo
com os artigos n° 93, 97 e 99, da
Lei n° 1711/52.
AMÉLIADOSPASSOSLIMA DA
SILVA
Chefe da Séção de Pessoal - DAG
- SVO

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
DIRETORIA DA NOVACAP

AT A DA MILÉSIMA NONAGÉSIMA SEGUNDA REUNI AO DA DIRETORIA DA
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos doze dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e cinco, na sala de
reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL realizou-se a 1.092". reunião da Diretoria da NOVACAP, sob a Presidên-
cia do Engenheiro JOSÉ REIN ALDO CARNEIRO TAVARES, Diretor Superinten-
dente da Companhia, com a presença dos Senhores Diretores ROBERTO DE
OLIVE1RACRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO, JOÃO MANCINI e MAURO
DE ALENCAR F E C U R Y . Estiveram também presentes â reunião, o Senhor Con-
sultor Jurídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO "e a secretária que esta subs-
creve . Dando inicio á reunião foram relatados os seguintes processos: 01) — N °.
21.540/75 — Tomada de Preços n". 016/75—CPLM, realizada em 30de outubro de
1975,para aquisição de 1.000m3de areia branca para parques, destinada à Divisão

de Apoio — DP J. DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do relator, Opina pela ho-
mologação da Tomada de Preços n°. 016/75-CPLM autorizando a aquisição de
l.OOOmSde areia branca para parques, no valor'global de Cr$ 36.850,00 (trinta e
seis mil, oitocentos e cinquenta cruzeiros), á firma RORIZ MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. que, dentre as 03 (três) participantes, propôs o menor
preço. A entrega do material deverá ser feita no prazo de 20 (vinte), dias, contado
do recebimento da Nota de Empenho pela firma interessada. Ouça-se o Egre'gio
Conselho de Adminstracão." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY.
02) — N°. 06.820/75 Solicitação da firma PLANTEL S/A, referente a prorrogação
de prazo para entrega de um aparelho extrator de betume (Rotarex). DECISÃO:
"ADiretoria.com o voto do relator e considerando o disposto no art. 64, parágrafo
1°.da Resolução n °. 075/75—CA; considerando que o atraso na entrega do material
vem causando prejuízos aos serviços da Divisão de Tecnologia • De.U., Autoriza o
cancelamento da Nota de Empenho n °. 00551, emitida a favor da firma PLANTEL1

S/Ae que sejam aplicadas as penalidades previstas na Resolução n°. 075/75—CA.
Após, o processo deverá retornar a Comissão Permanente de Licitação de Ma-
terial — CPLM,para realiza çáode nova licitação." Relator: Diretor MAURO DE
ALENCAR FECURY. 03) N °. 12.700/75 —Justificativa para o atraso na entrega de
uma máquina de escrever elétrica .conforme Convite n". 200/75—CPLM,realizado
em 26de junho de 1975. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, e consi-
derando o disposto no artigo 64, parágrafo 3°. Resolução n°. 075/75—CA; consi-
derando que o atraso, na entrega do material, não trouxe qualquer prejuízo para o
andamento dos serviços do Departamento de Urbanização, Aceita a justificativa
apresentada pela firma FACIT S/A (Máquinas de Escritório), isentando-a de mul-
ta pelo atraso na entrega de uma máquina de escrever elétrica." Relator: Diretor.
MAURO DE ALENCAR FECURY. 04) - N° . 20.089/75 - Carta Convite n°.
080/75—CPL, realizada em 16de setembro de 1975 para fornecimento e plantio.de
grama batata, em mudas em áreas da SQN 202,em Brasilia — D F . DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator, Homologa a Carta Convite n". 080/75—CPL, com
a contrata cão da firma T.W. LACERDAConstruções e Terraplenagem que dentre
as 04 (quatro) licitantes propôs executar pelo acréscimo de 8,9% (oito virgula nove
por cento) sobre os preços da Tabela do DPJ, os serviços especificados. Ao Con-
trato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 73.000,00 (setenta .e três mil cruzeiros)
podendo oscilar em 15% (quinze por cento) para mais ou para menos, sem neces-
sidade aditivo contratual. O prazo para conclusão dos serviços, fica fixado em 150
(cento e cinquenta) dias,contado a partir da data da expedição da Ordem de Ser-
viço."Relator: Diretor: MAURO DE ALENCAR FECURY. 05) — N ° . 23.197/75 -
Carta Convite n°. 098/75—CPL, realizada em 30de outubro de 1975, para forne-
cimento e plantio de grama batatais, em áreas da Asa Norte - Brasilia - DF.
DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do relator, homologa o Convite n°. 098/75 —
CPL.com a contratação da Firma T.W.LACERDA Construções e Terraplenagem
que dentre as 02 (duas) licitantes, propôs executar pelo acréscimo de 8,9% (oito
virgula nove por cento) sobre os preços da Tabela do D.P.J., os serviços especi-
ficados. Ao Contrato deverá ser atribuitíoo valor de Cr$39.500,00 (trinta e nove mil
e quinhentos cruzeiros), podendo oscilar em 10% (dez por cento), para mais ou
para menos, sem necessidade de aditivo contratual. O prazo para conclusão dos
servi cos, f iça fixado em 135 (cento e trinta e cinco) dias, contado a partir da data
da expedição da Ordem de Serviço." Relator: Diretor. MAURO DE ALENCAR
FECURY. 06) - N". 22.400/75 - Convite n°, 363/75-CPLM realizado em 23 de
outubro de 1975, para aquisição de móveis de aço para Escritório, destinados ao
De.U. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, Homologa o Convite n°.
363/75—CPLM, autorizando a atjuisiçãode móveis de aço para escritorio.no valor
global de Cr $5.461,90 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e um cruzeiros e noventa
centavos),á firma tecnogeral s/Á. que, dentre.as 3 (três) participantes, propôs o
menor preço. Aentrega do material deverá ser feita no prazo de 30 (trinta), dias,
contado do recebimento da Nota de Empenho pela firma interessada." Relator:
Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 07) -N°. 21.905/75 - Prorrogação de
prazo do Contrato n°. 571/75, de interesse da firma IRFASA S/A — Construções,
Indústria e Comércio relativo a execução de passeios, meios-fios e revestimento de
taludes em placas de concreto pré moldadas na via N 2. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator, e considerando o disposto na cláusula quinta,, parágrafo
segundo, do Contrato; considerando que as alegações da empreiteira foram de-
vidamente atestadas pela fiscalização, Justifica o atraso dos serviços pelos 30
(trinta) dias, não devendo, portanto ,,a Firma IR F ASA S/A —Construções, Indús-
tria e Comércio ser penalizada, naquele período, com multa prevista no Contrato e
descrita na cláusula citada."Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY;
08) —N" 22.971/75Í — Prorrogação de prazo do Contrato n°. 527/75,'de interesse da
firma SERVENG—CIVILSAN S/A — Empresas Associadas de Engenharia, re-
lativo a execução de 07 (sete) viadutos, situados no Trevo de Triagem. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do relator, e considerando o disposto na cláusula quinta ,.
parágrafo segundo, do Contrato; considerando que as alegações da empreiteira
foram devidamente atestadas pela fiscalização, Justifica o atraso dos serviços
pelos 106 (cento e seis) dias, sem ónus para esta Companhia, não de vendo, por tan-
to, a Firma SERVENG—CIVILSAN S/A — Empresas Associadas de Engenharia,
ser penalizada, naquele período, com multa prevista no Contrato e descrita na
cláusula citada." Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 09) -N°.
24.581/75 — Aprovação de tabela de preços para o plantio de grama batatais em
plaquetas entre lajotas. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e consi-
derando a necessidade da contratação de serviços de terceiros para plantio de
grama batatais (paspalum nota turn ) em pia que ta s entre Ia jota s com espaçamento
de 10 centímetros, propõe a aprovação, de nova tabela de preço base de Cr$ 0,83
(oitenta e três centavos) o metro linear, com variação máxima de 10% (dez por
cento) .Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor MAURO
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DE ALENCAR FECURY. 10) -N°. 21.047/75 - Anulação da Carta .Convite n°.
341/75por conveniência administrativa. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator, e tendo em vista o parecer da C.P .L .M., ás fls. 18 do processo, ANULA o-
Convite n°. 341/75, por conveniência administrativa, nos termos do-artigo 13 da
Resolução n°. 75/75-CA." Relator.: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY.
11) -N°. 22.257/75 - Convite n°. 362/75-CPLM, realizado em 23de outubro de
1975, para aquisição de 300mts. de mangueira de borracha de 3/4", destinadas á
Divisão de Conservação • DP J. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator,
Homologa o Convite n°. 362/75—CPLM,autorizando a aquisição de 300metros de
mangueira de borracha de 3/4", no valor de Cr$ 3.300,00 (três mil e trezentos,
cruzeiros), á firma CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A. que dentre, as 3 (trás)
participantes,propôs o menor preço. Aentrega do material deverá ser feita ,no
prazo de 10/39tiias ou imediato,.contado do recebimento da Nota de Empenho pela
firma interessada."Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 12) -N".
23.271/75 - Convir n" 381/75 ~ CP LM realizado «m 31 d« OHtabro d».l«W f***
aquisição d« 01 *«rn): ..; aítftário d» .aço de 2 (4«i*s)
portai, destinado á Divisão de Controle -DPJ. DECISÃO: "À Diretoria, com o voto
do relator, Homologa o Convite n°. 381/75—CPLM, autorizando a aquisição de 01
(um ) armário de aço com especificações ás fls. 18, no valor global de Cr$ 1.549,80
(hum mil, quinhentos, e quarenta e nove cruzeiros e oitenta .centavos), á firma
MOVEISDE AÇO FIEL S/A.que,dentre,as 3 (três) participantes,,propôs o menor
preço. Aentrega do material deverá ser feita no prazo de 30 (trinta)dias,contado
do recebimento da Nota de Empenho pela firma interessada." Relator,: Diretor,
MAURO DE ALENCAR FECURY. 13) -N". 23.373/75Çart»Goinrite!n* 099/75 -
CPL, realizado em 05de novembro de 1975, para fornecimento e plantio.de grama

bnUUftfecm -pia CM, e m áreas do Tribunal de Contas da União. DECISÃO: "A Di-
retoria , com o voto do relator., Homologa a Carta Convite n°. 099/75—CPL, com a
contratação da firma BRASÍLIA AJARDINAMENTO LTD A, que dentre, as 03
(três) licitantes, propôs executar, pelo acréscimo de 9,01 (nove virgula'zero um por
cento) sobre os preços da Tabela do DPJ, os serviços especificados. Ao Contrato
deverá ser atribuído o valor de Cr$ 55.000,00 (cinquenta ,e cinco mil cruzeiros),
podendo oscilar em 15% (quinze por cento),para mais ou para menos, sem neces-
sidade de aditivo contratual. O prazo para conclusão dos serviços, fica fixado em
132 (cento e trinta e dois) dias contado a partir da data da expedição da Ordem de
Serviço." Relator: Diretor, MAURO DE ALENCAR FECURY. 14) 24.525/75 -
Execução de serviços complementares nas Quadras de Esportea das Entrequa-
dras 104/105, 110/llle 112/113. DECISÃO: "A Diretoria, com o^oto do relator,, e
considerando que houve necessidade de serviços extras devido a acréscimo no
projeto original, aprovados pela SVO, inclusive com Ordem de Serviço Comple-
mentar. Considerando que e' no mesmo canteiro de obras que a CACIL firma ven-
cedora da Tomada de Preços vêm executando os serviços contratados. Conside-
rando que colocar outra firma, iria além de diluir responsabilidades técnicas, con-
turbar todo o trabalho que a CACIL vêm executando. Considerando que os preços
são os da Tomada de Pré cos e que a Divisão de Estudos e Projetos, está de acordo
com eles. Considerando que nova firma somente poderia iniciar os serviços daqui
a alguns meses com evidentes prejuízos para a Administração. Considerando que
a proposta para a Quadra de Ténis está com preços abaixo da nossa Tabela , con-
forme parecer da Divisão de Estudos e Projetos., Autoriza a dispensa da licitação
e a elaboração do aditivo ao Contrato n°. 583/75, no valor de Cr$ 459.986,00 (qua-
trocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e seis cruzeiros), á firma
CACIL — Reflorestamento e Construções Ltda.,de acordo com o Artigo 3°., Letra
"h "da Resolução n°. 075/75—CA, hiantido o prazo do Contrato n°. 583/75. Ou ca-se
o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor, MAURO DE ALENCAR
FECURY. 15) — N°. 23.759/75 - Federal de Seguros S/A - Renovação de Seguro
de Fidelidade Nominativa. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator., en-
caminha o processo ao Egrégio Conselho de Administração, opinando pela
aprovação das seguintes providências: l —Renovar com a Federal de Seguros
S/A, a cobertura do Seguro de Fidelidade Nominativa dos servidores desta Com-
panhia relacionados ás fls. 07em número de 30 (trinta), pelo período de 01 (um)
ano, a partir do dia 20/12/75. 2 — O valor do prémio 'correspondente aos servi-
dores relacionados e o período de 01 (um) ano, a partir,do dia 20/12/75, é da impor-
tância de Cr$66.015,42 (sessenta e seis mil,quinze cruzeiros e quarenta e dois cen-
tavos). 3 — A Divisão do Pessoal deverá proceder o desconto de cada um dos ser-
vidores segurados, de acordo com a Lei,a fim de que a NOVACAP seja ressarcida
da importância com ò pagamento do prémio da Renovação do Seguro de Fideli-
dade Nominativa, correspondente ao período acima mencionado." Relator,: Di-
retor ROBERTO DE OLIVE IR A CRUZ. 16) -N". 21.771/75 - DIVISÃO DO PÉS-
SOAL/DEPA/DA, solicita .autorização para o pagamento ,do Décimo Terceiro
Salário e Gratificação Complementar. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto ,do
relator e tendo em vista o que consta do processo n°. 21.771/75, encaminha o pre-
sente ao Egrégio Conselho de Administração, opinando: 1. Pelo pagamento ,de
uma Gratifica cão Complementar, a todos os servidores do GDF que se encontrem á
disposição da NOVACAP, integrando suas Tabelas de Empregos Permanentes, ou
de Empregos em Comissão. 2. Essa Gratificação, para efeito de cálculo, deverá
ter o mesmo valor do 13°. salário devido ao pessoal regido pela C.L.T., e, os ser-
vidores que retornaram ao G.D.F. no decorrer do ano de 1975, fará jús á mesma,
proporcionalmente ao tempo em que estiveram efetivamente .á disposição da
NOVACAP, no presente exercício. 3. Tanto a Gratificação Complementar, quanto o
13°. Salário, serão incluídos na folha de pagamento do mês de novembro de 1975,
sendo que, qualquer alteração decorrente de frequência ou modificação de si-
tua cão funcional, será compensada na folha de pagamento do mês imediatamente
subsequente." Relator: Diretor, ROBERTO DE OLTVEIRA-eRrUZ-.-17t•— -N*-.-
22.620/75 Centro de Processamento de Dados solicita .aquisição de 100 mil for-
mulários continuo, folha Analítica Conjugada. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do relator, homologa o convite n°. 365/75e autoriza a aquisição dos materiais
discriminados na RM de fls. 03com a firma COMÉRCIO E IND. MULTIFORMAS
LTDA., pelo valor global de Cr$ 11.327,50 (onze mil, trezentos, e vinte e sete cru-
zeiros e cinquenta .centavos) devendo « entrega e as condições obedecerem ao
propesto j»el« reíwida, {tatua «s 8».<44«do*> pro»nte>, fáfocmav. "Ríteíors
Dàr«tor ROBERTO '•„ ;*&* -tOLIVSiRA.* ..* CRUZ*-;*> Hfr .*««.-' í**ik
2&941/Í7Í Divitio do J*a4riwárUo/> solicita tallies i fio: de- «00- rtfefcníBfct
peroba vid. c /6&nl a outros. DEICISÁO: "A Diretoria, com o voto do relator, ha-
mologa o convite n °. 369/75è autoriza a aquisição dos materiais discriminados na
RM de fls. 02 com as firmas BRASIL LIMPEZA COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA., MUNDIAL - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
M AQUINASLTDAeOCM ORGANIZAÇÃO CARVALHO DE MORAES, pelo valor
global de Cr $ 9.648,00 (nove mil, seiscentos, e quarenta e oito cruzeiros) devendo a
entrega e as condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas ás fls. 11, 12
e Hdotoresente processo."Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRACRUZ. 19)
- M° 3MM&KÍ - B&vMtot4»Património, solicita aquisição de 60correias de 80x
'7.10par» lixadeira elétrica Norton e outros. DECISÃO: "ADiretoria.com o voto
do relator, homologa o convite n". 370/75e autoriza a aquisição dos materiais dis-
criminados na RM de fls. 02com a firma SERMAQ -SE RR AS E M AQUINAS LT-
DA., pelo valor global de Cr$ 11.748,00 (onze mil, setecentos, e quarenta ,e oito
cruzeiros) devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referida
firma és fls. 13dopresente processo."Relator: Diretor,ROBERTO DE OLIVEIRA
CRUZ. 20) • N°. 23.043/76 — Divisão do Património, solicita aquisição de 100cor-
reias em V níodeio B-68. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator,, homologa
o convite n°. 376/75 e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de
f!s. 02com a firma PIONEIRA DA BORRACHA LTDA., pelo balorglor.nl de Cr$

7.000,00 (sete mil cruzeiros) devendo a entrega e as condições obedecerem ao',
proposto pela referida firma ás fls. 17do presente processo." Relator: Diretor.
ROBERTO DE OLIVEIRACRUZ. 2l) - N°. 23.044/75 - Departamento de Ma- '
nutencão, solicita aquisição de 65gl. tinta a óleo coral sinte semi-fosco e outros.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, homologa o convite n°. 371/75e
autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02com as firmas
TINTAS CORAL S/Ae CADIB DE BRASÍLIAMAT. CONST. LTDA., pelo valor
global de Cr $5.752,85 (cinco mil, setecentos e cinquenta e dois cruzeiros e oitenta e
cinco centavos) devendo a entrega e as condições obedecerem" ao proposto pelas
referidas firmas ás fls. lie 13do presente processo." Relator: Diretor. ROBERTO
DE OLIVEIRA CRUZ. 22) N°. 23.268/75 - Divisão dó Património, solicita aqui-
sição de 100dz de copos de vid. tipo americano^ outros. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator, homologa o convite n". 372/75 e autoriza a aquisição dos
materiais discriminados na RM-de íls. 02com a firma OCA4 ORGANIZAÇÃO
CARVALHO DE MOR AESpelo valor global de Cr$ 3.85&r<ff(trés'mll e cinquenta e
cinco cruzeiros e quarenta centavos) devendo a entrega e as condições obedece-
rem ao proposto pela referida firma ás fls. 12 do presente processo." Relate*-;
Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 23) - N°. 23.931/75 - Divisão do Pa-
trimento, «elicit* *IIUÍMÇ% d« SB brocas de aço rápido de 1/16" e outros. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, homologa o convite n". 384/75e autoriza
a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02 com as firmas CASA
PLANETADE BRASÍLIAS/A, SERMAQ-SERRASE MAQUINASLTDA^-eASA
D AS FECHADURAS e CASA DOS PARAFUSOS, pelo valor global de Cr$6.bi*i«s^
(seis mi l , seiscentos e onze cruzeiros e cinquenta centavos) devendo a entrega e as
condições obedecerem ao proposto pelas referidas firmas ás fls. 13, 15, I7e 19do
presente processo. "Rela tor: Diretor. ROBERTO DE OLIVEIRACRUZ. 24) — N ° .
23.933/75 — Departamento de Manutenção,solicita aquisição de 50macacõesn°. 52
e outros. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, homologa o convite n°.
385/75e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02com a
firma RIOS COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA., pelq valor global de
Cr$ 21.300,00 (VINTE E UM MIL E TREZENTOS CRUZEIROS) devendo a en-
trega e as condições obedecerem ao proposto pela referida firma ás fls. 11 do
presente processo. "Relator: Diretor, ROBERTO DE OLIVEIRACRUZ. 25) —X°-
18.563/75 JOSÉ WAGNER BOBGBSMACHaDQ - encaminha prestação de contas
no valor de Cr$ 500,00 (QUINHENTOS CRUZEIROS). DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator, e de acordo com o que consta dos autoa, aprova a presta cão
de contas apresentada por JOSÉ WAGNER BORGESMACHADO.refewnteaafins-
íricôes dos Engenheira» Agrónomo» - J06É WAGNER BORGES MACHADO,
BENTO MOREIRA LIMA JÚNIOR e AZIZ TAJEA ] NETO rio I Congresso da
Sociedade de Olericulture do Brasil, através do processo N °. 15.086/75, no valor de
Cr $500,00 (QUINHENTOS CRUZEIROS) ."Relator: Diretor JOÃO M ANGIN1. 26)
-N°. 19.743/75 - ALTIMIR A DE OLIVEIRAe ADÃO ANDRADE DE SÓ U3$A- en-
caminham prestação de contas no valor de Cr$ 15.765,00 (QUINZE MIL, SETE-
CENTOSE SESSENTAE CINCO CRUZEIROS). DECISÃO: "A Diretoria,com o
voto do rela tor e de acordo com o que consta dos autoa, aprova a prestação de con-
tas apresentada por ALTIMIRADE OLIVEIRAe ADÃO ANDRADE DE SOUZA,
relativa ao adiantamento concedido para compra de passes autorizados através do
processo N °. 16.774/75, no vaíor de Cr $ 15.765,00 (QUINZE MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E CINCO CRUZEIROS). "Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 27) -
N°. 21.369/75- RICARDO AR ANTES PARREIRA e CASTÃO ROCHA MIRAN-
DA— encaminham prestação de contas, no valor de Cr$ 1.902,00 (HUM MIL,
NOVECENTOS E DOIS CRUZEIROS). DECISÃO: '"A Diretoria, com o voto do
relator, e de acordo com o que consta .dos autos,, aprova a prestação de contas. ,,
apresentada por RICARDO AR ANTES PARREIRAe GASTAO ROCHAMIRAN-
DA, referente a serviços de terceiros de Máquinas e Aparelhos, por conta do Su-
primento Rotativo concedido através do processo N°. 05.113/74, no valor de Cr $
1.902,00 (HUM MIL, NOVECENTOS E DOIS CRUZEIROS)." Relator: Diretor
JOÃO MANCINI. 28) - N °. 21.797/75- RICARDO ARANTES PARREIRAe GAS-
TAO ROCHA MIRANDA-encaminham prestação de contaa no valor de Cr$ 600,00
(SEISCENTOSCRUSEBíROSUDECiafl»: "AsDiwtaria, com o voto do relator e de
acordo com o que constados autos,, aprova a presta cão de contas apresentada por
RICARDO ARANTES PARREIRA e GASTAO ROCHA MIRANDA, referente a
pagamento de serviços de terceiros de veículos,concedido através do processo N°.
05.113/74,no valor de Cr$600,00 (SEISCENTOSCRUZEIROS)." Relator: Diretor
JOÃO MANCINI. 29) - 21.798/75-RICARDO AR ANTES PARREIRAe GASTAO
ROCHAMIRANDA —encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 6.226,00
(SEIS MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS CRUZEIROS), DECISÃO: "A Dire-
toria , com o voto do rela tore de acordo com o que consta dos autos,, aprova a pres -
tacão de contas apresentada por RICARDO ARANTES PARREIRAe GASTAO
ROCHA MIRANDA, relativa a despesas diversas por conta ,do Suprimento .Ro-
tativo concedido através de processo N° 05.113/74, no Valor de Cr$6.226,00 (SEIS
MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS CRUZEIROS)." Relator: Diretor, JOÃO
MANCINI. 30) — N". 22.011/75 — Aquisição de. Aparelhos de Ar Condicionado.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e, considerando o que consta doe
autos,, homologa a licitação por convite JSf°. 359/75 e autoriza a aquisição do
material constante no mesmo da firma WAGNER REFRIGERAÇÃO LTDA. pelo
preço total de Cr$ 9.232,00 (NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS CRU-

' ZEIROS)." Relator: Diretor, JOÃO MANCINI. 31) — N°. 22.399/75 — CARLOS
ANTÓNIO VIEIRAe MURILO AVELINO DANÔBREGA -encaminham pres-
tação de contas no valor de Cr$ 15.946,70 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E
QUARENTA E SEIS CRUZEIROS E SETENTA CENTAVOS). DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator e, de acordo com o que consta dos autos,, aprova a
prestação de contas apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRAe MURILO
AVELINO DA NÔBREGA, relativa a despesas realizadas com aquisição de
materiais por conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo N°.
07.593/74, no valor de Cf $ 15.946,70 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA
E SEIS CRUZEIROS E SETENTA CENT AVOS)." Relatem Drotor. JOÃO MAN-
CINI.32I-N0 . 22.515/75 -CARLOS ANTÓNIO VIEIRAe MURILO AVELINO DA
NÔBREGA —encaminham presta cão de contas no valor de Cr $3.678,10 (três mil,
seÍBcentos« setenU •oitDcr«c«ircwe dez centavos). DECISÃO: "ÀDfretoriá, cem
o voto do relator e de acordo com o que consta dos autos,, aprova a prestação de
contaa apresentada por CARLOS ANTÓNIO VIEIRAe MURILO AVELINO DA
NÔBREGA,relativa a despesas realizadas com aquisição dejnateriais por conta ,
do Supran esto Rotativo concedido através do processo N" 07.503/74, no valor de
Cr$3.678,10(TRESMIL,SEISCENTOSE SETENTAE OITO'CRUZEIROSE DEZ
CENTAVOS)." Relator: Dir*tatJfl|A.O MANCINI. 33 )- N°. 22.543/75 - ES-
CRITÓRIO REGIONAL DE SÃO PAULO— encaminha prestação de contas no
valor de Cr $6.160,24 (SEIS MIL, CENTO E SESSENTACRUZEIROS E VINTE E
QUATRO CENTAVOS). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e de acor-
do com o que consta dos autos,, aprova a prestação de contas apresentada pelo ES-
CRITÓRIO REGIONAL DE SÃO PAULO relativa a despesas realizadas com
aquisição de materiais por conta do Suprimento Rotativo concedido através do
processo n °. 00.827/75, no valor de Cr$ 6.160,24 (SEISMIL, CENTO E SESSENTA
CRUZEIROS E VINTE E QUATRO CENT AVOS)."Relator: Diretor, JOÃO MAN-
CINI. 34) —N°. 22.755/75-RICARDO ARANTESPARREIRAe GASTAO ROCHA
MIRANDA—encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 5.135,18 (CINCO
MIL, CENTO E TRINTA E CINCO CRUZEIROS E DEZOITO CENTAVOS),
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do rela tor e de acordo com o que consta dos
autoa, aprova a prestação de contas apresentada por RICARDO ARANTES
PARREJRAeJÍASTAO ROPH/V MIRANDA, relativa a despesas realizadas com
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aquisição de materiais por conta do Suprimento Rotativo concedido através do
processo N ". 05.113/74, no valor de Cr$5.135,18 (CINCO MIL, CENTO E TRINTAE
CINCO CRUZEIROS E DEZOITO CENTAVOS)." Relator,: Diretor JOÃO MAN-
CINI.35)-N°. 22.893/75 -RICARDO ARANTES PARREIRAe G AST AO ROCHA
MIRANDA— Encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 1.896,00 (HUM
MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS CRUZEIROS). DECISÃO: "A Dire-
toria.com o voto do rela tor. e de acordo com o que consta dos autos,,aprova a pres-
tação de contas apresentada por RICARDO ARANTES PARREIRAe G AST AO
ROCHA MIRANDA, relativa a despesas realizadas com aquisição de materiais
por conta do Suprimento .concedida através do processo N". 05.113/74, no valor de
Cr$ 1.896,00 (HUM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS CRUZEIROS). "
Relator: Diretor JOÃO M ANCINI. 36) - N °. 23.036/75- WILSON SCHIERI-en-
caminha prestação de contas no valor de Cr$ 17.792,95 (DEZESSETE MIL, SE-
TECENTOSE NOVENTAE DOIS CRUZEIROS E NOVENTA E CINCO CENTA-j
VOS).DECISÃO: " A Diretoria, com o voto do rela tore dê acordo com o que consta
dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por WILSON SCHIERI,
referente a despesas de pronto pagamento efetuadas pela obra 1.309 - Residências
Funcionais da NOVACAP, concedido através do processo N °. 24.096/73, no valor
de Cr$ 17.792,95 (DEZESSETE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS
CRUZEIROS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)." Relator: Diretor JQAO
M ANCINI. 37) - N". 24.706/75- A DIRETORIA FINANCEIRA — (Gabinete1 do
Diretor,apresenta a quinta reformulação do Orçamento Analítico da NOVACAP.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e tendo em vista o que consta dos
autos,aprova a reformulação do Orçamento .Analítico da NOVACAP, nos exatos
termos em que está sendo apresentada pela Diretoria Financeira. Ouça-se o
Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor JOÃO MANCINI. 38)-N°.
35.907/75— RAIMUNDO NUNES AT AIDES- encaminha prestação de contas no
valor de Cr$ 2.798,40 (DOIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E OITO CRU-
ZEIROS E QUARENTA CENTAVOS). DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator e de acordo com o que consta ,dos autos,, aprova a prestação de contas
apresentada por RAIMUNDO NUNES ATAÍDES, relativa a participação de um
curso oferecido pela SAAB- SCANIA DO BRASIL S.A.,em São Paulo, através
do processo N°. 30.858/73, no valor o*é Cr$ 2.798,40 (DOIS MIL, SETECENTOS E
NOVENTAE OITO CR UZEIROSE QUARENTACENTAVOS). "Relator,: Diretor
JOÃO MANCINI. 39) - N°. 12.438/75 - LESSA-EMPRESA DE AJARDINA-
MENTO LTD A — pedido de recebimento definitivo édos serviços de confecção e
plantio de grama Bermuda, plantio de arbusto e~ fornecimento1 de terra vegetal,
adubada, parcialmente executados para a obra da " TV Rádio Nacional, Justi-
ficativa. Extinção do contrato N°. 112/74e liberação de cauções e respectivos
reforços. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto ,do relator, face ao exposto ,no
presente processo, tendo em vista que em virtude de rescisão do convénio N°.
365/75 (processo 12.940/74) a firma LESSA-EMPRISA DE AJARDINAMENTO
LTDA. deixou por determinação da Novacap, de cumprir integralmente o con-
trato N°. 112/74que regula a execução dos serviços de confecção e plantio,de
grama Bermuda .plantio de arbustroe fornecimento de terra vegetal.adubada , no
Parque de Transmissão da TV Rádio Nacional de Brasilia, Decide : 1) dar o citado i
contrato por extintoa partir da data da interrupção dos servi cos, objeto do mesmo,
ficando a empreiteira liberada das obrigações contratuais; 2) autorizar o rece-
bimento definitivo dos serviços parciais executados, na situação em que atual-
mente se encontram , ,bem como lavrado o respectivo recebimento;, 3) autorizar a
liberação da correspondente caução com os respectivos reforços." Relator,: Di-
retor EMMANUEL PEDROSA FILHO. .40) - 21.168/75- DIRETORIA DE
EDIFICAÇÕES; — Proposta para realização de vistoria e emissão de parecer
relativamente ao fornecimento .e instalação de um Sistema de Sonorização,
Música Ambiente e Avisos cdb Edifício! Sede do Tribunal de Contas da União.
DECISÃO: "ADiretoria,com o voto do relator,, nos termos do art. 11, combinado
com a letra "f",art. 3°.da Resoluçâon0. 075/75—CA, aprova aproposta do Eng°.
OSVALDO LEONARDO PEREIRA,para emissão de parecer técnico sobre o for-
necimento e instalação de um Sistema de Música Ambiente a Avisos no Edifício
Sede do Tribunal de Contas da União, nas condições propostas, pelo valor global
de Cr$ 5.748,00 (CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E OITO CRUZEI-
ROS), bem assim, dispensa, em caráter excepcional, a assinatura do contrato,
face ao pequeno valor e a exiguidade do prazo de execução, 05 (CINCO) dias."
Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 41» -N°. 20.534/75e anexos
18.410, 18.4126 18.712/75 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES BAKlSIL - CONT. E
COM. LTDA. Re-Ratifica cão de decisões da Diretoria e Conselho, visando reti-
f iça cão de preço aprovado para a obra do Carrossel Hipico destinado a come-
moração do Dia do Soldado e Palanques para comemoração do Dia da Pátria.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator, re-ratifica a Decisão n°. 14 da
Diretoria Colegiada, proferida em sua 1082" sessão, realizada • em
01.10.75," e encaminha o processo ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração, solicitando de ratificação da decisão n° 05, prolatada em 952*,
reunião, da mesma data, tudo no sentido de ser retificado o valor constante das
referidas decisões CrC» 1.663.817,57), que passará a ser de Cr$ 1.653.817,57 (HUM
MILHÃO, SEISCE-NTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZES-
SETE CRUZEIROSE CINQUBNTA.E SETE CENTAVOS), mantidas as detoak
c o n d i ç õ e s ' } R e l a t o r : D i r e t o r E M M A N U E L P E DiR ô S A
FILHO. 42) — N ° . 23.096/75e anexo 22.147/75 — Serviços de Consultoria prestados
pelas firmas ENGETHERM e TERMON LTDA., referentes, ao projeto de ar con-
dicionado do MINTER. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista o que consta do processo, autoriza o pagamento dos serviços de consultoria
prestados pelas firmas ENGETHERM-PROJETOS TÉRMICOS e TERMON-
ENGENHARIATÉRMICALTDA-, de acordo com suas propostas e sem neces-
sidade de elabora cão de contrato, face ao pequeno vulto das despesas.ou seja-:--a)~
para a primeira Cr$ 7.000,00 (SETE MIL CRUZEIROS) mais as despesas de
viagem que serão comprovadas no ato do pagamento;, b ) para a segunda Cr$
6.000,00 (SEIS MIL CRUZEIROS) c) pagamento imediato das propostas acima
mencionadas." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 43) - N°.
17.251/75 DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Aprovação de proposta ,para ela-
boração de projeto geral de ar condiconado para conforto destinado ao novo prédio
do Ministério do Interior - MINTER em Brasília, DF. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator, para efeito de contratação autorizada pela Diretoria Co-
legiada, em sua 1076a. sessão de 09.09.75, decisão 11, com amparo no art. 11 da
Resolução n°. 75/75—CA, aprova com exceção do seu item 14 (fiscalização) a
proposta n°.C/305/75,de 23.09.75 (fls. 102a 104),e seu adendo n°. C/367/75 (fls. 106
de 27.10.75, apresentada pela firma SOCIPLAN-SOCIEDADE CIVIL DE PLA-
NEJAMENTO LTDA., para elaboração pelo preço global (já deduzido o item
executado) de Cr$ 317.000,00 .(trearòteB)'..r*H dál»jl*»tel :mUf=eruieiros)l - do]
projeto geral de ar condicionado para conforto,, dastinado ao Edifício Sede do
Ministério do Interior, em Brasilia-DF, observadas todas as condições exigidas na
Resolução N °. 077/75-CA. O prazo de execução será de 30 (TRINTA) dias, con-
tados da data da expedi cão da respectiva "Ordem de Serviço" acompanhada de 03
conjuntos de cópias de todos projetoade arquitetura do referido Edifício," Rela-
tor: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. 44) -N". 24.469/75 - Conve'nio a
ser firmado entre a ACADEMIADE TÉNIS DE BRASÍLIAe a COMPANHIA UR -
BANIZADORADANOVACAPIT AL DO BRASIL, regulandoa administração pela
NOVACAP, dos serviços de ajardinamento da área interna da ACADEMIA DE
TÉNIS DE BRASÍLIA, em Brasília, Distrito .Federal, DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator, encaminha a matéria á decisão do Egrégio Conselho de Ad-
ministração, opinando pela efetivaçáo de um convénio entre, a ACADEMIA DE
TÉNIS DE BR ASlLIAeJLJCOMPANHIA UHBANIZADOR A DANOVA CAPITAL
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DO BRASIL, regulando a administração pela NOVACAP, dos serviços de ajar-
dinamento da área interna da ACADEMIADE TÉNIS DE BRASÍLIA,em Brasilia
Distrito Federal,dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 138.000,00 (CENTO E VINTE
E OITO MIL CRUZEIROS), prazo de execução de 60 dias, na forma da minuta de
fls. 04 e 05", Relator: Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES. 45) - N°. 25.076/75- MINUTA DE RESOLUÇÃO- DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator, encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, opinando pela aprova cão da Minuta de Resolucão, nos exatoa ter-
mos em que está sendo apresentada." Relator: Diretor, Superintendente JOSÉ
REINALDO CARNEIRO TAVARES. 46) - N°. 23.987/75 - FUNDAÇÃO EDU-
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL- ENG°. LIMÍRIO GALVAO NETO e
ETEL Projetos de Engenharia Ltda. Contratação dos Projetoa Complementates-
cálculo, instalações, Levantamento Plani-Altimétrico e Sondagem para as Es-
colas Classes das SQS 209e 416. DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do relator,,
com amparo do item 11, parágrafo único, da Resolução 75/75—CAe da Resolução
n°. 77/75—CA, resolve encaminhar o presente ao Egrégio Conselho de Adminis-
tração com decisão de : 1. aprovar os honorários profissionais para os projetoa da
Escola Classe da SQS 209no valor global de Cr $ 81.303,94 (OITENTA E UM MIL
TREZENTOS E TRÊS CRUZEIROS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), as- ,
sim decomposto: a) - Projeto de Instalações Cr$ 33.872,10 — b ) - Projeto de Es-
trutura e Fundações Cr$. 38.031,84 — c ) -Sondagem Cr $3.400,00 — D). Lev. Plani-
Altimétrico Cr$ 6.000,00 - 2> - Adjudicar as mesmas á ETEL- Projeto de En-
genharia Ltda., 3. - Aprovar os honorários profissionais para elaboração dos
projetos complementares da Escola-Classe da SQS416no valor global estimado de
Cr$ 109.777,44 (CENTO E NOVE MIL, SETECENTOS E SETENTA E SETE
CRUZEIROSE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) assim decomposto:, a)-
Projetode Instalações -Cr$ 44.915,84 - b) -Projetode Estrutura e Fundações Cr*
51.861,60 c) - Sondagem Cr$ 4.000,00 d) - Lev. Plani-Altimétrico Cr$í
9.000,00. 4. ̂ Adjudicar as mesmas ao Engenheiro LIMÍRIO GALVAO NETO. 5.-
Que os prazos dos serviços sejam de 60e 45 (sessenta e quarenta e cinco) dias rés
pectivamente, para/>s projetoa das Escolas Classes da SQS 209e 416. - 6. - Que os
preços dos p roje to s referentes ao itens "a" e "b" (Instalações,
Estrutura e Fundações) para ambos oa casos sejam estimativos e su-
jeitos a revisão para mais ou menos emlunçaodos custóa reais dos serviços ob-
tidos em licitação, conforme determina a Resolução n°. 077/75-CA." Relator:
Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES. Nada mais
ha vendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião da qual, para constar, eu
NOEMIACELLESSEIFERT -Secretária substituta ^lavrei a presente Ataque
vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Diretores presenteae pelo Senhor
Consultor Juri'dico.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES (Diretor,Superintendente),, ROBERTO
DE OLIVEIRA CRUZ (Diretor de Administração), EMMANUEL PEDROSA
FILHO (Diretor de Edificações), JOÃO MANCINI (Diretor Financeiro), MAURO
DE ALENCAR FECURY (Diretor de Urbanização), DARIO DÉLIO CARDOSO
(Consultor Juri'dico), NOEMIA CELLES SEIFERT (Secretária substituta),

ATA DA MILE SIMAtaONAGÉ SIMA TERCEIRA REUNIA O DA DIRETORIA DA
COMPANHIA URBftNIZADQRA-DAiNOVA CAPKTAL DO BRASIL, realizada em
caráter extraordinário.

Aos quatorze dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e cinco, na sala
de reuniões, na sede da COMPANHIA U RBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL, realizou-se extraordinariamente a 1.093°. reunião da Diretoria da
NOVACAP, sob a Presidência do Engenheiro JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES, Diretor Superintendente da Companhia, com a presença dos Senhores
Diretores ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ, EMMANUEL PEDROSA FILHO,
JOÃO MANCINI e MAURO DE ALENCAR FECURY. Estiveram também pre-
sentes à reunião, os. O Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÉSLÍO CAR-
DOSO e a Secretária que esta subscreve- Dando início a reunião for'arnl relatados
os seguintes processos: 01) - N° 23.881/75 - Proprietários de veículos alugados à
NOVACAP atualização da Tabela de Preços. DECISÃO: "A Diretoria, opina pela
homologação em caráter precário de um aumento de20% ( vinte por cento) sobre a
tabela em vigor, de preços de aluguel de veículos, até que sejam completados os
estudos na NOVACAP sobre o assunto. 'A consideração do Egrégio Conselho de
Administração." Relator: Diretor ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ. 02) N°
18.452/75-NOVACAPj08.510^75-DELR-DF1,- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL- propõe a aquisição de 300.000 tijolos com
pagamento em horas de máquinas- DECISAQ "A Diretoria, com o voto do Re-
lator, encaminha o processo ao Egrégio Conselho de Administração, opinando,
por ser de conveniência da Administração da Companhia, a cessão de tijolos de
propriedade desta, até o limite de 300.000, ao Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, devendo este órgão compensar em serviços, no valor
equivalente ao dos tijolos, de acordo com a apropriação feita pela Tabela da
NOVACAP." Relator: Diretor Superintendente JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES 03) - N° 16.449/75 - Tomada de Preços n° 084/75-CPL, realizada em 10
de setembro de 1975, para fornecimento de mão de obra não qualificada para ser-
viços de conservação de ruas e áreas públicas no Plano Piloto de Brasília- DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, opina pela homologação da Tomada
de Preços n° 084/75-CPL, com a contratação da firma CACIL— - Re flor e st am en-
toiiGonatr.us.õasLtda,, única licitante que, propôs fornecer pelo acréscimo de 30%
(trinta por cento) sogre o preço base da De.U, constante do item 1.6.1, mão-de-
obra, não qualificada para serviços de conservação, de ruas e áreas públicas no
Plano Piloto de Brasília. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$
800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), podendo oscilar em 5% (cinco por cento)
para maisou para menos, sem necessidade de aditivo contratual, de acordo com
ositens7.2. e7.3 do Edital. Oprazo para conclusão dos serviços, fica fixado em 400
( quatrocentos) ;dias, contado a partir da data da expedição da Ordem de Serviço-
Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor MAURO DE
ALENCAR FECURY. 04) - N° 19.326/75 - Dispensa de licitação para os serviços de
iluminação de Trevo de Ligação W/3 Sul e W/3 Norte, a cargo da Companhia de
Eletricidade de Brasília- C. E. B. DECISÃO. "A Diretor ia, com o voto do Relator e
considerando que a realização de licitação iria, além de onerar o rusto global do
Trevo de ligação W/3 Sul e W/3 Norte, atrasar, em muito , a entrega e inaugu-
rado daflBpleTrevor à população; cdBsider»tttk»wdispa8tono artigo 3° letra "g" de
Resoluçãon°075/75-CA, que dispensa a licitação, quando a operação envolver con-
cesabnária de .*er»ico. piblioo »u-exd««iv«0»«at«, peMOM,At>-dstvitti i público
interno ou entidades sujeitas ao seu controle majoritário, Autoriza: a) - a dispensa
da licitação; b) - a contratação da Companhia de Eletricidade de Brasília- C. E.B.,
para a execução de iluminaçãodo Trevo de Ligação W/3 Sul e W/3 Norte, projeto I
IP-130 e orçamento IP-RS- 073/75. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administra
Cl»". ReMbw. -DiMtor MAUROi»EAAl*gGAR FÊCURY..05) * N" 2*aW/7Í
Carta Convite n° 100/75—CPL, realizada em 07 de novembro de 1975 para forne-
cimento de mão-de-obra, para execução de serviços relacionados com arborização
de diversas Super Quadras das Asas;.Norte e Sul, em Brasília-DF. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator, homologa a .'Carta Convite n° 100/75-CPL, com a
contratação da firma SANTA HELENA- Urbanização e Obras'Ltda-, que dentre
as03 (três) licitantes, propôs executar pelo acréscimo de 22,3% ( vinte e dois vír-
gula três por cento) sobre os preços da Tabela do D.P. J., os serviços especifica-
dos- Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil
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cruzeiros), podendo oscilar em 5% (cinco por cento), para mais ou para menos,
sem necessidade de aditivo contratual- Oprazo para conclusão dos serviços, fica fi
xado em 45 ( quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da expedição da Or-
dem de Serviço". Relator: Diretor MAURO DE ALENCAR FECURY. 06) - N°
23.820/75- DIRETORIADE EDIFICAÇÕES- Tomada de Preços n° 006/75 -CELO
para aquisição de tomadas de piso para o Edifício Sede do Departamento de Po-
lícia Federal - DPF. DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do Rela tor, encaminha o
presente ao Egrégio Conselho de Administração, de acordo com o artigo 37 da
Resolução n° 075-CA, solicitando homologação da Tomada de Preços n° 006/75-
CELOe aprovação da proposta da firma SAEL INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA,
par a o fornecimento de tomadas de piso par a o Edifício Sede do Departamento de
Polícia Federal D. P.F., pelo valor total de Cr$ 124.600,00 ( cento e vinte e quatro
mil e seiscentos cruzeiros), com prazo de 15 a 60 ( quinze a sessenta) dias para en-
trega. Emita-se Nota de Empenho." Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA
FILHO. 07) - N° 23.109/75 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES Convite n° 060/75-
CELO, para aquisição de materiais a serem usados no Edifício Sede do Depar-
tamento de Polícia Federal. DECISÃO "A Diretoria, com o voto do Relator, e de
acordo com o art. 41 da Resolução n° 075/75-CA, homologa o convite n° 060/75-

CELO., aprovando as propostas das firmas declaradas vencedoras, para o for-
necimento de materiais! conforme especificações no PA66/75) a serem usados na
obra do Departamento de Polícia Federal DPF, pelo valor global de Cr$ 30.289,00
(trinta mil, duzentos e oitenta e nove cruzeiros), conforme distribuição abaixo:
J. J. SABRIA LTDA Itens 01 e 02 - valor Cr$ 27.819,00 - SERMAQ SERRAS E
MAQUINAS LTDA item 03 valor Cr$ 2.470,00. Os prazos serão os constantes das
propostas. Emita- se Nota de Empenho nos valores correspondentes a cada uma
das firmas". Relator: Diretor EMMANUEL PEDROSA FILHO. Nada mais ha-
vendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar eu
NOEMIA CELLESSEIFERT, secretária substituta, lavrei a presente Ata, que
vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Diretores presentes e pelo Se-
nhor Consultor Jurídico.

TO
U 1 TA VARES- Diretor Superintendente; ROBE R-

OLIVEIRA CRUZ- Diretor Administrativo; JOÃO MANCINI - Diretor
,:TTDARI0 DÊLI° CARDOSO-- Con suitor Jurídico; EMMANUEL
f ILHO Diretor de Edificações; MAURO DE ALENCAR FECURY -

Diretor de Urbanização; NOEMIA CELLES SEIFERT- Secretária-substituta

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

PORTARIA N° 015/75-SSS, DE 03
DE DEZEMBRO DE 1975
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-,
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 4°, das
Normas de Execução Orçamen-
taria e Financeira, aprovados
peto Decreto n° 2819, de 31 de

dezembro de 1974, e tendo em vis-
ta o disposto no Decreto n" 3073,
de 27 de novembro de 1975.
RESOLVE:
Ficam destacados, na forma dos
Quadros Anexos, à Divisão de
Programação e Controle, da
Coordenação do Sistema de
Material, da Secrearia de Ad-

ATOS DO SECRETARIO

ministra cão, os valores corres-
pondentes aos elementos de des-
pesas a serem empenhados no
trimestre por esse órgão.
Brasília, 03 de dezembro de 1975
LUIZ CARLOS N O G U E I R A
BASTOS
Secretário de Serviços Sociais
Substituto

QUADRO A QUS SE HKFEE'! A POSTARIA H» Ofó /75-SSS. DE ÇJDS P3Z3KBBO BE 1.975

UNIDADE ORgA!O!TT.ÍHIA

03GSO KOVi:3HTAI)02 DO CRSBITO

SJ3CK2IAHIA DS SERVIÇOS SOCIAIS

Divisão de Programação e Controle - CS1C/S2A

•PHOJSTO / ATIVIDIES EITDAÇIC ATUA1 EITUAÇXC NOVA

SES/2.C21 - Manutenção das Atividades da SSS

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.2.0 - Katerial de Consumo

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.3.0 - Equipamentos e InstalaçSes

4.1.4.0 - Material Permanente

- S O M A

8.782,00

1.133,00

22.405,00

32.320,00

93.782,00

1.133,00

22.405,00

117.320,00

PORTARIA DE J4 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 1°, Inciso
I, do Derreto "E" n° 340,de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR, a servidora ELSI
SILVA, Dire tora do Departa-
mento de Desenvolvimento
Social, Código DAS-101.2, ma-
tricula n° 8.788, a viaja r com des-
tino a cidade de CALDAS NO-
VAS, Esta do de Goiás, no dia 27
do corrente mês em objeto de
serviço desta Secretaria.

Brasilia, 24 de novembro de 1975

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
quelheconfereoartigol0, Inciso
I, do Decreto "E " n° 340, de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:

AUTORIZAR os servkiores AL-
CINO MACHADO PINHEIRO,
Assessor, símbolo DAS. 102. l,
matrícula n° 7969, deste Gabi-
nete, e SUZANA GENOVEVA
MOURA, Chefe do Serviço de
Orientação Social, símbolo FC-

05, matrícula n° 7448, do Depar-
tamento de Desenvolvimento
Social, a viajarem com destino à
cidadedoRio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, em objeto de

serviço, no período de 01 a 03 de
dezembro próximo vindouto.
Brasília, 26 de novembro de 1975
MARIVAL PE~REIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais.

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE

Laudo n.° 3.030/75-SM
Servidor Maria de Lourdes
Barros Costa
Mat. 959
Período 30.10.75a 03.01.76

Laudo n.° 2.866/75-SM
Servidor Leonilda Litran de
Moraes Andrade
Mat. 7.434
Período 26.10.75a 23.01.76

SALÁRIO FAMÍLIA - CON-
CEDIDO

Papeleta n.° 25/75-SP-SSS
Servidor Ivone Jorge Dino
Matrícula 1.000
D « « p a c h o : Concedo s a l á -
rio fam flia a servidora pelos
dependentes, filhos ROBERTO
JORGE DINO, nascido em
20.12.68, ANTÓNIO AUGUSTO
JORGE DINO, nascido em
08.12.69 e KARINA JORGE
DINO, nascida em 16.05.73, con-
forme documentação apresen-
tada. Autorizo o pagamento a
partir de março /75.

Papeleta: 23/75-SP/SSS
Servidor: Gildo Silva Lima
Matrícula: 15.112

Despacho: - Concedo salário
família a servidora pelo depen-
dente Luciano Sartori de Almeida
Santos, filho, nascido em 04.05.75,
conforme documentação apre-
sentada. Autorizo o pagamento a
partir de, m,aio/35r

Papeleta: 23/75-SP/SSS
Servidor: Gildo Silva Lima
Matrícula: 15.112
Despacho: Concedo salário fa-
mília pelos dependentes: Gilber-
to Santos Lima, filho, nasc. em
17/1/66, Sandra Regina Santos
Lima, filha, nasc., em 23/12/66 e
Gilson Santos Lima, filho, nasc.
em 14/08/71, conforme documen-
tação apresentada. Autorizo o
pagamento a partir de 29/10/1975.

Papeleta: 24/75-SP/SSS
Servidor: Manoel Dias dos San-
tos
Matrícula:09.426
Despacho: Concedo salário fa-
mília ao servidor pelo dependen-
te Alessandro Gomes Dias, filho,
nasc. em 11.09.75, conforme
documentação apresentada.
Autorizo o pagamento a partir de
setembro/75.
Papeleta: 22/75-SP
Servidor: Maria Rosa Sartori de.
Almeida Santos
Matrícula: 07.435

Despacho: - Concedo salário
família a servidora pelo depen-
dente Luciano Sartori de Almeida
Santos, filho, nascido em 04.05.75,
conforme documentação apre-
sentada. Autorizo o pagamento a
partir de,maio/75.

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE
N°. 38-39/75-SP. BRASÍLIA 27
DE OUTUBRO DE 1975

Laudo n0.: 2.743/75-SM
Servidor: Gervásio Francisco de
Oliveira
Matrícula: 12.324
Período: 07.10.75 a 20.11.75

Atestado: 3.169/75—SM
Servidor: Maria Neuza Ribeiro

Matrícula: 14.396
(Período: 06.10.75 a 10.10.75
'Laudo n0.: 2.823/75-SM
Servidor: Vitoria Chapinotti
Fasheber
Matrícula: 00.915
Período: 17/10/75 a 15/11/75
•Laudo n0.: 2.819/75-SM
Servidor: Maria de Lourdes
Barros Costa
Matrícula: 00.959
Período: 30/09/75 a 29/10/75
Atestado: 3.217/75-SM
Servidor: Eunides Catarina Vas-
concelos
Matrícula: 8.808
Período: 01/10/75 a 29/11/75

EDINITE ISMAEL DOS SAN-
TOS CIRINO
Chefe

FUNDAÇIO DO SERVIÇO SOCIAL
A f os 4»
INSTRUÇÃO DE 05 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e
Tendo em vista os termos cons-'
tantes do Processo n°. 1075/75,

RESOLVE:

Dispensar a pedido, a partir de 29
de outubro do corrente, a ser-
vidora MARIA HOLANDA
LOPES DE CARVALHO, do Em-
prego em Comissão, Símbolo EC-
21, de Orientador de Atividades
Infantis, da Coordenação de
Ação Comunitária II - Ceilândia
do Departamento de Ação Co-
munitária, da Diretoria Exe-
cutiva, desta Fundação do Ser-
viço Social.
Brasília, 05 de novembro de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 05 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar, a partir deste date,
LOURICE RODRIGUES, para
exercer o Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-21, de Orien-
tador de Atividades Infantis, da
Coordenação de Ação Comu-
nitária II - Ceilândia, do Depar-
tamento e Ação Comunitária, da
Diretoria Executiva, deste Fun-
dação do Serviço Social.
Brasília, 05 de novembro de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 04 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar, a partir deste data,
JOSEMILIA EDUARDO DA SIL-
VA, para exercer o1 Emprego em
Comissão, Símbolo EC-21, de
Orientador, de Atiyidades Infan-
tis, da Coordenação de Ação
Comunitária 11̂  Planaltina, do
Departamento de Ação Comu-"
nitária, da Diretoria Executiva
de ita Fundação do Serviço So-
cial.
Brasília, C4 de novembro de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 05 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar a partir desta data, a
Assistente Social ANA MAHIA
PEREIRA PASSOS BARRETO,
Matrícula 727 da TEC, para exer-
cer o Emprego em Comissão,
Símbolo EC-04, de Assessor Téc-
nico do Departamento de Bem-
Estar do Menor, da Diretoria
Executiva desta Fundação do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral.
Brasília, 05 de novembro de 1975
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

TAM-*
EM DQ GOVERNO ZELAN-

T>OPKOS BENS PÚBLICOS
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DESPACHOS!
Processo n.° 32.605/75
Interessado: TELECOMUNI-
CAÇÕOES DE BRASÍLIA S/A
Assunto: Solicita seja realizada a
despesa no valor de Cr$ 30.000,00

Com base na delegação de com-
petência de que trata o inciso II,
art l.°doDecreto"E" n."340, de
12 de dezembro de 1967, com a
nova redação dada pelo Decreto
n.° 1.718, de 16.06.71, DISPENSO
A LICITAÇÃO, nos termos da

alínea "f", inciso I, art. 3.° do
Decreto n.° 1.703, de 31.06.71,'a
favor da TELECOMUNICA-
ÇÕES DE BRASÍLIA S/A -
TELEBR ASILIA, nc valor de Cr$
30.000,00 (trinta mil cruzeiros),
para. fazer face as despesas de
taxas e serviços telefónicos pres-
ta dos aos órgãos integrantes des-
ta Secretaria.

Brasília, 26 de novembro de 1975

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos :

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SfÇÃO DO PESSOAL
Ato* do Chefe

LICENÇAS MÉDICAS CON-
CEDIDAS A FUNCIONÁRIOS
DA SSP.

SERVIDOR: Alzira Murará
Martthias
MATRICULA: 16.019
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica ,arts. 93, 97e 99,
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 17.11.75a 01.12.75, Laudo
Médico n° 3.521/75- DSM.

SERVIDOR: Miguel António das
Neves
MATRICULA: 16.824
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 07.11.75a 31.12.75, Laudo
Médico n° 3.321/75-DSM.

SERVIDOR: José Cazuza Mar-
tins .
MATRICULA: 17.329
ASSUNTO: Licença Médica,
arts. 123, 97e 98, da Lei n° 1.711,
de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 15.10.75a 24.10.75, Laudo
Médico n° 3.327/75- DSM.

SERVIDOR: Juvenil José Ro-
meiro
MATRICULA: 17.408
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98,
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 06.10.75a 04.11.75, Laudo
Médico n° 3.304/75-DSM.

SERVIDOR: José Sebastião
Chagas Ferreira
MATRICULA: 18.151
ASSUNTO: Licença Médica,
arts. 123, da Lei n° 1.711, de
28.10.52
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 06.10.75a 08.10.75, Laudo
^édico n° 3.377/75-DSM.

CONCESSÃO E CANCELA-
MENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA
DE FUNC. DA SSP.

SERVIDOR: Alfredo Bispo da
Trindade
MATRICULA: 00 367
ASSUNTO: Salário Família •
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pelo
dependente CLÊIBE APARE-
CIDO BISPO DA TRINDADE,
filho, nascido em 25.11.75.

SERVIDOR: Alfredo Bispo da
Trindade
MATRICULA: 00 367
ASSUNTO: Salário Família -
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pelo
dependente GLÊDES APA-
RECIDO BISPO DA TRINDA-
DE, filho, nascido em 25.11.75

SERVIDOR: José António de
Barros
MATRICULA: 2.669
ASSUNTO:, Salário Família
CONCESSÃO-
DESPACHO: RESTABELEÇO,o
pagamento do salário família,
pela dependente Maria Elizete de
Barros, f i lha nascida e m ,
.30.04.55, a partir de setembro de
1.975,

SERVIDOR: Inácio Leonardo
Braga
MATRICULA: 00 452
ASSUNTO: Salário Família
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pelo
dependente EVANILDO MON-
TEIRO BRAGA, filho nascido em
01.02.75.

SERVIDOR: Cândido Balbino de
Souza
MATRICULA: 10.332
ASSUNTO: Salário Família -
CONCESSÃO
DESPACHO: .CONCEDO, pela
dependente MONICA CRISTINA
BALBINO DE SOUZA, filha , nas-
cida em 30.09.75.

SERVIDOR : Miguel Leite Fran-
ça"
MATRICULA: 10.477
ASSUNTO: Salário Família -
CANCELAMENTO
DESPACHO: CANCELO, a par-
tir de outubro de 1.975, do depen-
dente Làniel Bezerra França,
p/haver atingido 21 anos.

SERVIDOR: Abdoral Nascimen-
to Lopes
MATRICULA: 11.932
ASSUNTO: Salário Família -
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pelo
dependente LUCIANO. PE-
REIRA LOPES, filho nascido em
09.10.75. -

SERVIDOR: Francisco Rodri-
gues Gomes
MATRICULA: 13.05
ASSUNTO: Salário Família -
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pelo
dependente JEAN SILVA GO-
MES, filho, nascido em 09.11.75.

SERVIDOR: Luiz Pereira da Sil-
va
MATRICULA: 13.924
ASSUNTO: Salário Família
CONCESSAQL
DESPACHO: CONCEDO, pela
dependente ANA CRISTINA DA
SILVA, Filha, nascida em
19.03.75.

SERVIDOR: Pedro Dias de
Souzja
MATRICULA: 14.989
ASSUNTO: Salário Família
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pela
dependente GERCINA DIAS DE

ATOS DO SECRETÁRIO

SOUZA, mãe viúva, nascida eny
25.03.1918, a partir de janeiro de
75, o restante deverá ser re-
querido por exercício findo.

SERVIDOR : Miguel Ferreira da
Silva
MATRICULA: 17.991
ASSUNTO: Salário Família
CONCESSÃO
DESPACHO: CONCEDO, pelo
dependente MARCELO DA SIL-
VA FERREIRA, filho, nascido
em 09.11.74. -

LICENÇAS MÉDICAS CON-
CEDIDAS A FUNCIONARIA DA
SSP.
SERVIDOR: Agostinho Ribeiro
MATRÍCULA: 00 361
ASSUNTO: Licença Médica -
arts. 123, 97 e 98, da Lei 1.711,
de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 17.11.75a 13.12.75, Laudo
Médico n° 3.529/75 - DSM.

SERVIDOR: Francisco Gomes
da Silva
MATRÍCULA: 00 431
ASSUNTO: Licença Médica -
arts. 123, 97 e 98, da Lei 1.711,
de 28.10.52
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 19.11.75a 05.12.75, Laudo
Médico n° 3.435/75-DSM.

SERVIDOR: Guido Jerônimo de
Abreu ,
MATRÍCULA 00 450
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99,
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo no período
de 01.11.75 a 31.12.75, Laudo
Médico n° 2.912/75-DSM.

SERVIDOR: Raimundo Climaco
de Aguiar
MATRICULA: 00 583
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica ,arts. 93, 97e 99,
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pé-
ribdode 31.10.75a 06.01.76, Laudo
Médico n° 2.896/75-DSM.

SERVIDOR: Walmira Barros da
Silva -
MATRICULA: 2.290
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica , arts. 93, 97e 98,
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 31.10.75a 29.11.75, Laudo
Médico n° 3.416/75-DSM.

SERVIDOR: Davi Francisco da
Silva r-
MATRICULA: 2.460
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98
da Lei n° 1.711 de'28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 28.10.75a 29.02.76, Laudo
Médico n° 2.971/75-DSM.

SERVIDOR: Expedito Reinaldo
da Silva,
MATRÍCULA: 2.504
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98
da Lei 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 07.11.75a 21.11.75, Laudo
Médico n° 3.384/75-DSM.

SERVIDOR: Paulo Benedito de
Araújo,
MATRICULA: 2.873
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98
da Lei n° 1.711 de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 01.11.75a 30.11.75, Laudo
Médico n° 3.440/75-DSM.

SERVIDORj Ricardinho Manoel
MATRICULA: 2.909
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei n° 1.711. de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pé-
ribdode 01.11.75a 30.11.75, Laudo
Médico n" 2.989/75-DSM.

SERVIDOR: Joaquim Godinho
de Andrade
MATRÍCULA: 4.576
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arte. 93, 97e 99
da Lei n° 1.711 de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 21.11.75a 30.03.76, Laudo
Médico n° 3.125/75-DSM.

SERVIDOR: Antonio Batista
Pires j
MATRICULA: 6.221
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei n° 1.711 de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-

iribdode 24.10.75a 22.11.75. Laudo
Médico n" 2.952/75-DSM.

SERVIDOR: Maria de Lourdes
Ferreira
MATRÍCULA: 6.667
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei n° 1.711 de 28.10.52
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 16.11.75a 13.02.76, Laudo
Médico n° 3.112/75-DSM.

SERVIDOR : João Ephige"nio de
Freitas^
MATRICULA: 10.421
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei n° 1.711. de 28.10.52
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 31.08.75a 21.12.75, Laudo
Médico n° 3.139/75 - DSM.

SERVIDOR: Cassimiro Lauren-
tino da .Silva
MATRÍCULA: 10.423
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei 1.711 de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 16.11.75a 14.01.76, Laudo
Médico n° 3.104/75-DSM.

SERVIDOR: José Martins
Pereira. "*'*•
MATRICULA: 10.509
ASSUNTO: Prorrogação det
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei 1.711 de 28.10.52
DESPACHO: Concedo, no pe-

ribdode 09.11.75a 08.12.75, Laudo
Médico n° 3.019/75 - DSM.

SERVIDOR: José Alves de Al-
meida -
MATRICULA: 10.533
ASSUNTO: Licença Médica,
arts. 123, 97 e 98, da Lei 1.711,
de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 17.11.75a 21.11.75, Laudo
Médico n" 3.495/75-DSM.

SERVIDOR: João Martins
Coelho,
MATRICULA: 12.058
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 99
da Lei n" 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 08.11.75a 10.01.76, Laudo
Médico n° 3.018/75-DSM.

SERVIDOR: Roberto Rosa
MATRICULA: 12.859
ASSUNTO: Prorrogação, de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98,
da Lei n" 1.711, de 28.10.52'
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 10.11.75a 30.11.75, Laudo
Médico n° 3.436/75-DSM.

SERVIDOR: Geraldo Rodrigues
Neto ,
MATRICULA: 13.090
ASSUNTO: Prorrogação de
Licença Médica, arts. 93, 97e 98,
da Lei n° 1.711, de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 01.11.75a 30.11.75, Laudo
Médico n° 3.322/75 - DSM.

SERVIDOR: Roque Barreto
MATRÍCULA: 13.798
ASSUNTO: Licença Médica,
arts. 123, 97 e 98, da Lei 1.711,
de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ribdode 20.11.75a 27.11.75, Laudo
Médico n° 3.506/75-DSM.

SERVIDOR: Sebastião Leite da
Silva s
MATRICULA: 14.709
ASSUNTO: Licença Médica,
arts. 123, 97e 98da Lei n° 1.711,
de 28.10.52.
DESPACHO: Concedo, no pe-
ríodo de 21.10.75a 14.11.75, Laudo
Médico n° 3.314/75-DSM.
Brasília, 02de dezembro de 1.975.
ENOKDE ANDRADE BARROS
Sefcão de Pessoal • DAG - SSP
-Chefe-

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
Atos do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°.
199/75-DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 33, inciso IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°.
2.933, de 27 de junho de 1975, e
tendo em vista o que consta do
processo n°. 032.484/75,
RESOLVE:
aplicar à permissionária IR-

MÃOS MATSUNAGA LTD A. -
Viação Pioneira a multa de Cr$
250,50 (duzentos e cinquenta
cruzeiros e cinquenta centavos),
nos termos da Portaria "E" n°.
12/SSP, de 13.12.67, por infração-
do disposto nas alíneas "f", "i" e
"m" do artigo 24do Regulamen-
to do Serviço de Transportes
Coletivos.
Brasília, 21 de novembro de 1975
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS P O BUÇOS
Ato» 4» Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 017/75-
DSP/SSP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista
o que consta dos processos n°s
04040/75 e 29.920/75,

RESOLVE:

Autorizar a firma PREFABRIL -
E ngenharia Industria e Comércio
Ltda, a iniciar, no prazo de 10
( dez) dias a contar desta data. as
obras de construção da Banca de
Jornais e Revistas da SQS lia
objeto do Termo de Alteração do
contrato de Empreitada de



Página 32 BRASILIA, terça-feira, 9 de dezembro de 1975 DISTRITO FEDERAL
17/09/75, firmado em 11/11/75 en-
tre oDistritoFederal e a referida
empresa.
Brasília, 27 de novembro de 1975
ANTONIO BERNARDINO DE
SÁ
Diretor do Dept.° de Serviços
Públicos

ORDEMDESERVIÇON0 018/75-
DSP/SSP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DA SECRETARIA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR o engenheiro AL-J
VARO CECILO DE OLIVEIRA,
Cod. NS-71Q-6, matricula n.°
11.328, para exercer os trabalhos'1
de fiscalização da construção da
banca de jornais e revistas a ser
edificada na Superquadra Sul
112, de acordo com o contrato fir-
mado entre a firma PREFABRIL
- Engenharia Inddstria e Comér-
cio Ltda e o Distrito Federal,
devendo apresentar semanal-
mente relatório do desenvolvi
mento da obra
Brasília, 27 de novembro de 1975
ANTÓNIO BERNARDINO DE
SÁ
Diretor do Dept.° de Serviços
Públicos i

ADMINISTRAÇÃO DA f ST A Ç AO RODOVIÁRIA
Atos do Superintendente
ORDEM DE SERVIÇO N°
067/75-AERB
O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA - AERB, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo item, XVII, do artigo 17,
capítulo mo título ID, do Regi-
mento da Administração da Es-
tação Rodoviária de Brasília,
aprovado pelo Decreto n° 2.900,
de 19 de maio de 1975,

RESOLVE:

Promover o servidor IRAEL DA
MOTA, matrícula n"263 do TEP,
doempregoJleTrabalhador - E P -
1, para o emprego de FISCAL
EP-5, a partir de 1° de dezembro
de 1975
Brasília, 25 de novembro de 1975
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N° 058/75
AERB
0 SUPERINTENDENTE QA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
HÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
EILJA - AERB, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas
pelo* item VIII, artigo 17, capítulo
1 do titulo III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.900,
de 19 de maio de 1975

RESOLVE:

Dispensar, o Bacharel em Di-
reito MARCILIO MARQUES
BOTTI, do Emprego em Comis-
são Símbolo EC-5, de Diretor da
Divisão de Administração Geral
desta Administração, a partir do
dia 1° de dezembro de 1975.
Brasília, 1° de dezembro de 1975
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°.
059/75-AERB
O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso II, do artigo
17, do Regimento da AERB, a-
provado pelo Dec re ton0.2.900, de
19 de maio de 1975, e
considerando que o Governo do
Distrito Federal, através da
Secretaria de Serviços Públicos,
está executando vultosas obras
de recuperação, ampliação e
modernização da Rodoviária de
Brasília;
considerando ser a Estação
Rodoviária de Brasília o Ter-
minal Rodoviário de Integração
Nacional, posto que, no seu
majestoso e monumental conjun-
to, aportam ônibus de quase
todos os Estados do Brasil;
considerando ser da responsa-
bilidade desta Superintendência
zelar, não só pelo imenso pa-
trimónio material e físico que o
Governo do Distrito Federal
colocou sob a Administração da
Estação Rodoviária de Brasília,

como também, peta respeita-
bilidade da projeção nome desta
Rodoviária junto à operosa e
progressista população da Ca-
pital da República e de seu con-
ceito perante aos patrícios e
turistasque por ela transitam: e,
considerando, ainda, estar a
Rodoviária de Brasília neces-
sitando de um Regulamento a-
tualizado, capaz de orientar e
disciplinar os Permissionários,
os usuários e os diversos serviços
e atividades comerciais explo-
rados em suas áreas.

RESOLVE:
Instituir o Regulamento Geral da
Adminis t ração da Es tação
Rodoviária de Brasília, na forma
abaixo:
REGULAMENTO GERAL DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA
CAPITULO I
DO OBJETIVO
Art 1°. — Este Regulamento dis-
ciplina o relacionamento da
AERB com os permissionários ou
concessionários de áreas, bem
como os usuários de seus ser-
viços.
CAPITULO II
DO FUNCIONAMENTO
Art 2°. — A Estação Rodoviária
de Brasília funcionará ininter-
ruptamente, durante 24 { vinte e
quatro) horas por dia.
DA LIMPEZA - MANUTEN-
ÇÃO E CONSERVAÇÃO
Art 3°. — Aos permíssíònários
cumpre zelar pela limpeza e as-
seio do ambiente, assim como
pelo uso adequado das instala-
ções, escadas rolantes e eleva-
dores.
Parágrafo Único - O lixo e de-
tritos das lojas, boxes e demais
áreas serão obrigatoriamente
depositados em sacos plásticos,
de acordo com o padrão esta-
belecidopela Portaria n°. 39/74—
SSP, de 14.11.74, item II, os quais
deverão ser devidamente fe-
chados e transportados para a
lixeira geral, sendo vedada a
permanência ou acúmulo de lixo,
mesmo ensacado, no recinto das
áreas cedidas.
Art 4°. — A limpeza e conser-
vação geral das áreas de uso
comum da Estação Rodoviária
será feita pela AERB, díreta-
mente ou por firma especializada
contratada para esse fim, nos
termos do parágrafo único, do
artigo 3°., da Lei n°. 5.920, de
19.09.73.
Art 5°. — É obrigatório o uso de
copos de papelpara servir sucos,
refrigerantes, cafezinhos e si-
milares, os quais após sua uti-
lização, deverão ser, imedia-
tamente, inutilizados.
Art 6°. — A fiscalização dos ser-
viços de que trata este Regula-
mento, em tudo quanto diga res-
peito a urbanidade do pessoal,
disciplina, limpeza, conservação
e arrecadação, está a cargo da
Administração da Estação
Rodoviária de Brasília, através
de seus agentes credenciados.
Art 7°. — A Divisão de Fisca-
lização e Vigilância da AERB,

manterá um registro de todos os
empregados e prepostos dos per-
missionários. É obrigatório o en-
vio àquela Divisão de 2 (duas)
fotografias, de 2 x 2,5 cm, de cada
empregado, acompanhada dos
dados pertinentes à sua quali-
ficação, de acordo com o modelo
próprio aprovado pela AERB,
dentro de 3 (três) dias, contados
da data da admissão.
Parágrafo 1°. — A primeira
relação de empregados e prepos-
tos deverá ser fornecida no prazo
de 20 (vinte) dias, a partir do i-
nicio da vigência deste Regu-
lamento.
Parágrafo 2°. -- Será emitida
uma plaqueta de identificação
funcional, para uso obrigatório,
quando em serviço.
Parágrafo 3°. — A plaqueta
deverá ser devolvida à Divisão
de Fiscalização e Vigilância, por
ocasião da dispensa do empre-
gado.
Art 8°. — Qualquer irregula-
ridade, tráfico de influência, ad-
vocacia administrativa ou abuso
lê autoridade praticada por ser-
vidor da AERB, deverá ser de-
nunciada, por escrito, ao Su-
perintendente.
DAS SUGESTÕES E/OU RE-
CLAMAÇÕES
Art 9°. - - As sugestões e/ou
reclamações dos usuários e per-
missionários a respeito dos ser-
viços serão recebidas pela Ad-
ministração da Estação Rodo-
viária, que as registrará em livro
próprio.
DO ESTACIONAMENTO DE
ONIBUS, EMBARQUE E DE-
SEMBARQUE DE PASSA-
GEIROS
Art lO-Oemba rque e /ou de sem -
barque de passageiros será
realizado nas Plataformas da
Estação Rodoviária, em locais
previamente determinados.
Art 11 — O estacionamento de
õnibus de linhas interestaduais,
para embarque de passageiros,
deverá ocorrer com antecipação
máxima de 15 minutos, do ho-
rário de partida.
Art 12 — O estacionamento de
ônibus, na Estação Rodoviária,
só será permitido para embarque
e/ ou desembarque de passa-
geiros.
Art 13 — As pistas das platafor-
mas de embarque e/ou desem-
barque de passageiros são pri-
vativas para o tráfego dos ônibus
das empresas transportadoras
devidamente credenciadas.
CAPITULO III
DAS OBRIGAÇÕES ESPECI-
FICAS DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS
Art 14 — As empresas de trans-
portes coletivos não poderão
utilizar os guicHês destinados a
venda de passagens, para a guar-
da de volumes ou despachos de
encomendas.
Art 15 — Todas as empresas são •
obrigadas a apresentar mensal-
mente, até o dia 5 (cinco) do mês
subsequente ao vencido, à Ad^
ministração da Estação Rodo-
viária, relatório e estatística do
movimento de passageiros e de
ônibus.
Art 16 — Os motoristas não
poderão afastar-se dos veículos
quando estes estiverem esta-
cionados na plataforma da Es-
tação Rodoviária.

CAPITULO IV '
DA DISCIPLINA E DA CARGA
E DESCARGA DE MERCA-
DORIAS
Art 17 — Cumpre a todos os per-
missionários, seus empregados
ou prepostos, carregadores e
fotógrafos, acatar as ordens do
Superintendente e dos servidores
credenciados.
Artl8-É dever dos em prega doe
dos permissionários, bem como
dos servidores da AERB, cujas
atividades são exercidas em con-
tato com o público, o seguinte:
a) conduzir-se com atenção e ur-
banidade;
b) apresentar-se identificado e
corretamente uniformizado, de

acordo com os modelos apro-
vados pela Administração;
c) dispor de conhecimentos sobre
a Estação Rodoviária, de modo
que possa prestar informações
aos usuários sobre os tipos de
serviços, comércio e outras a-
tividades de interesse geral.
Art 19 - O suprimento de mer-
cadorias, através de caminhões
aos estabelecimentos comerciais
existentes na Estação Rodo-
viária (carga e descarga), o-
bedecerá ao seguinte horário:
- de zero hora (meia-noite) ás
04:30 horas.
Parágrafo único - será tolerado o
abastecimento de mercadorias
de pequeno porte, fora desse
horário, a critério da Adminis-
tração e mediante autorização
especial, em Kombis ou ca-
mionetas, desde que não a fé te ou
comprometa os serviços normais
da Rodoviária.

CAPITULO V
DAS PROIBIÇÕES
Art 20 — No recinto da Estacão
Rodoviária é vedado:
a) a prática de aliciamento de
hóspedes para pensões, hotéis ou
similares;
b) a prática de oferecer, dire-
tamente, aos usuários qualquer
meio de transporte pago;
c) ao permissionário permitir o
uso de qualquer aparelho sonoro
em alto volume, bem como per-
mitir algazarras, distúrbios e
ruídos;
d) o uso'de busina;
e) a utilização de fachadas e á-
reas de uso comum, para colo-
cação de cartazes, mercadorias e
propagandas, salvo com auto-
rização expressa da Adminis-
tração;
f) lavagem, limpeza e reparo de
qualquer tipo de veiculo;
g) o depósito de qualquer volume
nas áreas de uso comum;
h) a guarda ou depósito de in-
flamáveis ou explosivos;
i) a venda de bebidas alcoólicas,
execetuando-se o chope, a cer-
veja e o vinho, quando servidos á
mesa dos restaurantes, sendo
proibido servi-los nos balcões de
refeições;
j) a venda de mercadorias, in-
clusive bilhetes de loteria, fora
dos boxes ou das lojas cedidas á
exploração comercial, excetuan-
do-se a venda de jornais e revis-
tas, através de pequenos jor-
naleiros, devidamente unifor-
mizados, em número determi-
nado pela Administração, com
área de atuação predeterminada
e sob a responsabilidade das
diversas Bancas instaladas na
Rodoviária;
1) o exercício de qualquer ati-
vidade não autorizada pela Ad-
ministração;
m) o serviço de engraxates avul-
sos;
n) o uso pelos permissionários,
para fins pertinentes ao objeto da
permissão, de espaççs situados
fora dos limites das áreas previs-
tas nos respectivos Termos de

.Ocupação.
o) a utilização das pistas das
Plataformas destinadas a em-
barque e/ou desembarque de
passageiros por veículos que não
sejam os Ônibus das empresas
autorizadas.
CAPITULO VI
DAS INFRAÇOES E PENA-
LIDADES
Art 21 — A transgressão do

• presente Regulamento e das nor-
mas de serviço emitidas pela Ad-
ministração da EstaçãoRodo-
viária sujeitará os permissio-
nários, sem prejuízo de outras
cominações legais, as seguintes
penalidades:
a) advertência;
b) multa pecuniária;
c) o cancelamento do Termo de
Permissão de Uso.
Art 22 — As multas obedecerão a
seguinte gradação:
a) — l". Infra cão - 4,24 (quatro
vírgula' vinte e quatro) Uni-
dades Padrão de Capital ( UPC);
b) — 2a. Infração - 8,48 (oito vír-

gula quarenta e oito) Unidades
Padrão de Capital (UPC);
Art 23 — A Administração en-
caminhará correspondência á
autuada, fixando o prazo para
correção da falta que deu origem
ao auto de infração.
Art 24 — O cancelamento do Ter-
mo de Permissão de Uso.ocot-
rerá automaticamente após a
segunda infração sujeita a multa
ou na falta de cumprimento das
Cláusulas do aludido Termo, sem
que o permissionário tenha di-
reito a qualquer indenização ou
reembolso.
DAS AUTUAÇÕES E DOS
RECURSOS
Art 25 — O auto de infração será
lavra dono momento em que esta
for verificada pela fiscalização e
conterá, conforme o caso:
a) denominação do permissio-
nário;
b) número da unidade;
c) data e hora da infração;
'd) descrição sumária da in-
fração cometida e dispositivo
regulamentar violado;

'e) assinatura do autuante;
f) "ciente" do infrator ou seu
pré posto.
Art 26 — A lavratura do auto se
fará em 4 ( quatro) vias de igual
teor, devendo o infrator exarar o
:iente na l*, via.
Art 27 - Recusando-se o infrator
a exarar o ciente, o autuante con-
figurará o fato no verso do auto.
Art 28 - Lavrado o auto, não
poderá ser inutilizado, nem sus-
tado o curso do respectivo pro-
cesso, devendo o autuante re-
metê-lo à autoridade superior,
ainda que haja incorrido em erro
ou engano no preenchimento,
hipótese em que presterá as in-
formações necessárias à cor-
reção.
Art 29 — O auto de infração será
registrado na Administração da
Estação Rodoviária, aplicando-
se em seguida, a penalidade
correspondente.
Art 30 - Será remetida ao in-
frator a 2a. via do auto, como
notificação de que lhe foi apli-
cada a penalidade.
Art 31 — É assegurado aos per-
missionários o direito de defesa,
devendo executá-lo no prazo de 10
(dez) dias, contados do recebi-
mento da notificação a que se
refere o artigo anterior.
Art 32 - A defesa será apresen-
tada à Administração da Estação
Rodoviária que a encaminhará
ao Superintendente, para jul-
gamento.
Art 33 - O permissionário terá o
prazo de 10 (dez) dias para o
pagamento da multa, contado:
a) do recebimento da notificação
da aplicação da multa, se não
houver apresentajdo defesa;
b) do recebimento da notificação
da decisão que rejeitar a defesa.

Art 34 - A multa deverá ser re-
colhida na Tesouraria da AERB
ou em Banco credenciado, me-
diante guia fornecida pela Ad-
ministração da Estação Rodo-
viária.
CAPITULO VII
DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DO SERVIÇO DE CARREGA-
DORES E FOTÓGRAFOS
Art 35 — As atividades de car-
regador e de fotógrafo, somente
serão exercidas por pessoas
maiores de 21 e menores de 60
anos, mediante prévia e expressa
licença expedida pela Adminis-
tração da Estação Rodoviária.
Parágrafo Único — As atividades
^carregador e de fotógrafo
obedecerão, além deste Regu-
lamento Geral, à regulamen-
tação própria baixada pelo Su-
perintendente.
Art 36 — As licenças para ati-
vidade de carregador e de fo-
tógrafo serão concedidas a titulo
precário, podendo ser cassadas a
qualquer tempo, pelo Superinten-
dente da Estação Rodoviária,
sem que assista aos licenciados o
direito a recurso ou indenização
de qualquer espécie.
Art 37 — Quando em serviço, os
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carregadores e fotógrafos de-.
verão estar trajados de unifor-
me, consoante modelo aprovado
pela Administração.
Art 38 — Os preços a serem
cobrados pelo transporte de
volumes e fotografias, deverão
obedecer, rigorosamente, ao
fixado em tabela própria, ela-
borada pela AERB.
DO SERVIÇO DE GUARDA-
VOLUMES
Art 39 — Os serviços de guarda-
volumes na Estação Rodoviária,
de Brasilia serão exclusivos da
AERB.
DO SERVIÇO DE INFORMA-
ÇÕES AO PUBLICO
Art 40 — Os serviços de infor-
mações a serem prestados ao
público serão mantidos pela Ad-
ministração da Estação Rodo-
viária.
DO SERVIÇO DE FISCALI-
ZAÇÃO DE TAXIS E DE ONI-
BUS URBANOS
Art 41 - A fiscalização da exe-
cução das permissões e conces-
sões de serviços de táxis e de
ônibus urbanos na Estação
Rodoviária será procedida pelos
fiscais do Departamento de Con-
cessões e Permissões da Se-

. cretaria de Serviços Públicos e,
eventualmente, a título de co-
laboração com aquele Depar-
tamento, pelos fiscais da Estação
Rodoviária. • ,
CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
DASINTALAÇOES
Art 42 — Os projetos das ins-
talações serão aprovados pelos
Órgãos competentes do GDF,
devendo toda e qualquer alte-
ração ser submetida à apre-
ciação da AERB.
DO SEGURO
Art 43 — Todas as dependências
da Es tação Rodoviária de
Brasília deverão estar seguradas
contra riscos de fogo.
Art 44 — Os permissionários
deverão contratar o seguro dos
imóveis, segundo os valores
mínimos fixados pela AERB, que
serão reajustados anualmente.
Na apólice de seguro deverá
constar cláusula especial nos
seguintes termos:
"Fica entendido e concordado

tfive a presente apóice não po-
derá"' s"ér cancelada ou sofrer-
qualquer alteração, sem a prévia'
e expressa anuência da AERB, à
qual deverá ser, paga qualquer;
indenização devida pelo presente!
contrato de seguro".
Art 45 — Os permissionários
deverão comprovar, junto a Ad-
ministração da Estação Rodo-
viária, todos os pagamentos de
prémios, bem como a renovação
do contrato de seguro.
DA PUBLICIDADE E SUA EX-
PLORAÇÃO
Art 46 — Os serviços de explo-
ração de propaganda comercial
serão exclusivos da AERB que
poderá explorá-los, diretamente,
ou arrendá-los a terceiros, o-
bedecidas as formalidades legais
respectivas.
DA SONORIZAÇÃO E CIR-
CUITO FECHADO DE TV
Art 47 — O sistema de som e o
circuito fechado de TV são de
responsabilidade da AERB. A
sua exploração poderá ser con-
cedida a terceiros, devendo sem-
pre ser observada a natureza de
serviço de utilidade pública que
estes veículos de comunicação
representam.
DO POLICIAMENTO
Art 48 — A proteção do patri-
mónio da Estação Rodoviária e a
manutenção da ordem em suas
dependências, são atribuições
das autoridades do Governo,
a, través dos órgãos competentes
e da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília.
Art 49 — Para a complemen-
tação destes serviços a Adminis-
tração da»Estação Rodoviária de
Brasília poderá contratar em-
presas especializadas, devida-
mente credencia das por quem de
direito.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Af 6T*ft — ̂ s casos orffissos serão
resolvidos pelo Superintendente
da AERB.
Art 51 — A Administração da
Estação Rodoviária de Brasília
zelará pelo cumprimento deste
Regulamento, através de rigo-
rosa fiscalização, a fim de não
permitir que se verifiquem
quaisquer práticas proibidas.
Art 52 — O presente Regulamen-
to aplica-se a todos os permis-
sionários, seus empregados,
pré postos ou representantes, as-
sim como àqueles que efetuarem
os serviços de carregadores e de
fotógrafos.
Art 53- Todos os permissionários
de áreas da Estação Rodoviária
de Brasília, deverão atender ás
exigências da Saúde Pública,
autoridades Federais e do Gover-
no do Distrito Federal
Art 54 — Independentemente das
normas constantes do presente
Regulamento, o Superintendente
da AERB, julgada a conveniên-
cia dos serviços, poderá deter-
minar medidas normativas, a-
través de circulares aos permis-
sionários.
Art 55 — O presente Regulamen-
to Geral entrará em vigor a par-
tir de 15 de dezembro de 1975,
revogadas as disposições em
contrário e o Regulamento de 30
de setembro de 1971.
Brasília, 1°. de dezembro de 1975.
MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N.°
060/75-AERB

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA — AERB, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo item VIII, artigo 17,
capitulo I do titulo III, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n.°
2.900, de 19 de maio de 1975.

RESOLVE:

Designar o Doutor JOSÉ PAULO
NETTOpara exercer o. Emprego
em Comissão, símbolo EC—5, de
Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral desta Adminis-
tra cão, a partir de l.°de dezem-
bro de 1975.

Brasilia, 02de dezembro de 1975

MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente .

ORDEM DE SERVIÇO N.°
061/75-AERB

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SILIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela alínea
XIX, artigo 17, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 2.900,
de 19de maio de 1975, e de acordo
com os termos do artigo 2.°,
parágrafo único, do Decreto n.°
1.743,de 12de julho de 1971, com-

binado com o artigo 6. "parágrafo
único, alínea "f", do Decreto n. °
1.890, de 21 de dezernbro de 1971,

RESOLVE:

Conceder ao Doutor JOSÉ
PAULO NETTO, Diretor da
Divisão de Administração Geral,
súnbolo EC-5, a gratificação de
representaçáo de 30% (trinta por
cento) do valor do referido sim-
bolo,a partir do dia l.°de dezem-
bro de 1975.

Brás dia, 02 de dezembro de 1975

MAURO CALDEIRA DE MI-
RANDA RIBEIRO
Superintendente

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESR

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DA DUCENTESGIMA NONAGÉSIMA NONA REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASILIA-
CAESB.
Aosdezessete d iasdomêsde novembro demilnovecentos e setenta e cinco, na sala
de reuniões, na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, rea-
lizou-sea 299a. sessão do Conselho de Administração, sob a Presidência do Doutor
Joir da Silva Martins Brasileiro, representante legal do Senhor Secretário de
Viação e Obras do Distrito Federal, com a presença dos Senhores Conselheiros
Franciscode Sá lies Baptista Ferreira, Superintendente da CAESB Mauro de Alen-
car Fecury e Francisco de Assis Castro. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
foi julgado o seguinte processo em pauta, relatado pelo Conselheiro Joir da Silva
Martins Brasileiro: N° 8776/75, relativo a contrato a ser celebrado com a Secre-
taria EspecialdoMeio Ambiente - SEMA, para apoio ao programa de preservação
ambiental da área de jurisdição da CAESB. DECISÃO: "O Conselho, com o voto
do Relator e tendo em vista o que consta do processo, autoriza a CAESB celebrar
contrato com a Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, para execução do
projeto "Pesquisas Limnológicas, Uso do Solo e outros Estudos Ambientais das
Áreas das Bacias do Paranoá e Descoberto - DF", no valor de Cr$300.000,00
(trezentos mil cruzeiros) os quais serão liberados pela SEMA á CAESB, para
aquisição de materiais de laboratório, tudo em conform idade com as termos da
minuta apresentada às ÍU. 02/05, com a ressalva de que os bens a serein adqui-
ridos incorporar-se-ão ao património do Ministério do Interior". Nada mais ha-
vendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual, para constar, eu,
Maria deLourdes Almeida Campos, Secretária, lavrei a presente ate, que, depois
de lida e achada conforme, vai por mim subscria e assinada pelos Senhores Con-
selheiros presentes.
SIZ1NIO DE ANDRADE GALVAO - FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA -*- JOIR DA SILVA MARTINS BRASILEIRO"- MAURO DE ALEN-
CAR FECURY - FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

ATA DA DUCENTESIMA NONAGÉSIMA OJTAVA REUNIÃO DO CONSE.LHO
DE ADMINISTRAÇÃO D A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
CAESB
Aos onze dia s do m és de novembro de mil novecentos e-setenta e cinco, na sala da
reuniões, na sede da Companhia de Água e Esgotos de Brasilia-CAESB, realizou-
se a 298a. sessão do Conselho de Administração, sob a Presidência do Senhor
Secretáriode Viaçãoe Obras do Distrito Federal, Eng° Sizínio de Andrade Galvão,
com a presença dos Senhores Conselheiros Francisco de Salles Baptista Ferreira,
Superintendente da CAESB, Joir da Silva Martins Brasileiro, Mauro de Alencar
Fecury-e Francisco de Assis Castro. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, foi
julgadoo seguinte processo em pautaN° 8978/75, que tratada reformulação ddpr-
çamento da CAESB para o exercício de 1975 DECISÃO: "O Conselho, tendo em |
vista o crédito suplementar autorizado pelo Senhor Governador do Distrito Fe-
deral através do Decreto n° 3.048, de 04.11.75, e de acordo com a decisão do_Di-
retoria, APROVA a reformulação do Orçamento da-CAESB para 9 exercício áf>
1975, nos termos propostos pela Divisão Financeira ás fls. 01/05". N»da mate l
havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual, para constar, i
eu, Maria de Lourdes Almeida Campos, Secretária, lavrei a presente ata, que, i
depois detida ejachada conforme, vai por mim subscrita e assinada pelos senhores '
Conselheiros presentes.
JOIR DA SILVA MARTINS BRASILE IRO - MAURO DE ALENCAR FECURY - '
FRANCISCO DE SALLESB. FERREIRA- FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
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ATA DA DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DA DIRETQ-
RIA DA COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

Aos onze dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e cinco, na sala de
reuniões, na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília — CAESB, reali-
zou-se a 277a. sessão da Diretoria, sob a Presidência do Eng°. Francisco de Salles
Baptista Ferreira, Superintendente da CAESB, com a presença dos Senhores
Diretores Ernesto Chalréo Corrêa, Sylvio Mendes Campos e Manoel Ovídio Filho.
Lida e aprovada a ata da sessão anterior, foram julgados os seguintes processos
empauta:l°.)-Processon°8776/75, relativo a contrato a ser celebrado entre a
CAESB e a Secretaria Especial do Meio-Ambiente. DECISÃO: "A Diretoria, com
o voto do Relator e tendo em vista o que consta do processo, aprova a celebração
de contrato entre a Secretaria Especial do Meio^Ambiente — SEMA e a CAESB
para execução do projeto "PESQUISAS LIMNOLOGICAS, USO DO SOLO E

^ROS ESTUDOS AMBIENTAIS DAS ÁREAS DAS BACIAS DO PARANOA E
DESCOBERTO—DF", em conformidade com os termos da minuta apresentada às
fls. 02/05, ouvido o Egrégio Conselho de Administração". 2°.) — Processo n°.
8978/75, que trata da reformulação do Orçamento v da CAESB para 1975. DECfc.
SÃO: "ADiretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o que consta do proces-
so, aprova a reformulação do Orçamento da CAESB relativo ao exercício de 1975,
para inclusão dos recursos consignados no Decreto n°. 3.048, de 04 de novembro de
1975, como Transferências de Capital, no valor de Cr$ 80.000.000,00 (oitenta mi-
lhões de cruzeiros), em conformidade com a proposição da Divisão Financeira às
fls. 01/05, ouvido o Egrégio Conselho de Administração". Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a sesão, da qual, para constar, eu, Maria de
Lourdes Almeida Campos, Secretária, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
achada conforme, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Diretores
presentes.
FRANCISCO DE SALLES B. FERREIRA; ERNESTO CHALRÉO CORRÊA-
SYLVIO MENDES CAMPOS; MANOEL OVÍDIO FILHO

ATA DA DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DA DIRETO-
RIA DA COMPANHIA DE AGUAE ESGOTOSDE BRASÍLIA-CAESB.

Aos dezessete dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e cinco, na
sala de reuniões, na sede da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília- CAESB,
realizou-se a 278" sessão da Diretoria, sob a Presidência do Eng°. Francisco de
Salles Baptista Ferreira, Superintendente da CAESB, com a presença dos Se-
nhores Diretores Ernesto Chalréo Corrêa, Sylvio Mendes Cárneos e Manoel Ovídio
Filho. Lida e'aprovada a ata da sessão anterior, foram julgados os seguintes
processos em pauta: 1°.) - Processo N°. 9060/75, anexo ao de N°. 8811/74, que trata
de solicitação para pagamento aos funcionários do GDF que integram as tabelas
salariais dá CAESB (TEP e TEC) de gratificação equivalente ao 13°. salário de-
vido aos empregados regidos pela CLT. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator, encaminha o processo ao Egrégio Conselho de Administração, opinando
favoravelmente ao pagamento de gratificação complementar, correspondente ao
13°. salário, a todos os funcionários do GDF à disposição da CAESB, que integram
suas tabelas salariais (TEC e TEP), bem como o pagamento proporcional desta
gratificação a todos os funcionários que estiveram à disposição da CAESB e que,
no decorrer do exercício de 1975, retornaram ao GDF". 2°.- Processo N°. 7121/75,
referente à homologação do resultado da Tomada de Preços N°. 026/75— CAESB.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o parecer da
Comissão de Recebimento e Julgamento das Propostas, às fls. 81/82, HOMOLOGA
o resultado da Tomada de Preços n°. 026/75—CAESB, adjudicando o fornecimento
e a instalação de bombas e acessórios para os poços P-21, P-26 e P-30, situados
na Ceilândia, à firma BSB — BOMBAS SUJBMERSAS BRASILIA LTDA., pelo
valor global de Cr$ 186.152,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL, CENTO E CIN-
QUENTA E DOIS CRUZEIROS) e demais condições de sua proposta alternativa
às fls. 56/60". 3°.- Processo N°. 9078/75, anexo ao 2990/71, que trata da átualização
da tabela de preços de aluguel de caminhões e veículos utilitários. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o estudo elaborado pela Divisão
de Manutenção e Transportes, conforme consta do processo N°. 9078/75, opina,
ouvido o Egrégio Conselho de Administração, pela adoção de nova tabela de
preços para caminhões e veículos utilitários alugados pela CAESB, com vigência a
oartir de 1°. de novembro de 1975, de acordo com os valores e critérios abaixo:

CLASSE "Ã" ESPECIFICAÇÃO: Kombi CUSTO/HORA: Cr$ 7,02-CUSTO/KM
Cr$ 0,95; CLASSE "B" - ESPECIFICAÇÃO: Chevrolet C-10 - CUSTO/HORA:
Cr$9:74-CUSTO/KM:Cr$ 1,19; CLASSE "C" - ESPECIFICAÇÃO: F- 4000ou
similar - CUSTO/HORA: Cr$ 12,60; CUSTO/KM: Cr$ 1,29; CLASSE "D" - ES-
PECIFICAÇÃO: F-600 Diesel tipo carroceria ou similar - CUSTO/HORA: Cr$
15,07 - CUSTO/KM: Cr$l,65; CLASSE "E" - ESPECIFICAÇÃO: F-600 Diesel
tipo pipa ou basculante ou similar - CUSTO/HORA: Cr$ 15,75 - CUSTO/KM: Cr$
1,75." 4°.) Processo N". 6287/75, anexo ao de n°. 101.557/69, que diz respeito à refor-
mulação da tabela de "Ajuda para Locomoção da CAESB. DECISÃO: "A Dire-
toria, com o voto do Relator e: - consi derando que os va-
lores da tabela de ajuda para locomoção vigentes na CAESB foram fixados em
1°./julho/1972; - considerando as alterações ocorridas nos preços de veículos,
peças de reposição, combustíveis e lubrificantes, de julho/72 até esta data;- con-
siderando os estudos feitos pelo Grupo Sistema Rio Descoberto, Diretoria de
Planejamento da CAESB e pela NOVACAP, constantes deste processo (fls.
104/132); - considerando determinação para redução do consumo de combustíveis
e da frota de veículos constante da Instrução n°. 59/75, baixada em razão do De-
creto N°. 3046, de 04.11.75; APROVA, ouvido o Egrégio .Conselho de Administração
e o Excelentíssimo Senhor^ Governador do Distrito Federal, a modificação da
tabela apresentada às fls. 134, conforme valores adotados pela NOVACAP, e de
acordo com as seguinte^ condições: a) congelamento dos valores correspondentes
às classes "D" e "C" ju>s vigentes em l°./07/72; b) mudança da denominação de
"Ajuda para Locomoção" para "Restituição de Gastos com Transporte Individual
em Serviço"; c) pagamento a partir de 01.11.75 aos empregados em desempenho
de atividades externas, em operação e manutenção dos sistemas de água e de es-
gotos e em serviço de fiscalização de obras; d) revisão e reclassificação dos atuais
usuários do sistema e adoção de novo critério mediante expressa autorização do
Senhor Superintendente." 5°.- Processo N". 7630/75, relativo à aquisição e ins-
talação de equipamentos destinados à recuperação de dois poços profundos na
Ceilândia (P—3 eP-8) e ao funcionamento de dois novos (P-18 e P—27). DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o que consta do
processo e,,ainda, considerando: - que se trata de desobstrução e troca de equi-
pamentos hidráulicos e elétricos nos poços P—3 e P—8, abertos em 1972, com
vazões de 18.000 l/hora cada, a fim de recolocá-los em carga; - que os poços P—18
e P—27 , recentemente abertos, serão equipados para atendimento dos cojuntos
habitacionais da SHIS, em fase de conclusão, no Setor QNM; - que a firma pro-
ponente já se encontra instalada em CEILÂNDIA—DF, onde executa contrato de
abertura de poços para a CAESB- que, no caso em tela, há necessidade de serem
rapidamente colocados em funcionamento os poços profundos P—3 e P—8, P—18 e
P—27, por se situarem em zona da Ceilândia carente de água potável; AUTORIZA
a dispensa de licitação na modalidade de Tomada de Preços, e APROVA a propos-
ta da firma BSB — Bombas Submersas Brasilia Ltda., para aquisição e ins-
talação de equipamentos destinados à recuperação dos poços profundos n°.s P-3
e P—8, bem como ao funcionamento dos novos poços de n°.s P—18e P—27, a fim de
que possam ser integrados, com a maior brevidade, ao sistema de abastecimento
d'agua de CEILÂNDIA, pelo valor global de Cr$ 130.126,00 (CENTO E TRINTA
MIL CENTO E VINTE E SEIS CRUZEIROS), e demais condições da proposta de
fls. 01/04. " 6°.- Processo N°. 8112/75— Prestação de contas apresentada pelo ser-
vidor DIRCEU ALFONSO TISSIANÍ. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
Relator e tendo em vista o que consta do processo, RESOLVE: 1. Aprovar a pres-
tação de contas apresentada por DIRCEU ALFONSO TISSIANÍ, no valor de Cr$
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS CRUZEIROS), correspondente a despesas
realizadas por conta do adiantamento concedido através do Processo N°. 1598/75,
determinando ao órgão competente que forneça ao responsável o documento de
quitação respectivo. 2. Aplicar ao servidor DIRCEU ALFONSO TISSIANÍ, tendo
em vista o atraso de 152 dias na apresentação da prestação de contas acima re-
ferida, a multa de Cr$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA CRUZEIROS), corres-
pondente a 1% (UM POR CENTO) ao mês sobre o atraso de 152 dias, de acordo
com a letra "b" do item 30 da Instrução N°. 12/72." 7°.)- Processo N°. 8583/75 -
Prestação de contas apresentada pelos servidores WALQUIRIO PEREIRA RO-
DRIGUES e RAIMUNDO NONATO PRADO RODRIGUES. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e de acordo com o parecer da Divisão de Contabi-
lidade às fls. 43 e, ainda, considerando a justificativa da Chefia da Divisão de
Manutenção e Transportes às fls. 44/45, APROVA a prestação de contas apresen-
tada pelos servidores WALQUIRIO PEREIRA RODRIGUES e RAIMUNDO
NONATO PRADO RODRIGUES, no valor de Cr$ 6.029,80 (SEIS MIL, VINTE E
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NOVE CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS), correspondente a despesas
realizadas por conta do Fundo Rotativo concedido à Divisão de Manutenção e
Transportes, determinando ao órgão competente que forneça aos responsáveis o
documento de quitação respectivo." 8°.) - Processo n°. 8846/75, através do qual o
Coordenador-Geral do Grupo Sistema Rio Descoberto- GSRD, solicita autorização
para abertura de licitação na modalidade de Concorrência. DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do Relator e tendo em vista o que consta do processo, AUTO-
RIZA, com base no art. 21 da Resolução N°. 002/73—C.A.- CAESB, a abertura de
licitação na modalidade de Concorrência para execução, sob regime de emprei-
tada por preço global, de um reservatório de água potável na cidade-satélite do
GAMA-DK, em concreto'armado, com capacidade de 10.000.000 de litro, bem
como suas ooras complementares, integrante do Sistema Rio Descoberto." 9°.)-
Processo N". 7594/75, referente à homologação do resultado da Tomada de Preços
N°. 027/75- CAESB. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do jlelator e de acordo

com o parecer dá Comissão de Recebimento e Julgamento das Propostas (fls.
186/187), HOMOLOGA o resultado da Tomada de Preços n°. 027/75—CAESB ad-
judicado à firma SONORTE MG- CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA., o
fornecimento e instalação de divisórias destinadas ao 2°. andar do Edifício-Sede
da Companhia, pelo valor global de cr$ 213.050,80 (DUZENTOS' E TREZE MIL
CINQUENTA CRUZEIROS E OITENTA CENTAVOS), incluso IPI e demais des-
pesas, com prazo de instalação de 14 (QUATORZE) dias, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho, e pagamento 30 dias após a conclusão dos ser-
viços, contra apresentação da respectiva fatura." Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou a sessão, da qual, para constar, eu, Maria de Lourdes
Almeida Campos, Secretária, lavrei a presente ata, que, depois de lida e achada
conforme, vai por mim subscrita e assinada pelos Senhores Diretores presentes.
FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA, ERNESTO CHALRÉO
CORRÊA, SYLVIO MENDES CAMPOS, MANOEL OVÍDIO FILHO.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
KANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo
21, letra "a", doDecreto n". 2951,
de 22/07/75, GERALDO DE AL-
M E I D A BORGES, Chefe da
Seção Técnica de Tráfego da
Divisão de Engenharia de Trân-
sito do Departamento de Trân-
sito doDF~ matricula n°. 33.995,
para substituir o Assessor da-
quele Departamento, ERONI-
VALDO JOSÉ OLIVEIRA SIL-
VA, por motivo de férias regu-
lamentares, noperíodode 02 a 31
de dezembro do corrente ano.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIB1ADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
designar, nostermosdoartigo 21,
letra "a", doDecreto n°. 2.951, de
22/07/75, DALVA DE SOUZA
OLIVEIRA, Agente Auxiliar de
Policia "A", matricula n°. 33.642,
para substituir o Chefe do Ser-
viço de Assitência do Interno do
NúcleodeCustódiadeBrasília da
Secretaria de Segurança Pública
do DF, durante o afastamento do
mesmo, por motivo de férias
regulamentares, no período de 2
a 31 de dezembro do corrente
ano.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISONJ Cel
Secretário d)e Segurança Pública
do DF. ,

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
R A N Ç A P.UBLICA DO DIS-
TRITO FjjpERAL, no uso das
atribu^j^s que lhe confere o ar-
tig^j ^5, inciso XIX, do Regimen-
Içr aprovado pelo Decreto n°.
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo
21, letra "a", do Decreto n°.
2.951, de 22/07/75, JOSÉ MI-
GUEL BRITO, Motorista Policial
"B", matrícula n°. 30.483, para
substituir o Chefe da Seção de
Aprovisionamento e Controle da
Divisão de Administração Pe-
nitenciária do Centro de Inter-
namen to e Reeducação , por
motivo de fé ria s regula menta rés,
no períodode02 a 31 de dezembro
do corrente a no.

Distrito Federa l, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.
PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regim en-
to aprovado pelo Decreto n".
2.868, de 25 de março de 1975
RESOLVE:
designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", doDecreto n°. 2.951, de
22/07/75, GREGORIO RAMOS
P U R I F I C A Ç Ã O , G u a r d a de
Vigilância, matrícula n°. 32.603,
para substituir o Chefe da Seção
de Aprovisionamento e Controle
da Divisão de Administração
Penitenciária do Núcleo de Cus-
tódia de Brasília da Secretaria de
Segurança Pública do DF, du-
rante o afastamento do mesmo,
por motivo de férias regulamen-
tares, a partir de 15 de dezembro
de 1975.
Distrito Federal,27 de novembro
de 1975 '
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
Designar, nos termos do artigo
21, letra "a", do Decreto n".
2.951, de 22/07/75, FRANCISCO
SABINO DE SOUZA, Agente
Auxiliar de Polícia "A", ma-
trícula n°.32.595, para substituir
o Chefe da Seção de Arquivos Es-
peciais da Divisão de Informa-
ções da Coordenação de Infor-
mações, Planejamento e Ope-
rações da Secreta ria de Seguran-
ça Pública do DF, durante o a-
fastamento do mesmo, por
motivo de fé ria s regula menta re's,
no período de02 a 31 de dezembro
do corrente ano.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO Dg 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso XIX, do Regimento
aprovado peb decreto n°. 2.868,
de 25 de março de 1.975,

RESOLVE:
designar, nostermosdoartigo21,
letra "a", doDecreton0. 2,951, de
22/07/75, MARIA DE LOURDES
DUARTE RIBEIRO, Chefe da

Seção de Comunicação da Di-
visão de Administração do Ins-
tituto ae Criminalística da Po-
lícia Civil do DF, matrícula n°.
33.56L., para substituir o Assessor
do DETRAN, LUIZ GONZAGA
QUIXADA, durante o afastamen-
to do mesmo, por motivo de fé-
rias regulamentares, no período
de 02 a 31 de dezembro do corren-
te ano.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975

'O 'SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2.868, de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
designar nostermosdoartigo 21,
letra "a", doDecreton0. 2.951, de
22/07/75, EROTIDES ALVES DE
CASTRO, Agente Auxiliar de
Polícia "A",matrícula n°. 33.556,
para substituir o chefe da Seção
de Comunicação da Divisão de
Administração do Instituto de
Criminalística da Polícia Civil do
DF, durante o afastamento da
mesma, que se encontra subs-
tituindo o Assessor do DE-
TRAN/DF, LUIZ GONZAGA
QUIXADA, por motivo de férias
regulamentares, no período de 02
a 31 de dezembro de 1975.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2868/75,

RESOLVE:
designar, nostermosdoartigo 21,
letra "a", doDecreton0 . 2951, de
22/07/75, NICOLAU GOMES DA
SILVA, Auxiliar de Necropsia,
matrícula n°. 32.963, para subs-
tituir o Chefe da Seção de Conser-
vação, Símbolo FC-9, da Divisão
de Administração do Intituto de
Medicina Legal da Polícia Civil
do Distrito Federal, por motivo
de Férias regulamentares, no
período de 02 a 31 de dezembro do
corrente ano.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- CEL.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o ar~
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2868/75,

RESOLVE:
designar, nostermosdoartigo 21,
letra "a" doDecreton0 . 2951 de
22/07/75, JURANDIR ALEXAN-
DRINO DA CUNHA, Motorista
Policial "A", matrícula n°.
33.719, para substituir o Chefe da
Seção de Matéria l e Transportes,
Símbolo FC-9, da Divisão de Ad-
ministração do Instituto de
Medicina Legal da Polícia Civil
do Distrito Federal, por motivo
de férias regulamentares, no
período de 02 a 31 de dezembro do
corrente a no.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.
PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2868/75,
RESOLVE:
designar, nos termos doa rtigo 21,
letra "a", doDecreto n°. 2951, de
22/07/75, o Doutor WILSON
CAMPOS DE MIRANDA, Mé-
dico-Legista "C", matrícula n°.
30.309, para substituir o Chefe da
Seção de Perícias no Morto, Sím-
bolo FC-7, da divisão de Perícias
Médico-Legais, do Instituto de
Medicina Legal da Polícia Civil
do Distrito Federal, por motivo
de férias regulamentares, no
período de 03/11 a 02/12/75.
Distrito Federal, 27 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública
do D.F.
PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX do Regimento
aprovado peb Decreto n°. 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
designar, nostermosdoartigo21,
letra "a", do Decreto n°.
2.951/75, DORALICE PESSOA,
Agente Administrativa, Código
SA-401.5, matrícula n°. 33.664, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, o Chefe
da Seção de Registros Funcio-
nais, da Divisão de Pessoal, do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal,
durate o afastamento do mesmo,
por motivo de férias regulamen-
tares, no período de 02 a 31 de
dezembro decorrente ano.
Distrito Federal, 26 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF

PORTARIA DE 25 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, XIX, do Regimento a-
provadopelo Decreto n°. 2868/75,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a", doDecreto n°. 2669 de
22 de junho de 1975, DORGIVAL
H E N R I Q U E DE A R A Ú J O ,
Motorista Policial "A", matrí-
cula n°. 33.624, para substituir o
Chefe do Serviço de Adestramen-
to Técnico, Símbolo FC-7, da Es-
cola de Policia da Polícia Civil do
Distrito Federal, por motivo de
licença médica a partir de 04 de
novembro do corrente ano.
Distrito Federal, 25 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- CEL.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORTARIA DE 24 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 142, inciso XIX do Regimento
aprovado peb Decreto n°. 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
designar, nostermosdoartigo21,
letra "a", doDecreton0. 2.951, de
22.07.75, JÚLIO DE ALMEIDA
LESSA, Mecânico de Motores a
Combustão, nível 8—A, matri-
cula n°. 33.695, para Substituir, o
Chefe da Seção de Manutenção,
da Divisão de Transportes, do
Departamento de Administração
Geral, da Secretaria de Seguran-
ça Pública d r " durante o afas-
tamento do ,10, por motivo
de ferias r. a menta rés, no
período de l", a 30 de outubro do
corrente ano.
Distrito Federal, 24 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF

PORTARIA DE 24 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri.
buições que lhe confere o artigo
142, inciso XIX do Regimento
aprovado peb Decreto n". 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:
designar, nos termos do a rtigo 21,
letra "a", doDecreton0 . 2.951, de
22.07.75, ALY FERREIRA DO
AMARAL, Agente Auxiliar de
Polícia, classe "a", nível 14,
matrícula n°. 32.439, para subs-
tituir, o Chefe da Seção de Re-
visão e Controle da Divisão de
Transportes, do Departamento
de Administração Geral, da
Secretaria de Segurança Pública
do DF, durante o afastamento do
mesmo, por motivo de viagem ao
Rio de Janeiro, 3 serviço desta
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Secretaria, no período de 06 a 10
de novembro do corrente ano.
Distrito Federal, 24 de novembro
de 1975
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF
PORTARIA DE 19 DE NOVEM-
BRO DE 1975
O SECRETÁRIO DE 13EGU-
RANÇA PUBLICA D/O DIS-
TRITO FEDERAL, no.,uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 13, do Decreto "N." n°. 618,
de 12 de junho de 1967,,
RESOLVE:
determinar, nos termos do De-
creto "N" n°. 618, de 12 de junho
de 1967, a aplicação doregime de
tempo integral e dedicação ex-
clusiva, ao funcionário SEBAS-
TIÃO ANTÓNIO MENBANHA,
matricula n°, 33.446, Chefe da
Seção de Administração, Símbolo
FC-13, da Delegacia de Vigilân-
cia e Capturas, da Coordenação
de Polícia Judiciária, da Policia
Civil da Secreta ria de Segurança
Pública do DF, a partir de 07 de
novembro do corrente ano.
Distrito Federal, 19 de novembro
de 1975
Cel. AIMÉ ALCIBIADES SIL-
VEIRA LAMAISON
Secretário de Segurança Pública
do DF
DECRETO DE 1°. DE DEZEM-
BRO DE 1975
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
des igna r , JOSÉ R E S E N D E
FILHO, Escrivão Auxiliar de
Polícia "C", nível 16, matrícula
n°. 31.071, do Quadro de Pessoal

"Civil da SEP, para exercer a

Função em Comissão, símvolo F-
C-8, de Chefe do Cartório da
Delegacia deRoubose Furtos, da
Coordenação de Polícia Judi--
ciaria da Polícia Civil da Se-
cretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal
Distrito Federal, 1°. dedezembro
de 1975
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n." 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a",do Decreton.0 2.951/75,
GENESIO LEÃO PADILHA, Es-
crivão de Policia "B", matricula
n.° 30.135,para substituir o Chefe
do Cartório da 10." Delegacia
Policial, Sm bolo FC-8, da Coor-
dena cão de Poleia Judiciária da
Polícia Civil do Distrito Federal,
por motivo de fe'rias regulamen-
tares, a partir de 02de dezembro
do corrente ano.

Distrito Federal, 28de novembro
de 1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISfRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n." 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:

designar ;nos termos do artigo 21,
letra "a"do Decreto n." 2.951/75,
FRANCISCO ANTONIO CHA-
M O N E , Fiscal de Postura,
matriula n.° 33.188, para subs-
tituir a Chefe da Seção de Ex-
pediente e Arquivo, Símbolo FC-
10, da Coordenação de Poleia
Judiciária da Polícia Civil do
Distrito Federal.no per iodo de 02
a 31 de dezembro do corrente ano,
por motivo de fe'rias regulamen-
tares.

Distrito Federal, 28de novembro
de 1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pú-
blica

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 2.868,
de 25 de março de 1975.

RESOLVE:

designar, nos termos do artigo 21,
letra "a",do Decreton." 2.951/75,

SEVERING JOSÉ BARBOSA,
Agente Auxiliar de Poleia /'B",
matréula n." 30.987, para subs-

tituir o Chefe da Se cão de Inves-
tigações Criminais, Símbolo FC-
9, da 11." Delegacia Policial da
Coordenação de Poleia Judi-
ciária da PolÉia Civil do Distrito
Federal, por motivo de férias
regulamentares, a partir de 02 de
dezembro de 1975

Distrito Federal, 28de novembro
de 1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 02 DE DEZEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142 inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n." 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:

designar , nos termos do artigo 21,
letra "a",do Decreton.0 2.951/75,
COSME JORGE DE SANTANA,
Pedreiro "D",nível 09,matricula
n.° 33.612, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir o Chefe do Serviço
de Conservação e Reparos do
Departamento de Administração
Geral da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal,
durante o afastamento do mes-
mo, por motivo de terias regu-

lamentares, no peródo de 10 de
dezembro775 a 08 de janeiro/76.

Brasília DF 02 de dezembro de
1975

AIMÉ ALCIBIADES"SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1975

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
142, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n." 2.868,
de 25 de março de 1975,

RESOLVE:

Resignar , nos termos do artigo 21,
letra "a ",do Decreto n." 2.951, de
22/07/75, JOSÉ MARCOS DE AS-
SUNÇÃO, Operador de Equi-
pamentos de Telecomunicações,
matrfcula 33.535, para substituir
o Chefe da Se cão Técnica de
Tráfego da Divisão de Enge-
nharia de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito do DF,
durante o afastamento do mes-
mo , que se encontra substituindo
o Assessor daquele Departamen-
to, ERONIVALDO JOSÉ DE
OLIVEIRASILVA.por motivo de
férias regulamentares, no-'pe-
ríodo de 02 a 31 de dezembro de
1975

distrito Federal, 27de novembro
de 1975

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel,
Secretário de Segurança Pública

ATAS, CONTRATOS E CONVÉNIOS

RENOVAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO, A TITULO
PRECÁRIO, DE IMÓVEL SITUADA N A AV. W/3-SUL QUADRA - 706, ENTRE
OS BLOCOS "B"e "C", DESTINADO AINSTALAÇÃO DE BANCADE JORNAIS
E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO:
Aos 27dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco (1975),
no Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presente^, de um lado, o DIS-
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL,
brasileiro,casado,engenheiro,residente e domiciliado nesta*capital, na qualidade
de Secretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência expres-
samente exarada pelo Governador,no Processo n° 023/241/74,e,do outro,o Senhor
ANTÓNIO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e
domiciliado nesta capital, doravante denominado simplesmente PERMISSIO-
N AR IO, resolve m firm.ar a presente renovação do TERMO DE PERMISSÃO, en-
tre si celebrado, em 16 de setembro de 1970, lavrado às f ls . 259/61, do Livro n ° 07, de
Registro de Contratos e Convénios da l". Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, publicado no órgão oficial "Distrito Federal", de 30de setembro de 1970,
com fulcro no artigo 24 da Lei n° 4.545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as
seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento fica
renovado o TERMO DE PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO a titulo precário, de
imóvel situado na AV. W/3SUL Q. 506,entreos Blocos "B"e "C ".firmado entre o
Distrito Federate o Senhor ANTÓNIO BARBOSA DOS SANTOS, em 16de setem-
bro de 1970, objetivando a instalação de Banca de Jornais «revistas e Similares.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer benfeitorias, úteis ou necessárias, aderem
de imediato ao imóvel, não assistindo o PERMISSIONARIO quaisquer direitos,
quer de retenção, quer de indènização, seja a que titulo for . PARÁGRAFO SE-
GUNDO - Correrão por conta do PERMISSIONARIO os reparos de danos ou es-
tragos que venham a ocorrer nas instalações ou dependências do imóvel PA-
RÁGRAFO TERCEIRO - O PERMISSIONARIO submeterá ao DISTRITO FE-
DER AL, através da Secretaria de Serviços Públicos,para sua aprova cão, os con-
sertos a serem efetuados, devendo neles, sempre ser empregado material idên-
tico, a .sua falta comprovada, similar de boa qualidade ate' então existente no ob-
jeto consertado ou substituído. CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se o PERMIS-
SIONARIO a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepostos e empregados, as
instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pelo DISTRITO FEDER AL, a través
da Secretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar este ajuste, in-
dependentemente de transcrição. PARÁGRAFO ÚNICO - As infra coes aos pre-
ceitos do Regulamento para ocupação e exploração de Bancas de Jornais e Revis-
tas e Áreas cobertas anexas, previstas no Capitulo IV do Decreto n" 2982,de 19de
agosto de 1975, serão punidas na forma do Capitulo V do citado diploma legal.
CLÁUSULA TERCEIRA-São de inteira responsabilidade do PERMISSIONARIO,
as despesas *Com energia elétrica , água , telefone e demais taxas que incidam ou
venham incidir sobre o imóvel, bem como ficarão a seu cargo o asseio e conser-
vação do próprio,descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. CL/ JSULA
QUARTA - O ^ERMISSIONÁRIO pagará ao DISTRITO FEDERAL a partir da
data dapublicação dopresente instrumento, taxa de ocupação mensal no valor de
Cr$ 650,10 (Seiscentos e cinquenta cruzeiros e dez centavds), até o 10° (décimo)
dia do mês subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL ou
no estabelecimento bancário por ele designado. CLÁUSULA QUINTA - O PER-
MISSIONÁRIOestá desobrigado do recolhimento de complemento da caução, por
havê-loefeÇuadoa maior. CLÁUSULA SE XT A-O valor da taxa de ocupação, bem
como a caução correspondente, serão reajustáveis na conformidade do critério es-

tabelecido no artigo 5°, da Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, e obedecidos os
coeficientes de corre cão monetária estabelecido pela Secretaria Geral de Pla-
nejamento da Presidência da República. CLÁUSULA SÉTIMA - O PERMIS-
SIONARIO será responsável por quaisquer danos ou riscos que porventura ve-
nham a ocorrer nas instalações ou dependências do imóvel. Cl Á.USULADITAVA -
O PERMISSIONARIO declara haver recebido o imóvel err rfeito estado de con-
servação e se compromete a assim mante-lo, na ocorre d das seguintes hipó-
teses: a) rescisão; b) -término; c) -cassa cão da permissa . CLÁUSULANONA -
O imóvelmencionadona Cláusula Primeira não poderá ser cedido, salvo se houver
prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDER AL. CLÁUSULA DÉCIMA -O
presente instrumento pocjerá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo
de vontades. CLAUSULA DÊ CIMA PRIMEIRA -O Regulamento para Ocupação e
Explora cão de Bancas dê Jornais è Revistas e Áreas Cobertas Anexas, aprovado
pelo Decreto n ° 2.982, de 19de agosto de 1975, passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independentemente de transcrição. CLÁUSULA DÉ,CIMA SEGUN-
DA-O presente instrumento terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses, contado a
partir da data de sua publicação, devendo o pedido de prorrogação ser formulado
com antecedência de90( noventa dias do seu término. CLAUSULA DÉCIMA TE R-
CEIRA O presente termo entrará em vigor na

data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", á expensas do PER-
MISSIONARIO. CLÁUSULA DÉCIMA QUART A - Fica eleito o Foro de Brasilia -
Distrito Feder»!, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente instrumento .E .estando assim justos e de acordo,para firmeza ê validade
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro
próprio da l". Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,do qual foram extrai'das
07 (sete) viasdatilografadasde igual teor e forma, para um único efeito legal, que,
lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. Pelo DISTRITO FEDER AL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; Pelo PER-
MISSIONARIO (as.) ANTÓNIO BARBOSA DOS SANTOS. Testemunhas: (as )
NANCY CARVALHO LIMA e (as.) VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES.
CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e"ioi extrai'da
do Livro de Registro de Contratos e Convénios N" 23, fls. 19/21 da 1a/Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal. BRASÍLIA, 28/11/1975. MARCOS ANTÓNIO
BARBOSA—Seção de Registro de Contratos e Convénios DAAT SPRG - Chefe
VISTO: Em, 28/11/75 - EMMANUEL F. MENDES LYRIO-Í0 Subprocurador -
geral do Distrito Federal. ( T.R. n° 092.715, no valor de CrS 300,00)

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA (TERRACAP) REGULANDO A EXECUÇÃO DE
OBRAS E POSTERIOR ENTREGADE LOJASNAPASSAGEM SUBTERRÂNEA
PARAPEDESTRESSITUADAENTRE O SETOR COMERCIAL SUL E O SETOR
BANCÁRIO SUL, PELA SEGUNDA PAR AO PRIMEIRO, N A FORM A ABAIXO.

Aos 27dias do mês de novembro do a no de mil novecentos e setena e cinco (1975) no
Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasi-
leiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme dele-
gação de competência expressamente exarada pelo Governador, no Processo n"
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28.447/75. e. do outro, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, doravante
denominada TERR AC AP.empresa pública criada pela Lei 5.861. de 12de dezem-
bro de 1972, aqui 'representada pelos Senhores JOSE URUBATAM COELHO DE
A B R E U , brasileiro, casado, advogado, na qualidade de Dire tor Superintendente e
R A U L SOARES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, Técnico em Administração,
na qualidade de Diretor Comercial , residentes e domiciliados nesta Capital, con-
forme autoriza coes da Diretoria e do Conselho de Administração da empresa , em
suas 115a.e 116a . sessões, realizadas em 7e 15de outubro de 1975, respectivamen-
te . resolvem firmar o presente convénio, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA P R I M E I R A - Pelo presente instrumento, compromete-se a TER-
RACAP a construir, para o DISTRITO FEDERAL, á suas expensas, as lojas da
passagem subterrânea para pedestre-s, ligando o Setor Comercial Sul ao Setor
Bancário Sul, bem como executar as obras de acabamento do imóvel, assim com- .
preendidas: a i concretagem onde necessário < nivelamento e revestimento dos
pisos das passagens, esc a da s, loja s, depósitos, compartimentos, e poços de exaus-
tão, compartimento dos medidores, bem como recomposição do piso existente e
ce'u aberto e sob partes, cobertas, em local onde for necessário; b) execução de
paredes divisórias das lojas .depósitos e poços de exaustão: c ) revestimentos, pin-
tuas, etc (de acordo com as especificações dos projetos) das paredes dos depó-
sitos, compartimentos e poços de exuastáo (cimentado l iso) , compartimentos
de medidores e qualquer parede que limite áreas públicas internas das passagens
abertas; d ) recobertura total das áreas internas,com telhas.de alumínio,de acor-
do com o projeto (incluindo a execução de estrutura metál ica) , executar cana-
letas. grelhas, etc .tudo o que for necessário para o perfeito escoamento d.as águas,
assegurando o bom aspecto e acabamento do conjunto; e ) colocação de portas de
enrolar, nas lojas,portas nos compartimentos e grelha de exaustão nas lojas 5; f )
execução de toda a rede telefónica, e ele'trica, inclusive da área pública, com a
colocação das luminárias, de acordo com os projetos executados pela TELE-
BR ASÍLIAe CEB, respectivamente ; g) execução do projeto, fornecimento e mon-
tagem de todo o sistema de exaustão, obedecidos,os projetos e especificações téc-
nicas elaborados pelo Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de
Viaçáoe Obras do Distrito Federal, constantes do Processo n" 1146/75-T,que pas-
sam a integrar este ajuste,como se nele transsritos fossem . CLAUSULA SEGUN-
DA - Todos os atos necessários á execução das obras objeto do presente convénio,
f iam outorgados pelo DISTRITO FEDERAL â TERRACAP, a qual poderá, para
tanto . contratar com terceiros, por empreitada ou administração, executar di-
retamente ,se assim o desejar .realizar e aprovar licitações, enfim praticar todos
os atos necessários ao fiel cumprimento deste ajuste, obedecidas a legislação e
normas vigentes na empresa, e observado o disposto no Decreto-Lei n" 200, de 25
de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto n" 73.140, de 9de novembro de
1973. CLÁUSULA TERCEIRA - Em contraprestação, o DISTRITO FEDERAL,
através da Secretaria de Serviços Públicos, dará em concessão á TERRACAP,
pelo prazo de 20 (vinte) anos, contado da data do recebimento das obras con-
cluídas, o uso das referidas lojas, nos termos do artigo 7°, do Decreto-Lei n° 271, de
28de setembro de 1967, podendo, em consequência, a TERRACAP utilizá-las ou
cede-Ias a titulo precário, obedecidas as normas em vigor, mediante o pagamento
de Taxa de Ocupação prevista no artigo 24da Lei 4.545, de lOde dezembro de 1964,
reajustavel na conformidade do critérioestabelecido no artigo 5°da Lei n"4380, de
21 de agosto de 1964, no valor a ser ajustado entre as partea, mediante termo
aditivo ao presente instrumento. CLÁUSULA QUARTA - A TERRACAP ajusta
com o DISTRITO FEDERAL que, estando a passagem subterrânea para pedes-
tres em pleno funciona mento, assumirá ás despesas de conservação e limpeza do
logradouro, bem como a fiscalização de suas atividades. CLAUSULA QUINTA -O
DISTRITO FEDERAL se compromete a notificar aTERRACAP, com antecedên-
cia de 12 (doze) meses, do vencimento do prazo previsto na Cláusula Terceira,
caso pretenda manter, ou não, os termos de ocupação vigentes àquela Época.
CLAUSULASEXT.A-No caso de vir a ser aplicada multa a empreiteira da obra,
reverterá a mesma em favor do DISTRITO FEDERAL. CLÁUSULA SÊTJMA^
supervisão das obras ficará a cargo da Secretaria de Viação e Obras.
CLAUSULA OITAVA - No caso de inadimpléncia por empreiteiros, poderá o DIS-
TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, solicitar á
TERRACAP a sua paraliza.ção, sem prejuízo das penalidades cabíveis. CLAU-
SULA NONA • O presente ajuste poderá ser renovado, prorrogado,
alterado, aditado ou rescindido de comum acordo entre
as partes. CLAUSULA DÉCIMA — Na hipótese de inadim pie mento
de qualquer das partes, ou sobrevindo norma legal que torne o
presente instrumento material ou formalmente inexequível, ocorrerá sua au-

tomática rescisão. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O presente conve'nio en-
trará em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal ".ex-
pirando após o total cumprimento das obrigações ora contrai'das. CLÁUSULA
DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para di-
rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente ajuste . E , por es-
tarem assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado
em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da 1a. Subpro-
curadoria Geral do Distrito Federal do qual foram extraídas 7 (sete) vias ciati-
lografas de igual teor e forma , para um único efeito legal, que, lido e achado con-
forme , é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DIS-
TRITO FEDERAL: (as ) JOSÉ GERALDO MACIEL: Pela TERRACAP: (as)
JOSÉ URUBATAM COELHO DE ABREU e (-as) RAUL SOARES DA SILVEIRA;
Testemunhas: ( a s ) JOSÉ OSEAS DOS SANTOS . . e (as)
N A N C Y C A R V A L H O L I M A ; C E R T I D Ã O : C e r t i -
fico que a presente cópia confere com a original e foi extraída do
Livro de Registro do Registro de Contratos e Convénios N° 22 fls. 313/75 da 1a

Subprocuradoria Geraldo Distrito Federal. BRASÍLIA, 28/11/1975. VISTO: Em,
1V11/75- EMMANUEL F.MENDES LYRIO - 1° Subprocurador-Geral do Distrito
Federal. M ARCOS ANTÓNIO BARB*OSA - Se cão de Registro de Contratos e Con-
vénios - DAA-1" SPRG- Chefe

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO CELEBRADO EM 25 DE JUNHO
DE 1970, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E O SENHOR JOSÉ GERALDO CA-
BRAL,TENDO POR OBJETO AOCUPAÇAO DE IMÓVEL SITUADO NASQS 208,
DESTINADO AIN ST AL AC AO A TÍTULO PRECÁRIO, DE BANCADE JORNAIS
E REVISTAS, NA FORMA ABAIXO.
Aos 10 (dez) dias domes de novembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco
(1975) no Gabinete da Secretaria de Serviços Públicos, presentes, de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ata representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MA-
CIEL, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta capital, na
qualidade de Secretário de Serviços Públicos, conforme delegação de competência
expressamente exarada pelo Governador, no Processo n° 016.697/74,e , do outro, o
Senhor JOSÉ GERALDO CABRAL, brasileiro, casado, jornaleiro, residente e
domiciliado nesta capital, resolvem firmar o presente ajuste .mediante as seguin-
tes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, fica rescindido o
TERMO DE OCUPAÇÃO do imóvel situado na SQS 208, destinada á instalação, a
titulo precário, de banca para venda de jornais e revistas celebrado entre o DIS-
TRITO FEDERALe o Senhor JOSÉ GERALDO CABRALem 25de junho de 1970,
lavrado às fls. 178/180do Livro n" 07 de Registro de Contratos e Convénios da 1.
Subprocuria-Geral do Distrito Federal publicado no órgão
oficial "Distrito Federal" de 23 de julho de 1970. CLÁUSULA SEGUNDA - A
presente rescisão opera-se por mútuo acordo,de vontades, recebendo o DISTRITO
FEDERAL, neste ato, plena quitação. CLAUSULATERCEIRA - O Senhor JOSÉ
GERALDO CABRAL devolve ao DISTRITO FEDERAL o imóvel mencionado na
Cláusula Primeira, nada tendo a reclamar, a qualquer titulo, nó presente ou no
futuro, CLAUSULA QUARTA - O DISTRITO FEDERAL declara receber o refe-
rido imóvel, nada tendo a reclamar quanto as obrigações assumidas pelo Senhor
JOSÉ GERALDO CABRAL. CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste entrará em vigeu-
na data de sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", ás expensas do
Senhor JOSÉ GERALDO CABRAL. CLAUSULA SEXTA- Fica eleito
o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas^-relativas ao
cumprimento do presente instrumento, E,estando assim justos, e dê acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da l". Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 «sete) vias datilografas de igual teor, e forma, para um
único efeito legal, que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men-
cionadase testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as) JOSÉ GERAL-
DO MACIEL: Pelo Parte: (as) JOSÉ GERALDO CABRAL, TESTEMUNHAS:
(as) MARIA APARECIDA XAVIER e SCHÍRLENE FONSECA DE CARVA-
LHO. . .
CERTIDÃO: Certifico que a presente cópia confere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Contratos e Convénios N ° 23, fls. 03/04 da 1a. Subprocuradoria
Geraldo Distrito Federal. BRASÍLIA, 27/H/1975. VISTO: Em 28/11/75 -MARCOS
ANTÓNIO BARBOSA Secáode Registro de Contratos e Convénios - DAA-1" SPR-
G-Chefe -EMMANUEL F. MENDES LYRIO - 1° Subprocurador-Geral do Distrito
Federal - (T.R. n" 092.767 do valor de Cr$16500)

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N°- 043/75-CEST
0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere O Art.
93, Inciso IV.Capitulo II,do Regimento da SÉ A, aprovado pelo Decreton °. 2250, de
O* de maio de 1973, torna públicas as Instruções Reguladoras do Curso de Pre-

paração Policial -Categoria Formação Profissional -para Agente e Escrivão de-
Policia,a ser ministrado por este órgão,em colaboração com a Escola de Policia,
da Secretaria de Segurança Pública ,na forma do Decreto n". 2425,de 30de outubro
de 1973,

1 - DO OBJETIVO
1.1 — Promover o treinamento dos ocupantes de diversos cargos da Secretaria de
Segurança Publicado Distrito Federal .visando a propiciar-lhes o melhor desem-
penho de suas funções.
'i - DOS PARTICIPANTES
2.l — O Programa se destina aos ocupantes dos Cargos de Agente, Agente Auxi-
l iar , Patrulheiros, Motoristas Policiais, Guardas de Vigilância, Fiscais de Vigilân-
cia , Inspetor de Guardas, Subinspetor de Vigilância, Escrivão Auxiliar e Escrivão
de Policia da Secretaria de Segurança Pública do Governo do Distrito Federal.
3 - DO PERÍODO, LOCAL E HORÁRIO
3.1 — O Curso será desenvolvido no período de 01 a l ide dezembro de 1975, num
total de 54 horas.
3.2 — As aulas serão ministradas no Centro de Sele cão e Treinamento de segunda a
sexta-feira, no horário de 08 às 12 horas e 14 ás 18 horas.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 — Ainscricão será feita "ex officio " pela Coordenação do Sistema de Pessoal
da Secretaria de Administração.
4.2 - Os treinandos deverão preencher um formulário próprio, fornecido r > ;
CEST e apresentar uma foto de 3 x 4.
5 - DAS ATIVIDADES ,
5.1 — As atividades serão coordenadas por um Assistente de Treinanu'iit" •.
um Coordenador Auxiliar, previamente designados pelo Diretor do CEST
5.2 — Compete á Coordena cão apreciar , ao final, todas as atividades docentes e
discentes e encaminhar relatório das mesmas á Diretora da Divisão de Treina-
mento e Aperfeiçoamento.
6 - DA AVALIAÇÃO

6.1 — A Equipe Técnica do CEST manterá o acompanhamento-atrave-. <;
avaliações aplicadas aos treinados.
6.2 — Ao final de cada disciplina será aplicada uma prova objetiva referente ao
conteúdo estudado.

6.3 — Considerar -se -a'apto o candidato que obtiver RS ou RM em cada disciplina
7— DAS DISCIPLINAS GERAIS
7.1 —O Centro de Sele cão e Treinamento providenciará a expedição de certifi-
cados de aproveitamento,para a valorização da vida funcional dos participantes,
que frequentarem 80% das horas de atividades em cada disciplina e obtiverem'
menção aprobatória.

7.2 - As demais normas estão contidas no Regulamento das atividades do Centr.,
(?a^1!ÇáleTre-Ínam

J
ent°Ja?rOVadopela Portaria n°. 147/75, de 25de fevereiro deitffò, do fcecretano de Administração do Distrito Federal.

7.3 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do CEST
Brasília, 28 de novembro de 1975
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Diretor
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE SISTEMA DE PESSOAL

EDITAL S/ N°- - CSP
O Diretor da Divisão de Inativos e Disponíveis da Coordenação de Sistema de Pes-
soal,da Secretaria de Administração no uso de suas atribuições legais,convoca os.
funcionários aposentados, ou seus representantes legais, constantes da relação
abaixo a comparecerem à Divisão de Inativos e Disponíveis, sito no Edifício
Brasília, 12°.andar, Setor Bancário Sul,sala 1.211,no prazo de lõdias a contar da
publicação deste, para tratarem de assunto de seus interesses.

N". ORDEM: NOME:
01 Rosa Maria Teixeira Bastos O'Shea

Eunice Silva da Cunha yma
03 Lúcia Ferreira de Lima
04 Efigênia Lima Carvalho
05 Rosa Dias Rodrigues
06 Lidia Sabina de Jesus Silva
07 Vicente Mendes Godinho
08 Luiz Ribeiro da Silva
09 Olavo Castro Ferreira
10 António Pontes de Souza

Em, 26 de novembro de 1975
ANÍSIO TEODORO
DIVISÃO DE INATIVOS E DISPONÍVEIS
DIRETOR

'MATRICULA:
00901
03886
05180
05858
07592
08824
11535
13646
15405
15447

LEGISLAÇÃO
DO

DISTRITO FEDERAL
Treze volumes contendo
decretos de 1960 a 1973

Para assinatura

dirigir-se à Procuradoria Geral -

4a. Sub procuradoria Geral -

Edifício Brasília, 8* andar-D.F. - 70.000.

InformaçõesrDivisão^de Legislação e As
suntos da Administração-lndireta

Tel. 23-5047

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

EDITAL N°- 013/75 - CSP

A Coordenação do Slsto» do Pessool da Sncretarli at
Adulai i t ração do Distrito Federal, torna pública a seguinte retlfi.
cação no Edital nv 011/7S-CSP, publicado no "Distrito Federal* cê

ã transposição de cargos para a» Categoria» Funcioneis de KotorU
ta Oficial e Agente de Portaria do Grupo-Servlfos do Transporto
Oficial a Portaria, Cédlgo TP-600.

Motorista Oficial

EXCLUIR

K» DE ORDEM MAT.

21 18.915
«k 13.947
71 1.339

89 15.853
130 15.829
188 9.36$
250 , 15.795
306 12.862
337 15.777
371 15.780
40S 16.143

RETIFICADOS

NO DE ORDEM HAT.

009 15.921
227 1.047

228 10.667
229 1.299

230 15.747
231 7.413

232 1.353

235 1.768

INCLUIR

198 1.284

,
•Agente de Portaria

EXCLUIR

001 1.105

003 30.229
223 17.603
229 6.430
304 14.095
378 296

413 14.121
434 , 17.592
436 14.089
4<0 1.721

471 14.094
477 12.942
5(1 K. 764

565 357

584 < 16.910
644 13.852
654 11.387
706 16.799
750 11.822
786 12.025
7?9 12.151

«o DE ORDEM HAT.

792 12.191
C07 16.890
819 16.847

ItTVEL

12-C

12-C

12-C

12-C

10-0

08-A

08-A

08-A

08-A

08-A

HIVEL

12-C

10-B

10-8

10-8

10-B

10-B

10-B

10-B

10-B

14

13

09-A

06

08-B

08-A

oa-B
06- B

08-B

08-B

07-A

07-A

07-A

07-A

06-B

05

05

05

05

05
05-A

litVEL

05
05-A

05

NOME

Arllndo Xavier de Barro»
uarner Prevail
Lauras\y Lima
José Souza Tavares
Cl Ivan Pereira de Araújo
José Maria Goulart
Rlvaldo Cosaa da Silva
Jorge toa ventura
José Anchleta Crispin

. José Oliveira de Souza
Geraldo Soares de Oliveira

NOME

Dunga Arqulninio

António Cardoso Sobrinho
Evandro Alves de Queiroz
Bal tazar de Deus Angelo
Francisco Gabriel de Abreu
Prestes Hacjiado Mesquita
Geraldo Bernardas Sales

Benedito da Costa Ferreira

Ismael de Oliveira
Raimundo Baslllo de Araújo
João. Honórlo da Fonseca
Luciano Rodrigues de Andrade
Hexvel Gadla

José D1onTs1o M. da -«Uva
João Pereira dos Santos

Secundo Va ld lv ino Alves Jardim
Jurandlr Rodrigues
Lázaro Alves Pinto
José Angelo Dutra
Abel Barbosa de Novais
Lázaro Machado de Souza
Pedro Rodrigues da Costa
António Pimenta Sobrinho
Juarez Ferreira dos Santos
Sebastião Jacob de Barros
Frandon Holanda Feijão
Adolpho José Alves

HOME

Francisco Pedro Raaos
Aparecida Lulza Barbosa S&bo^a

Pedro LOBOS

St»
838

341

8U
902

913

951

997

1.003

1.016

1.023

1.034

1.045

1.07:
1.076

1.086

1.092

1.129

1.146

1.166

1.213

1.216
1.224

1.211

1.255

1.290

1.298

1.321

1.336

1.344

1.396

1.410

1.414

1.446

1.497

NO DE ORDEM

1.507

1.552

*m FICADOS

311

312

313

314

315

739

740

741

742

743

744

745

746

747

748

74*

750

751

7S2

753

754

755

756

1.213

1.214

1.215

16.899
2. OU

16.786

12.690
16. 70S

2.731

028

3.487
4.331

4.144

3.4(7

S. 105

3.22*
4.335
4.880
5.113

«.210

S.947
5.543
1.747

5.820
5.269
1.802

3.939
6.688
3.841

6.268
6.2(6

(.6*2

17.3(8
74*

2. (82

17.527
17.0*1

MAT.

2.575
8.494

x!5.2»7
15.308
15.291
12.653
16.193
16.725
2.0*3
2.121

16.884
11.558
K. 774

16.863
K. 882

11.933
9.326

12.101
16.711
K. 7*8

11.9*0
16.796
K. 8*1

16.735
16.676
6.066
(.178

3.077

OS-A

05

05

05

05-A

05

05

05

05

05

05

05

OS

05

05

OS

OS

05

05

OS

05

05

05

05

05

06

05

05

05

05

05

05

05

OS

os
•IVEl

05

04-A

oa-A
08-A

08-A

08-A

08-A

V
05

05

05

05

05

05

OS

05

05

05

05

05

OS

05

05

05

05

05

05

05.

Katnondo irancisco vieira
João do Alnelda

Pedro Ferreiro Brandão
Karl» Batista Coreano
Jorldes de Cerquefra
Josõ de Paula Mendes
Hanoel Santana Torres
olival Pereira da Silva
RalBundo Barroso Faltosa
Luiz Marques dos Santos
NoS de Araújo Madeiro
Joequle do» Santos de Oliveira
Maria de Lourdes Souza
Raimundo Setero Souza
Eduardo Alves Pereira
José Coínbra Sobrinho
Maria de Lourdes Haeques
Deoezla Martins Guinarão»
Sebastians Rosa Rachado
António Rodrigues de Carvalho
Ester da Silva Lara
Harla da Conceição Pereira
llartlnho Ptaenta de õarcclos
Goreldo Vicente de Andrade
Maria Aparecida A. silva
Domingos Nunes Franco
Harla Aparecida do Souza
Ilarllelde de Josu» Souza
«adir Ferreira de Carvalho
José Harla de Araújo
João Pereira da Silva
Josõ Carneiro Silveira
Raloundo Soaras da tocha
Apotlnárlo Saturnino da Abreu

•ONE

1 poli to Vítor do» Stntos
Taorezlnha do Castro Barreto

Manoel Ferreira Brandão
RalBondo Francisco do Cano
Luiz Gonzaga do» Santos
António Ferreira de Lima
Luiz Paulino da Silva
l»1»i ferreira da Silva
João Camelo de Souza
Joié Francisco
Vrcente António Fernandes
Lucidlo Portei» d». Coita
José Fernando» do Nascimento
Raimundo Ribeiro da Silva
Valeiro Ferreira Freitas
Adalglsa Vieira Dantas
José do» Santo»
José Francisco de Oliveira
Geraldo Cardoso Pereira
Joviniano d»' Souza Barro»
Joio Camelo da Silva
José Sebastião de Almeida
Berna rd 1 na Maria do» Santo»
João da Silva Gulmarãe»
Domingo» Gomes Pereira
António Reis de Sousa
Caraoslna Jesus de Scuz»
Hanoel Rodrigues do «asclnento

1.216

1.217

1.218

1.219

1.220

.:? DE ORDEM
1.221

1.222

1.223

1.224

1.225

1.226

1.227

1.226

1.229

1.230

1.231

1.232

1.233

1.234

1.235

1.236

T.237
1.238

1.239

1.240

1.241

1 -242

1.243

1.244

1.245

1.246

1.217

1.248

1,249

1.250

1.2S1 -

1.252

1.263

1.254

1.256

1.256

1.257

SC DE ORDEM

1.258

1.259

1 .260

1.2(1

1.437

ISCLUIR

719

1.307

3.894
(.724

(.(94

1.692

6.108

HAT.

(.122

5.961

5.320
S. (59

(.670

6.814

6.271

6.777
6.189

4.961

4.703
1.392

1.811

4.949
6.740
5.493

6.776
123

\3-258
5.262
(.142-
3*046
3.549
6.260
5.533
5.323
1.783

(.779

4.710

C. 2(7

4.031

(.302

5.015

3.221

4.962
6.262
3.504

NAT.

1.816

S. 827

C 084

5.259
17. 11S

16.762
S. 7*8

%-

OS

05

05

05

05

HlVEL
OS

05

OS-A

05-A

05

05

05

05-A

05

05

' OS

05

OS

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

OS

OS

OS

05

05

05

05

OS

05

05

OS

«IVEL

05

05

OS

05

OS

05

08-A

Ezpedltl Rodrigues do Carvalho
Elvira Pereira Lima
Raquel Magalhães de Oliveira
Osvaldo Gome» de Souza
Ana Soar** Barbosa

MH
Alzira Eufrazlno da Silva
Dalva Rodrigues Mato» Souza
Maria Leite Peixoto
JesS do Oliveira Melo
João CTcero Monteiro
Otavtano Fell» do Macedo
Zllda Maria de Llaa
Géralda K. Ferreira da Silva
Gregário Ferreira Campo»
Francisco Duarte Silva
Artttollno Ferreira de Brito
João Germlnlano d* Macedo
Raimundo José da Costa
Franclsca das C. S. Mou»1nho
Fr»nc1»c» Silva Falelros
Pierre Hatiai fiomos
Joio de Arlmathea Rabello
Bonvlndo Barcelos Revoei
Maria Monde»
Maria do Carmo Bandeira
Alalde Vieira Hm»
Edõ»1o do Jesus
Santa Coutlnno de Carvalho
Edite Ribeiro
Ruth Rocha de Melo
Maria Lopo» d» Azevedo
João Severlno dos Santo»
Ter azinha Ferreira Borga»
Áurea Isabel Martin» d» Rocha
Maria doa Santo» Souza
Joaquim Josõ Santana
Maria d» Jesus Araújo
Hilda d* Azevedo Borge»
Harta José da Coita
Francisco Sol»no Vlgorlto
Edelzult» T. do Niielmento
Potrlna Vila» Boa Ribeiro

•DOME

Sebastião B. de Oliveira
Crcllla "aria do Lira
António Almeida de'ftof»
Harla Candida lope»
•lapa Teodoro de Jesus

Joio Alvei d* Souz»
Frindica Alzenlr t. Paiva

»ra»ílU.02d* deiembro de 1975

EUCÍRIO SOOIKHO FILHO
Coordenador do SUtema da Pessoal

(Republicado
no original]

do "D»" n.

SEA
185, de 4-12-75,~pãg. 16, por incorr«çâo •
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇO PUBLICO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

CAESB
TOMADA DE PREÇOS N°- TP-031/75 - CAESB

PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS,

EM CEILANDIA .

Chamamos a atenção dos interessados para a tomada de Preços n°. TP— 031/75—
CAESB, destinada á perfuração de poços profundos, em Ceilândia, que a Com-
panhia de Agua e Esgotos de Brasília, fará realizar às 10:00 horas do dia 29 de
dezembro de 1975, no 5°. andar do seu Edifício- Se de, no Setor Comercial Sul
Quadra 13, n°.s67 a 97, em Brasília- Distrito Federal.

O Edital, a s especificações e as normas referentes à licitação em tela, poderão ser
adquiridos no Serviço de Comunicações e Arquivo, na sobrefloja do Edifício-Sede
da CAESB, e quaisquer informações adicionais a respeito do Edital serão pres-
tadas na Seção de Concorrências 5°. andar do mesmo Edifício.

Brasília, 28 de novembro de 1975

ENG°. NEI JAPUR
Presidente da Comissão de Licitações.

"Seja você também um líder dacampanha de proteção às
plantas".

"Cidade sem árvores, cidade sem alma".
"Cidade sem árvores, gente sem coração".
"Árvores e gramados: vestidos verdes da Cidade da

Esperança".

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS
- SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA

AVISO ELA - 01/76
A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.,

comunica aos interessa dos, que fará realizar no dia 08 de janeiro de 1976, às 15:00
horas, na sala n° 426, 4° pavimento do Edifício Sede da SHIS, localizado no Setor
ComercialSul Quadra 06, Bloco "A", Brasília, Distrito Federal, CONCORRÊN-
CIA p ara 'ALIE NAÇÃO de 19 (dezenove) LOJAS no setor Residencial Indústria e
Abastecimento, Guará II, Brasília, Distrito Federal.

O Edita Ide Licitação e Alienação e demais informações poderão ser obtidos na
Comissão de Licitações, sala n° 330, a partir do dia 08 de dezembro de 1975 das
08: 00 às 12:00 e das 14: 00 às 16: 00 horas.
Brasília, 01 de dezembro de 1975.

MARIA NILZE PARREIRA
Presidente da

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

- SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.
AVISO

ELA • 02/76
A SHIS — SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.,

comunica aos interessados que fará realizar no dia 07 de janeiro de 1976, às 15:00
horas, na sala n°. 426, 4°. pavimento do Edifício Sede da SHIS, localizado no Setor
Comercial Sul, Quadra 06, Bloco "A", Brasília, Distrito Federal, CONCORRÊN-
CIA para ALIENAÇÃO de 46 (quarenta e seis) LOJAS na Cidade-SatéHte de
Brazlândia, Distrito Federal.

O Edita 1 de Licitação e Alienação e demais informações poderão ser obtidos na
Comissão de Licitações, sala n°. 330, a partir do dia 08 de dezembro de 1975, das
08:00àsl2:00edasl4:00às 16:00 horas.

Brasília, 01 de dezembro de 1975.
MARIA NILZE PARREIRA

Presidente da
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N°- 044/75-CEST

CONCURSO

ASSUNTO:

NB de

Ordem

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

16

19

20

21

22

23

24

25

26

27

26

29

30

31

32

33

34

35

36

37

36

PÚBLICO:

Nfi da

Ins cr.

127

042

027,

115

073

061

132

lie

005

109

H40

066

090

067 •

078

151

IX

137

029

052

119

140

125

056

069

092 '

059

117

056

032

109

046

065

049

077

020

065

031

para Escrivão de Polícia do Grupo Polícia Civil da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federei, realizado

confome Edital no 037/75-CEST, publicado no "D.Fr nfi ISO de 02 de outubro de 1975.

resultado Final das provas Escrita

N O M E

Saridra Xavier

Joaquim José de Moura

João Gonçalves Alencar

Marcelo Zanetti Ferreira

Jonas Gomes Novaes

Maria Qsanette de Medeiros Apolor

Gildemar Dias da Silva

Nivaldo Alves de Assis

Agostinho Ferraz dos Santos

rtemandi Eduardo de Abreu Souza

José de Jesus Oliveira

José Augusto Ribeiro

Primário Francisco de Carvalho

Silas Martins Irineu

Cícero António de Araújo

Marcelo Pereira da Silva

António Vitalino da Rocha

Lia Natalina de Almeida Fortuna

Sebastião Marques de Britto

Joathan Gomes

Hilton Nascimento

Pedro Vidal da Silva

Maria Glecia Soares

José Geraldo de Matos

Gary Francisco Marques

Vitorino J u van cio de Andrade

João Carlos Cavalcante

Dton Gomes de Amorim

Luiz das Chagas" "Apolônin

Hamilton José Brito

José Alberto Roriz

Airton Rocha Nobrega

Francisco Martins de Oliveira

Suhail Alves Machado

Marcos Estevão Vajaa Hernandez

Ugo Solon Custódio

Clealao Melo de Araújo Lopes

Paulo Guebert de Rezende Lina

de Conhecimentos e Datilografia,

Prova

Escrita

90,00

95,00

100,00

95,00

95,00

io 97,00

97,00

82,00

95,00

90, DO

92,00

85,00

95,00

65,00

90,00

90,00

67,00

92,00

eo.oo

72,00

77,00

77,00

62,00

8?, 00

90,00

87,00

75,00

72,00 -

80,00

77,00

82,00

75,00

00, OC

85,00

67,00

75,00

72,00

30,00

constantes da !•

Prova de

Datilografia

100,00

90,00

60,00

65,00

65,00

60,00

75,00

100,00

75,00

80,00

75,00

85,00

65,00

60,00

70,00

70,00

75,00

65,00

85,00

95,00

85,00

85,00

75,00

75,00

60,00

65,00

65,00

90,00

75,00

80,00

70,00

60,00

70, oa

60,00

90.0

75,00

80,00

65,00

fase do pró

Média ,

Final

93,75

93,12"

92,50

91,25

91,25

90,62

88,75

68,75

87,50

86,25

85,62

65,00

83,75

83,12

62,50

62,50

82,50

81,87

81,87

80,62

80,00

80,00

79,37

79,37

78,75

78,75

78,75

78,75

78,12

78,12

77,50

76,87

76,25

75,62

75,62

75,00

75,00

74,37

esso seletivo.

Classificação

W

2B

3B

'. 40

5B

SB

79

BB

90

109

lie

ura
13»

14B

15D

101

17B

188

195

20a

21 e

22C

238

246

25»

268

27E

28S

299

30C

. 31»

3?B

33B

349

35S

35=

37S

369

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

4S

50

51

52

53

54

55

56

57

58 n

66

68

m

71

73

75

78

45

116

088

111

122

106

044

124

150

080

142

097

102

007

062

114

O48

064

064

043

072

104

101

006

028

070 '

079

108

089

068

035

134

093

105

055

0?6

136

04^

023

017

Rubens Heres dos Santos

Ildete Ambrósia Sobral

Gentil Soares Silveira

Geraldo de Assis Alves

Ranan de Oliveira Duarte

Audálio Lopo de Oliveira

Francisco Rijo do Nascimento

Luiz Femandea Venzi

Dorivan Matias Teles

Lázaro Justo da Silva

Paulo César de Sousa Ribeiro

Dimas Tadeu Guimarães de Iterais

Marcílio Sanches

Djalma Eleutério da Silva

Jorge «illian Elnour

Zaqueu Barroa Costa

ttanoel Pinheiro Filho

Marlene Camargo

Tassio Erlange Crizosimo da Costa

José Augusto Queiroz das Santos

Maria Tereze de Oliveira Barreiros

Pedro Paulo Teixeira da Silva

Philomeno de Carvalho Homero

Hozana Braga Neta

Hilda Maria .da Silva

Adiles de Carvalho Fátima

joalcira Ramalho Beserra

Francisco Inácio de Oliveira

Maria Victoria Marinho Couto

José Braga Costa

António Fernandes de Souza

Maurício Henrique Oliveira

Edite Gomes da Silva

Luiz Femando de Melo

João ds Deus Cunha Fonseca

Jandira Pereira de Paula

João Batista Cavalcanti Ribeiro

Aríete Maria Pelicano

Darci Lopes de Oliveira

Cristovam Amaral de Medeiros

77,00

70,00

75,00

80,00

80,00

77,00

70,00

70,00

75,00

75,00

75,00

72,00

72,00

65', 00

65,00

62,00

70,00

70,00

70,00

67,00

75,00

72,00

70,00

70, DO

72,00

65,00

70,00

67, CO

67,00

60,00

62,00

67,00

67,00

67,00

60,00

65,00

65,00

60,00

62,00

60,00

70,00

«},00

70,00

60,00

60,00

65,00

75,00

75,00

65,00

65,00

65,00

70,00

70,00

80,00

80,00

85,00

70,00

70,00

70,00

75,00

60,00

65,00

65,00

65,00

60, DO-

TO, DO

60,00

65,00

65,00

75,00

70,00

60,00

60,00

60,00

70,00

60,00

60,00

65,00

60,00

60,00

70,37

73,75

73,12

72,50

72,50

72, 50

71,87

71,87

71,25

71,25

71,25

71,25

71,25

70,62

70,62

70,62

70,00

70,00

70,00

70,00

69,37

69,37

66,12

66,12

67,50

66,87

66,25

66,25

66,25

65,62

65,00

64,37

64,37

64,37

63,75

'
63,12

61,87

61,25

60,00

39*

40«

41»

42B

039

446

450

460

478

48H

499

50B

510

S»

53«

S4B

550

55B

570

560

59B

6QB

61 B

620

S3B

640

65»

66B

67"

66B

690

700

710

749

75 B

76B

77B

Brasília, crf de novembro de 1975

JOSÉ ANTONJÍMROCH* OA CUNHA



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Pwter Encutívo do Detrito ftdffil

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exm °. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Presidente da Egrégia Junta de Recursos - Fiscais do Distrito Federal, sediada im
Anexo do Palácio do Buriti, 15° andar, que constam da pauta para a Sessão que s«'
realizará no dia 11 de dezembro de 1975 (quinta-feira), às 15:00 horas, ou Sess"ii.
subsequente processos com julgamento iniciadosou adiados e co'nsiantesde pau tu- .
anteriores, publicadas e mais o (s) seguinte (s) feito ( s ) :

Recurso Voluntário n. 141/75
Recorrente: IMPLA - Industria Planalto de Alimentos Ltda.
Recorrido; Departamento da Receita
Relator : Juiz Walter Basniaki Linhares

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Em , 03 de dezembro de 1975

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

S.V.O. - N10YACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

CONCORRÊNCIA N ° 006/75-CPL, PARACADASTRAMENTO, QUALIFICAÇÃO,
CLASSIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 'CA-
PAZ DE ELABORAR PARA A NOVACAP NO PERÍODO INICIAL DE 01 (UM)
ANO, OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORÇAMENTO DE CUSTOS DE-
TALHADOS DAS OBRAS A SEREM EXECUTADAS PELA NOVACAP.

Avisamos aos interessados na Concorrência em epígrafe, que por motivo de or-
dem administrativa foi a mesma adiada "sine die".

Brasília, 02 de dezembro de 1975
Eng° VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL.

CONCUfBO

«ajNTO:

Na de

Qrdwn
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26
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32
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35
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37
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39
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42

43
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NB de .„,-

Inscr.

069

022

021

058

024

081

048

046

074

003
107

050

001

099

014

083

079

055

054

042

114

120

019

094

030

045

057°

027

104

026

056

OE3

072

016

0&3

070

040

013

034

088

084

020

008

para Delegado de Polícia do Grupo Polícia Civil da Sá

conforme Edital nB 036/75-CEST, publicado no "DF" no

Resultado Final das provas Escritas de Direito Penal,

Constitucional e Direito Civil, constantes da !• fase

Hélio Máximo Pereira

João Álvaro Bimboto

Anastácio Navarro Marques

Edgar Nunes Pereira

José Antonio Scar-pat i

crancisco Feitosa Oias

Zaldina Frlsso

Idelfonso Lourenco dos Santos

José Batiste Lima

António de Sousa Santos

Eurípedes Alves Barbosa

João Soares dos Santos

Eleaoar da Costa Anorim

Ary Joaquim de Sant'Anna

José Machado Campos

David Salles

Pojucam da Rocha Cortes

José flori/. Tormin

Nicanor Rabelo

António Francisco de Moraes Cavalcanti-

Jorge Paulo de Santana

Sebastião Peres Neto

Tociro Yamamoto

Sebastião Munes de Paula Filho

José Agamenon Uchoa de Carvalho

Maria Aparecida Silva

Adail Ribeiro de Souza

Joaquim Marquem de Brito

Ary Sardella

Lindolfo de Sousa Filho

João de Deus Torres

Laerte Ferreira Lourenco

Roldão ArdJsson de Araújo

Hélio Fiche

Carlos Shinzo NaKazato

Bernardino Botelho de Carvalho

Oneida de Fátima Carpaneda

Raul Gualberto Fernandes

Francisco Backx Van Buggenhout

João Resende Filho

Josélita Viana e Silve

Manoel Cláudio de Silva

António Atíamastor Guimarães Albuquerque

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

EDITAL N°- 45/75-CfST

cretarla de Segurança Pública do Distrito Federal, realizado , m Qgg Laércio Ferreira dos Santos

150 cê 02 de outubro de 1975.

Direito Processual Per

do processo seletivo.

Direito Penal e
Processual Penal

100,00

97.00

100,00

93.00

93,00

96,00

95 00

95,00

95,00

96,00

91,00

84.00

91,00

91,00

89,00

89,00

91,00

66,00

62,00

89,00

89,00

ed.oo

76,00

62,00

82.00

66,00

64,00

60,00

60,00

64, 00

76,00

7Í. 00

60,00

60,00

60.00

78,00

76,00

73,00

71,00

80,00

76,00

ai, Direito Administrativo,

Direito Admin.
Const, e Civil

82,00

BB, 00

80,00

88,00

66,00

60,00

74,00

78,00

76,00

80,00

74,00

74,00

82,00

82,00

76,00

72,00 .

76,00

76,00

66,00

76,00

64,00

68,00

68,00

78,00

68,00

74,00

74,00

64,00

68,00

76,00

76,00

66,00

78,00

90,00

70,00

60,00

68,00

72,00

74,00

60,00

34,00

60,00

72,00

Média

Final

94,00

93,33

91,33

90,66

90,00

69,33

89,33

86,66

66,66

88,00

86,00

88,00

86,66

86,00

64,66

64,66

84,66

63,33

82,66

82,66

82,00

62,00

82,00

60,00

79,33

79,33

78,66

7B,66

78,66

76,66

78,00

78,00

77,33

76,66

76,00

76,00

76,00

75,33

75,33

75,33

74,66

74,66

Direito

Classifi

cação.

3»

58

70

80

98 2

109

110

120

138

140

15B

16B

17B

IBs

190

200

218

228

239

240

258

268

278

28S

290

3QB

310

328

338

34B

358

368

378

38»

39

40

41

42

4

45

46

47

46

49

50

51

52

53

54

55

56...n

57

56

59

60

61

62.

63

64

65

66

67

BB

69

70

71

72

73

74

75

76

77

76

79

BD

ei

82

83

64

85

86

^3

092

012

105

025

087

010

066

090

03B

015

D77

002

066

051

064

028

095

132

1O3

037

067

061

065

063

098

009

049

106

041

113

075

062

06?

071

029

004

011

123

073

109

129

Marco António Mala Louzada

Marco TÚlio Laboissière

Augusto Kpnrad

Chrispim Silva Araújo

Francisco Tarcisio Guimarães

Pedra Fragoso da Silva

José dias Filho

Iguatemi de Castro Filho

Lecir Manoel da Luz

José Airton Carneiro

Josapha Magalhães Dantas

Osmar Lobão Veras

Gilberto Dantas de Araújo

Luiz Correie da Silva

Olavo de Morais

Eloy Nonato da Silva

José Creso Ferro Gomes Barras

Luiz Moreira de Alvarenga

Wilson Ce Paula Caixeta

Fábio Cortez

NorDerto Soares Neto

Ruy Martins Oalosto

José Guy Moreira Bizarra

Edith Franco Junqueira

Sylvio Elyan Guimarães

Marluce Oliveira Melo

José Rodrigues Filho

Emidio Rodrigues Carreira

Manoel Barras de Oliveira Irmão

José Djalma Silva Bandeira

Joaquim Pedro da Oliveira

Francisco Bernardo Costa dos Santos

Américo José da Cruz

José Diogenes Bessa

Tereza de Jesus Uma de Medeiros

Ana Carolina Maranhão Valença de Carli

José Mariano dos Santos

Maria Alice de Faria

Augusta César Alves de Souza Barreto

Constando Montebello

Lenoulfo da Silva Carvalho

Elson Crisóstomo Pereira

73,00

73,00

76,00

76,00

71,00

67,00

71,00

71,00

71,00

60,00

76,00

73,00

73,00

73,00

69,00

71,00

69,00

73,00

71,00

71,00

76,00

73,00

76,00

73,00

67,00

65,00

69,00

67,00

65,00

65,00

67,00

65,00

65,00

60,00

65,00

63,00

63,00

65,00

63,00

63,00

60,00

60,00

60, 00

.^

78,00

76,00

70,00

70,00

76,00

66,00

76,00

74,00

74,00

54,00

62,00

68,00

66,00

72,00

76,00

70,00

74,00

64,00

66,00

68,00

56,00

62,00

52,00

56,00

70,00

74,00

62,00

64,00

68,00

64,00

56,00

60,00

60,00

70,00

56,00

62,00

60,00

54,00

56,00

54,00

60,00

60,00

60,00

74,66 448

74,66 450

74,00 468

74,00 470

73,33 091

73,33 49B

72,66 508

72,00 518

72,00 528

71,33 538

71,33 54B

.,- 71,33 ' 558

71,33 560

71,33 578

71 ,'33 58«

70,66 598

70,66 608

70,00 618

70,00 62B

70.0& 630

69,33 640

69,33 650

66,00 660

66,00 6?o

66,00 668

66,00 698

,66,66 TO*

66,00 710

66,00 720

64,66 73B

64,00 748

63,33 758

63, 33 768

63,33 77B

62,66 780

62,66 : 798

62,00 808

61.33 81»

60,66 628

60,00 83»

60,00 64B

60,00 858

60,00 668

Brasilia,^ de noveronro de 1975

JOSÉ AN1 LMUMflHUCHi» DA CUNHA

Cií[etor

i'

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$4,00


